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	PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13067/2017 – PROCESSO Nº 72558/2017-27


EDITAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de interligação das Unidades da Prefeitura na Infovia Municipal, expandindo a rede de fibra ótica, incluindo material e mão de obra (PROJETO SANTOS CIDADE CONECTADA), conforme descrição constante no Anexo I, deste Edital.

IMPORTANTE:

Vistoria Técnica Obrigatória: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 12h00 ou das 14h00 às 17h00, e deverá ser realizada no Datacenter,  localizado no Paço Municipal situados na Praça Mauá s/nº - Centro - Santos/SP, nos POPs: SAMU, AQUÁRIO, CAMPO GRANDE, RUBENS LARA, HOSPITAL DA ZONA NOROESTE OSWALDO CRUZ E DEPAV e nos SITES: UME Lourdes Ortiz, Posto 4, CAPS Vila, UME Laurival Rodrigues, UME Smolka, Policlínica Areia Branca e CECOM Alemoa,  mediante agendamento prévio com os Srs. Dennis Kenji, André Reis ou Gustavo Bocuto, por meio do telefone (13) 3201-5718, no Departamento da Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicações – DETIC/SEGES, situado na Rua D. Pedro II, 25 – 1º andar - Centro - Santos - SP, em Santos/SP. 
· Recebimento das propostas até:

data limite: 13/12/2017.
hora: 9h00
· Abertura das propostas:

13/12/2017 às 9h00.

· Início da Disputa de Preços:

13/12/2017 às 10h30.

· Formalização de Consultas:

· e-mail: comlic1@santos.sp.gov.br/

· fone: (13) 3201-5165 

· Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
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P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N.º 13067/2017
SEÇÃO I

O MUNICÍPIO DE SANTOS, por intermédio da Secretaria Municipal de Gestão, e por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação - INTERNET, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n.º 5.636, de 21 de julho de 2010 e os termos deste Edital, realizará processo licitatório na forma abaixo.

1.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, através da utilização de recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos licitantes com plena visibilidade para o pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade. O sistema encontra-se inserido diretamente na INTERNET, utilizando-se de chave de criptografia de 128 bits.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Santos, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica www.santos.sp.gov.br. 

2.
OBJETO

2.1. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo I – Termo de Referência deste Edital.

3. ITEM ORÇAMENTÁRIO

3.1. A descrição do item orçamentário consta do Anexo I – Termo de Referência deste Edital.

4.  FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

4.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica;

4.2. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

4.3. Os pedidos de esclarecimentos referente ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, através do e-mail comlic1@santos.sp.gov.br;

4.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do pregão.

4.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

5.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inserção da proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa, conforme previsto na folha de rosto.

6.
REFERÊNCIA DE TEMPO

6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

SEÇÃO II

7.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos.

7.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

7.2.1. Sejam declarados inidôneos para licitar por qualquer órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações;

7.2.2. Estejam constituídos sob a forma de consórcio;

7.2.3. Tenha(m) como sócio (s) servidor (es) ou dirigente (s) de qualquer esfera governamental da Administração Municipal;

7.2.4. Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Santos;

7.2.5. Estejam sob falência e concordata.

8.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

8.1.O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a)
coordenar o processo licitatório;

b)
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;

c)
conduzir a sessão pública na internet;

d)
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

e)
dirigir a etapa de lances;

f)
verificar e julgar as condições de habilitação;

g)
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

h)
indicar o vencedor do certame;

i)
adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

j)
conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

k)
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicar o objeto, na hipótese de ter sido interposto recurso.

- credenciamento -
8.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão fazer o seu pré-cadastramento junto ao Banco do Brasil, podendo fazê-lo no sistema “Licitações”, ou diretamente numa agência do banco. Para fazer o pré-cadastramento utilizando o sistema “Licitações”, deverá acessar o seguinte endereço: www.santos.sp.gov.br. clicando na opção “Solicitação de credenciamento nas Licitações” e preenchendo os formulários constantes do mesmo, imprimindo o Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação do Representante, que deverão ser assinados e entregues em qualquer agência do Banco do Brasil.

8.3. Os licitantes interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitacoes-e.

8.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

8.5. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado.

8.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Santos a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e habilitatória para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

- participação -
8.8. O fornecedor deverá fazer o seu pré-cadastramento junto ao Banco do Brasil, podendo fazê-lo no sistema “Licitações”, ou diretamente numa agência do banco. Para fazer o pré-cadastramento utilizando o sistema “Licitações”, deverá acessar o seguinte endereço: www.licitacoes-e.com.br clicando na opção “Solicitação de credenciamento nas Licitações” e preenchendo os formulários constantes do mesmo, imprimindo o Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação do Representante, que deverão ser assinados e entregues em qualquer agência do Banco do Brasil.

8.8.1. Os licitantes interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitacoes-e.

8.8.2. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

8.8.3. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado.

8.9. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.10. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

8.11. A validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

8.12. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
- abertura –

8.13. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema, observados as datas e os horários limites previstos no Capítulo 5.

8.13.1. Ao enviar sua proposta, o licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

8.13.2. O licitante deverá informar, obrigatoriamente, no campo “Informações Adicionais” do Formulário Eletrônico da Proposta (tal formulário é disponibilizado para os fornecedores quando efetuam o “acesso identificado” no site www.santos.sp.gov.br), a descrição dos serviços e produtos propostos: ativos de rede (Switches, Softwares, Transceivers, DIOs, Caixas de Fusão e Conversores de Mídia), cabeamento (Fibras Óticas e patch cords óticos) e Nobreaks, indicando sua denominação, configuração, marca, modelo e “part number”, com informações suficientes para identificar unicamente os produtos ofertados e comprovar todas as características técnicas exigidas neste edital, bem como, a marca, o modelo e “part number”, com a descrição detalhada de acordo com o Anexo I do edital e demais características do(s) serviço(s) e produto(s) ofertado(s), sob pena de desclassificação. O “part number”, quando existir, será obrigatório para distinção entre equipamentos do mesmo modelo, necessários a uma melhor análise das características mínimas do produto ofertado.
8.13.3. O licitante deverá indicar apenas 01 (uma) marca para cada produto proposto.
8.13.4. Quando o espaço disponível no campo “Informações Adicionais” não for suficiente para a explicitação das características e marca dos produtos e serviços ofertados, o licitante deverá ratificar e/ou complementar as informações, anexando arquivo em formato texto na opção “Anexos da Proposta”.
8.13.5. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado.

8.14.  A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.16. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão, passando para a fase da “Sessão Pública”, da qual só poderão participar os licitantes que tiveram suas propostas classificadas (os licitantes deverão consultar a classificação / desclassificação de suas propostas no endereço: www.santos.sp.gov.br).

8.17.  Na etapa competitiva, que será aberta com o menor preço ofertado na etapa de propostas, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.18. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.19.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.20.  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

8.21. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento eminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.22. O tempo randômico é gerado pelo sistema, não sendo possível ao Pregoeiro sua administração.
8.23. Havendo propostas ou lances de uma ou mais Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Cooperativas de Consumo (COOP), com valor até 5% (cinco por cento) superior ao da licitante de melhor oferta, não sendo esta ME ou EPP ou COOP, a proposta de menor preço dentre as MEs, EPPs e COOPs, será considerada empatada com aquela, podendo a sua proponente apresentar proposta de preço inferior, e, não havendo desempate, serão chamadas as demais MEs ou EPPs ou COOPs, na ordem de suas classificações, para o exercício do mesmo direito.

8.24. Decorridos 05 (cinco) minutos da convocação inicial para que as ME ou EPP ou COOP exerçam o direito de desempate, sem o exercício de tal direito pelas interessadas, ocorrerá a sua preclusão e a análise da proposta originalmente mais bem classificada.

8.25. Qualquer lance enviado em desacordo com o objeto licitado (preços e diferenças inexequíveis ou excessivas) será cancelado pelo pregoeiro, mediante aviso lançado no sistema aos participantes, com a apresentação de justificativa, na sequência.

8.26. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.27. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

8.28. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.28.1. No caso de não haver lances na “Sessão Pública”, serão considerados os valores obtidos na etapa de “Abertura das Propostas”.

8.29. A proposta comercial, bem como a planilha de serviços e preços e o cronograma físico-financeiro, quando exigidos, observado o modelo constante do Anexo deste edital, e os documentos relativos à habilitação (Anexo II) deverão ser apresentados no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital.

8.29.1. O licitante vencedor da disputa de lances poderá enviar cópia dos documentos pessoalmente ou via fax, devendo apresentá-los em original ou por cópia autenticada, no prazo fixado neste item.

8.29.2. Os documentos originais ou fotocópias autenticadas preferencialmente por Tabelião deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitações I – Comlic I, situada à Rua Dom Pedro II, nº 25 – 4º andar, Centro – Santos – CEP. 11010-080.

8.30. Nos casos de descumprimento do item anterior, pela ausência de entrega dos documentos ou de cumprimento do prazo fixado, de não aceitação da proposta ou de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, podendo negociar a obtenção de preço melhor.

8.31. O Pregoeiro, observando-se o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, aplicará as penalidades previstas neste Edital.

8.32. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor.

8.33. O acompanhamento dos resultados, recursos e atas pertinentes a este edital poderão ser consultados, preferencialmente no endereço: www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo licitações-e.
8.34. O resultado deste certame, compreendendo a sua homologação, será comunicada aos licitantes mediante publicação no Diário Oficial de Santos.

9.
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE observadas as especificações técnicas definidas no Anexo I deste, bem como as condições exigidas no presente Edital.

10.
DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

10.3. O encaminhamento de memorial e contra-razões de recurso poderá ser feito através do endereço eletrônico na Internet comlic1@santos.sp.gov.br, com posterior remessa do original à Rua Dom Pedro II, 25 – 4º andar, Centro – Santos, CEP. 11010-080, no prazo previsto no item 10.1 deste edital.

10.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular ou o atraso injustificado, sujeitará a Contratada, sem prejuízo da rescisão do contrato, às seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos, por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

11.2. A Contratada ficará sujeita às seguintes multas:

a) 1/3 (um terço) do valor total do contrato, em caso de inadimplemento total do ajustado;

b) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso no início ou conclusão dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro;

c) 1/3 (um terço) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de inadimplemento parcial, ou seja, na hipótese de serviços incompletos;

d) No caso de descumprimento de qualquer outra cláusula do contrato, a Contratada ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

11.2.1. As multas poderão ser descontadas de eventuais créditos da Contratada.

11.2.2. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e sua cobrança não exime a Contratada do pagamento de indenização por perdas e danos que eventualmente venha a dar causa.

11.2.3. Em razão do disposto nos itens 8.9 e 8.29 deste Edital, a ausência de entrega de documentação ou a apresentação de documentação em desacordo com o edital, poderá ensejar a aplicação de multa de 1/3 (um terço) do valor constante da proposta apresentada pelo licitante.

11.2.4. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo. 

11.2.5. A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

11.2.6. No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

11.2.7. Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo aos interessados.

11.3. A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer:

a)
descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para o Município de Santos;

b)
execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

11.4. A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados ao Município de Santos serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou judicialmente.

11.5. A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a descontar dos valores por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas.

11.6. A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer:

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;

b) reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;

c) atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no contrato;

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

e) irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

g) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir, o concorrente idoneidade, para contratar com o Município de Santos. 

11.7. A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Secretário Municipal quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

11.8. Na hipótese do licitante vencedor deixar de entregar a planilha de preços ou documentação de habilitação, no prazo fixado no item 8.29 deste Edital, terá sua proposta desclassificada.

11.9. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou a ata, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Santos, do qual será descredenciado, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e do contrato e das demais cominações legais.

12.
FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

12.1. Decorrido o prazo para recurso e constatada a regularidade dos atos praticados, o objeto será adjudicado ao licitante vencedor e o procedimento licitatório será homologado pela autoridade competente.  

12.2. Em seguida, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata, no prazo de até 05 (cinco) dias contados da data do recebimento da convocação. 

12.3. A recusa injustificada à assinatura do contrato ou da ata, quando efetivada a convocação dentro do prazo de validade de sua proposta, sujeita o licitante vencedor à multa de 1/3 (um terço) do valor total do contrato ou da ata e, ainda, à penalidade de suspensão temporária de contratar e de licitar com o Município de Santos, pelo prazo de 12 (doze) meses.

12.3.1. Na sequência, o Pregoeiro poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos editalícios e habilitatórios e feita a negociação, declará-lo vencedor.

13.
CONDIÇÕES CONTRATUAIS

13.1
Constam da Minuta anexa a este Edital (Anexo VI).

14.
DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santos revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

14.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

14.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

14.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação.

14.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

14.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
Santos, 30 de novembro de 2017.
LUIZ ANTONIO GUIMARÃES 

Coordenador de Licitações 
(Em substituição)
ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13067/2017
TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de interligação das Unidades da Prefeitura na Infovia Municipal, expandindo a rede de fibra ótica, incluindo material e mão de obra (PROJETO SANTOS CIDADE CONECTADA), conforme descrição constante no Memorial Descritivo, Anexo VII, conforme abaixo: 

	LOTE 1

	ITEM/DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANT.

	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de interligação das Unidades da Prefeitura na Infovia Municipal, expandindo a rede de fibra ótica, incluindo material e mão de obra (PROJETO SANTOS CIDADE CONECTADA), segundo Memorial Descritivo, Planilha de Serviços e Preços e Cronograma Físico-Financeiro, que constituem os Anexos VII, VIII e IX deste edital. 
	Unidade
	1


1.1. Os serviços deverão ser iniciados impreterivelmente em até 05 (cinco) dias úteis, após a data de recebimento da Ordem de Serviço. O prazo para conclusão do objeto licitado será de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo Departamento de Gestão da Tecnologia de Informação e Comunicações – DETIC/SEGES, seguindo o estabelecido no ANEXO IX – Cronograma Físico-Financeiro.
1.2. No caso do fornecimento de equipamentos produzidos no exterior, a empresa adjudicatária deverá apresentar, no ato da entrega dos equipamentos, documentação comprobatória de que a comercialização no Brasil, conta com a devida autorização do fabricante, de forma direta ou indireta, por meio de representante local, independentemente de ter sido adquirido no mercado externo e legalmente interiorizado, ou adquirido no mercado interno;
1.3. Deverão ser fornecidos catálogos, manuais, documentação e/ou página na internet, oficiais dos fabricantes, com respectivos modelos e números de referência dos equipamentos e softwares, contendo informações necessárias e suficientes que comprovem todas as características técnicas exigidas para a solução ofertada. Não serão aceitos materiais ou cópia de qualquer parte deste edital manipulados;
1.4. No caso de equipamentos produzidos no exterior, deverá ser apresentado a 4ª (quarta) via de importação na entrega dos equipamentos.
1.5. Os materiais e os equipamentos necessários para a completa execução dos serviços será de responsabilidade da CONTRATADA, conforme ANEXO VII – Memorial Descritivo.
2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Na execução dos serviços, a CONTRATADA obriga-se a:

2.1. Executar fielmente o ajustado nos locais, nas condições e prazos descritos nos itens 1.1 e 1.5 deste Anexo e no Anexo VII – Memorial Descritivo.
2.2. Fornecer todo o material, mão de obra, ferramentas, equipamentos e veículo(s), necessários à execução do objeto descrito no Anexo I deste Edital. 

2.3. Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais incidentes sobre o objeto da licitação.

2.4. Cumprir a legislação vigente relativa à segurança e higiene do trabalho no que se refere ao pessoal colocado à disposição do objeto contratado, fiscalizando, inclusive, a utilização pelos funcionários do uso dos equipamentos individuais de segurança. A contratada ainda tomará todas as providências necessárias para prevenir possíveis acidentes que possam ocorrer por falta ou deficiência de sinalização e/ou proteção, assumindo total responsabilidade sobre eventuais falhas. 
2.5. Reparar quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros em decorrência da execução do objeto contratado.
2.6. Substituir em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do recebimento da notificação, por escrito, o funcionário apontado pela fiscalização como inadequado para a execução do objeto. 

2.7. Tomar as precauções necessárias a fim de evitar quaisquer danos em equipamentos ou bens de terceiros ou acidentes que envolvam terceiros.

2.8. Recolher taxa correspondente a A.R.T. do serviço exigida pelo CREA e entregar cópia à PMS.

2.9. Desfazer e refazer às suas expensas, os serviços em que se empreguem materiais não aprovados pela pela Fiscalização do Departamento de Gestão da Tecnologia de Informação e Comunicações – DETIC/SEGES, a quem caberá impugnar o seu emprego, quando em desacordo com as especificações mínimas do Memorial Descritivo.
2.10. Remover do canteiro de serviços no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de recebimento da notificação, por escrito, os materiais que não satisfizerem às especificações ou forem julgados inadequados.

2.11. Transportar todo material existente, que precisar ser retirado do local dos serviços, para depósito, em local a ser determinado pela fiscalização da PMS.

2.12. Fornecer crachá de identificação para os funcionários e fiscalizar o seu uso permanente.

2.13. Exigir a apresentação dos funcionários adequadamente trajados, não sendo permitido o uso de bermudas, camisas sem manga, camisetas e chinelos.

2.14. Responsabilizar-se por seus empregados e auxiliares, no concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes de trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, prevista na legislação Federal ( Portaria nº 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho) , sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do  CONTRATANTE ou a rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

2.15. Atender e cumprir as exigências da NR – 24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos locais de trabalho, da portaria nº 3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego.

2.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2.17. Arcar com as despesas de transporte, seguros e outras que eventualmente venham a recair sobre o objeto do contrato, até o seu término.

2.18. Prover o adequado transporte e manuseio dos materiais.
3. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: O CONTRATANTE através do Departamento de Gestão da Tecnologia de Informação e Comunicações – DETIC/SEGES obriga-se a: 

3.1 - Orientar, acompanhar e fiscalizar a fiel execução do presente objeto do edital.
3.2 - Aprovar as faturas e liberá-las, quando em conformidade com o cronograma físico-financeiro;
3.3 – Emitir a Ordem de Serviço.
3.4 - Fiscalizar e inspecionar a entrega dos materiais e os serviços verificando o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando não atenderem ao especificado. Responsável: COENGI – Coordenadoria de Engenharia da Informação.

4. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. A contratada deverá emitir Nota Fiscal/Fatura contemplando as quantidades efetivamente realizadas, nos termos da sua planilha de quantitativos e custos unitários, seguindo o prazo de execução disposto no cronograma físico-financeiro apresentado pela mesma, os quais farão parte integrante do contrato a ser celebrado.

4.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, em até 20 (vinte) dias fora o decêndio, contados do primeiro dia útil após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, com a aceitação do Departamento de Gestão da Tecnologia de Informação e Comunicações – DETIC/SEGES, que a encaminhará ao setor competente para as devidas providências. 
4.3. A Nota Fiscal deverá vir acompanhada do detalhamento dos serviços executados e materiais e equipamentos fornecidos.
4.4. O faturamento deverá obedecer ao Cronograma Físico-Financeiro – ANEXO IX, atendendo as exigências dos convênios firmados. Caberá ao gestor do contrato informar na ocasião do faturamento o valor exato de cada parcela paga.
4.5. Eventuais boletos encaminhados pelos fornecedores serão tidos como inexistentes para todos os fins e efeitos.
5. RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização que for designado pela contratante para tanto, mediante termo circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de 03 (três) dias corridos da data de comunicação escrita de seu término.
5.2. Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição do termo supra, o serviço ficará sob observação, para que se verifique o cumprimento das exigências contratuais.

5.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
5.4. Esgotado o prazo previsto no item 6.1 e uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos, o serviço será recebido definitivamente, por engenheiro responsável, designado pelo Contratante, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes.
5.5. Caso a CONTRATADA não promova os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem determinados pelo CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los, diretamente ou através de outras empresas, cobrando da CONTRATADA os respectivos custos acrescidos de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais sanções previstas na Cláusula Oitava do Contrato.
6. Garantia, Suporte Técnico e Nível de Serviço (SLA): A CONTRATADA deverá observar as seguintes condições de garantia:

6.1. No início da prestação dos serviços, a CONTRATADA fornecerá ao Município, em papel e meio digital, uma relação de todos os equipamentos instalados e ligados à infovia municipal, com o número de série, versão de software/firmware e a configuração atual aplicada em cada um;

6.2. Qualquer substituição de equipamento por motivos técnicos deverá ser realizada por equipamento igual ou superior, com a devida configuração anterior para o devido funcionamento;

6.3. A CONTRATADA deverá garantir uma operação assistida com técnico especialista no local durante 3 (três) meses após o Termo de Aceite Final.

6.4. A garantia e suporte técnico dos equipamentos especificados no ANEXO D - Requisitos Mínimos de Materiais e Equipamentos deverão estar de acordo com as condições a seguir:

6.4.1. Para o item 01 do ANEXO D, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer garantia, com manutenção e suporte técnico de 36 (trinta e seis) meses, contada a partir do recebimento dos equipamentos, comprometendo a licitante que vier a ser contratada ao atendimento, no período de validade desse contrato, às solicitações para a solução de defeitos de todos os equipamentos fornecidos, inclusos quaisquer componentes necessários para a solução, nas seguintes condições:

6.4.1.1. Por solução se entende o atendimento, a identificação do problema e a sua correção;

6.4.1.2. Em havendo necessidade de retirada do equipamento para conserto em laboratório da CONTRATADA, esta deverá atender em no máximo 24 (vinte e quatro) horas;

6.4.1.3. Em caso de quebra, mau funcionamento, queda de desempenho ou qualquer outro fato causado por defeitos em componentes dos equipamentos, a empresa deverá providenciar a troca dos componentes por novos, do mesmo modelo ou tecnicamente superiores, homologados pelo fabricante do equipamento. Não serão aceitos componentes recondicionados ou usados anteriormente.

6.4.2. Para o item 02, 03, 04, 05 e 06 do ANEXO D, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer garantia, com manutenção e suporte técnico de 36 (trinta e seis) meses, contada a partir do recebimento dos equipamentos, comprometendo a licitante que vier a ser contratada ao atendimento, no período de validade desse contrato, às solicitações para a solução de defeitos de todos os equipamentos fornecidos, inclusos quaisquer componentes necessários para a solução, nas seguintes condições:

6.4.2.1. Por solução se entende o atendimento, a identificação do problema e a sua correção;

6.4.2.2.Em havendo necessidade de retirada do equipamento para conserto em laboratório da CONTRATADA, esta deverá atender em no máximo 3 (três) dias úteis;

6.4.2.3.Em caso de quebra, mau funcionamento, queda de desempenho ou qualquer outro fato causado por defeitos em componentes dos equipamentos, a empresa deverá providenciar a troca dos componentes por novos, do mesmo modelo ou tecnicamente superiores, homologados pelo fabricante do equipamento. Não serão aceitos componentes recondicionados ou usados anteriormente.

6.4.3. Para os demais itens do ANEXO D, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses sobre os produtos e serviços executados, nas seguintes condições: 

6.4.3.1.Por solução se entende o atendimento, a identificação do problema e a sua correção;

6.4.3.2.Em havendo necessidade de retirada do equipamento para conserto em laboratório da CONTRATADA, esta deverá atender em no máximo 3 (três) dias úteis;

6.4.3.3.Em caso de quebra, mau funcionamento, queda de desempenho ou qualquer outro fato causado por defeitos em componentes dos equipamentos, a empresa deverá providenciar a troca dos componentes por novos, do mesmo modelo ou tecnicamente superiores, homologados pelo fabricante do equipamento. Não serão aceitos componentes recondicionados ou usados anteriormente.

6.5. A Contratada fica obrigada a providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da notificação, por escrito, o saneamento de qualquer irregularidade nos serviços realizados;

6.6. A Contratada fica obrigada a refazer, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da notificação, por escrito, o(s) serviço(s) que não for(em) solucionado(s) no prazo estabelecido no subitem anterior;

6.7. O prazo de início da garantia se inicia a partir da data do recebimento definitivo dos serviços;

6.8. O Município deverá ser notificado das atualizações de software ou firmware à medida que se tornarem disponíveis para os produtos dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 41 e 42 do ANEXO D enquanto estiverem na garantia, devendo a referida notificação ocorrer no prazo máximo de 2 (duas) semanas contadas a partir da data de disponibilização do software, alertados no e-mail admrede@santos.sp.gov.br.

7. DOCUMENTAÇÃO FINAL DA ENTREGA DOS SERVIÇOS

7.1.  A CONTRATADA deverá elaborar, apresentar e entregar para o DETIC/SEGES versão final “As Built” da descrição e documentação do projeto de implantação, de acordo com o que foi efetivamente instalado e construído, em papel e em meio digital (no caso de plantas/esquemas em AUTOCAD, versão 2013 ou anterior, em formato dwg), dos seguintes documentos:

7.4.2. A atualização das plantas utilizadas e os registros dos parâmetros de configurações realizadas;

7.4.3. Mapeamento de todos os postes, pontos de fusão, passagem de fibra ótica área e subterrânea, lado da via, numeração par e/ou impar e planta com a tubulação subterrânea instalada;

7.4.4. Mapeamento dos equipamentos de Rede: Caixas de Fusão, Conversores de Mídia, DIOs, switches, nobreaks e cabeamento, com Mapeamento das caixas de distribuição (onde ocorrer desvio do trajeto da fibra), caixas de fusão e emendas;

7.4.5. Topologia de rede instalada, com mapeamento de todos os passivos e IP, com a separação em VLAN´s, com dimensionamento de banda e níveis de prioridade QoS, protocolos STP, RSTP, OSPF, MPLS, MULTICASTING e BGP/IBGP;

7.4.6. Diagramas ou esquemas necessários para demonstração de configurações ou instalações.

8. TREINAMENTO

8.1. A CONTRATADA deverá ministrar treinamento direto do fabricante para 03 (três) funcionários da equipe técnica do DETIC/SEGES, com o fornecimento de certificados, com carga horária mínima de 32 horas em 4 dias, para o repasse tecnológico abrangendo os seguintes tópicos:

I) Operação, configuração e administração com todos os itens da solução de SWITCH CORE (item 01 - Anexo D), incluindo hardware e software;

II) Planejamento, implementação, monitoração e suporte de redes locais escaláveis e de grande porte com foco em roteadores, protocolos de roteamento, políticas e listas de redistribuição de rotas, e endereçamento IPv4 e IPv6. Deverão ser apresentadas técnicas avançadas de roteamento e protocolos OSPF, MPLS, BGP, EIGRP, VLAN, ACLs, QoS, além de melhores práticas para o diagnóstico e a solução de problemas de redes;

III) Deverá ser realizado o repasse de conhecimento por meio de treinamento direto do fabricante, incluindo a capacitação para gestão e operação das ferramentas do SWITCH CORE, posteriormente à implantação da solução no ambiente da contratante, habilitando os técnicos na operação e administração do novo ambiente;

IV) Executar manutenção e solução dos problemas relacionados aos itens de configuração e instalação;

V) Conceitos avançados de administração, de gerência e de configuração, em conjunto com a interoperabilidade dos equipamentos envolvidos;

VI) Visão de todas as funcionalidades dos equipamentos/softwares fornecidos e como configurá-las de forma a aumentar o desempenho da rede de comunicação existente e corrigir erros de falhas de configuração e/ou transmissão;

8.2. A data e o local do treinamento deverão ser definidos com a contratante.
9. DA GARANTIA

9.1. A adjudicatária deverá apresentar garantia no Departamento do Tesouro Municipal da Prefeitura Municipal de Santos, antes da assinatura do contrato, correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor do total do contrato, sob a forma de caução em dinheiro, títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro garantia.

9.2. A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato, juntamente com o competente atestado de execução dos serviços, expedido pela contratante, através do órgão competente para a fiscalização do ajuste, corrigida monetariamente se prestada em dinheiro.

9.3. A garantia será retida ou descontada a favor da contratante, no caso de inadimplência da contratada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
10. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1. As despesas decorrentes do contrato a ser firmado onerarão as dotações nº(s) 17.1710.15.695.0100.3040.449039.0.021000160.180 e 17.1710.15.695.0100.3040.449052.99.021000160.180 e as dotações do exercício de 2.018.

11. da utilização de produtos ou subprodutos de madeira

11.1. A Contratada obriga-se a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica que tenham procedência legal, nos termos da Lei municipal nº 2655/2009, devendo apresentar os seguintes documentos:

a) cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição da madeira utilizada na confecção do objeto do contrato;

b) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se inscrito no Cadastro Técnico Federal (CTF), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;

c) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se cadastrado no CADMADEIRA.

12. DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RSCC

12.1. A contratada deverá apresentar no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da assinatura do contrato, o Plano de Gerenciamento de RSCC, e aprová-lo, nos termos da Lei Complementar nº 792, de 14 de janeiro de 2013.
13. DA SUBCONTRATAÇÃO: A Contratada poderá subcontratar parcialmente os serviços elencados na Planilha de Preços e Serviços (ANEXO VIII) correspondentes aos itens: 43 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO NÃO DESTRUTIVA (50 METROS) e 44 – SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO DESTRUTIVA (ANEXO F – TABELA CPOS), que deverão ser submetidos à aprovação da fiscalização antes do início de suas atividades, sendo vedada a subempreitada total.
13.1. Em caso de subcontratação de parte do objeto do contrato, o contratado permanecerá solidariamente responsável com o subcontratado, tanto em relação à Prefeitura Municipal de Santos, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do contrato.

13.2. Qualquer subcontratação feita sem autorização escrita da CONTRATANTE constituirá infração contratual, ensejadora da rescisão, nos termos da lei e do contrato, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades contratuais.

14. DA VISTORIA

Vistoria Técnica Obrigatória: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 12h00 ou das 14h00 às 17h00, e deverá ser realizada no Datacenter,  localizado no Paço Municipal situados na Praça Mauá s/nº - Centro - Santos/SP, nos POPs: SAMU, AQUÁRIO, CAMPO GRANDE, RUBENS LARA, HOSPITAL DA ZONA NOROESTE OSWALDO CRUZ E DEPAV e nos SITES: UME Lourdes Ortiz, Posto 4, CAPS Vila, UME Laurival Rodrigues, UME Smolka, Policlínica Areia Branca e CECOM Alemoa,  mediante agendamento prévio com os Srs. Dennis Kenji, André Reis ou Gustavo Bocuto, por meio do telefone (13) 3201-5718, no Departamento da Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicações – DETIC/SEGES, situado na Rua D. Pedro II, 25 – 1º andar - Centro - Santos - SP, em Santos/SP. 
ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13067/2017
1 - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

1.1. O vencedor da disputa de lances deverá encaminhar a seguinte documentação:

1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da composição da diretoria em exercício.

1.1.4. Prova de inscrição no CNPJ.

1.1.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei (Certificado F.G.T.S.).

1.1.6. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do                      licitante, composta de Certidão Negativa de Tributos Mobiliários ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Finanças do Município, ou outro meio equivalente admitido por lei.

1.1.7. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União ou Positiva com efeito de Negativa, emitida pela Receita Federal do Brasil em conjunto com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014, ou outro meio equivalente admitido por lei.

1.1.8. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, composta de Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria da Fazenda do Governo do Estado, ou outro meio equivalente admitido por lei.

1.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, expedida nas páginas eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho (Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1470, de 24 de agosto de 2011).
 1.1.10. Proposta Comercial, conforme modelo constante no III.
1.1.11 Declaração expressa do licitante, conforme Modelo de Declaração padrão do Município de Santos – Anexo IV.
1.1.12. Declaração para fins do disposto no Artigo 27, Inciso V, da Lei Federal n° 8666/93, conforme Anexo V.

1.1.13. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa, ou de execução patrimonial do domicílio da pessoa física ou da firma individual, cuja data de emissão não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura desta licitação.
1.1.13.1. Será admitida a apresentação de Certidão Positiva para a(s) licitante(s) em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que acompanhada de seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos neste edital.
1.1.14. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Seção de Apoio Técnico de Licitações - SALIC, do Município de Santos, no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, dispensa a licitante da apresentação dos documentos mencionados nos subitens 1.1.1. a 1.1.4. deste Anexo.

1.1.15. Atestado de vistoria, conforme Anexo X, emitido pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Santos, comprovando a inspeção pela licitante do local para a execução dos serviços, objeto desta licitação.
1.1.16. Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s), em vigor, conforme Resolução nº 266/79, do CONFEA.

1.1.17. Comprovação, pela licitante, de possuir em seu quadro permanente, mediante registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, contrato social ou de natureza civil com trabalhador autônomo, na data prevista para a entrega da proposta, profissional(is) de nível superior ou outro(s) devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviços de características semelhantes ao objeto da licitação, que deverão estar acompanhado(s) da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT);

1.1.18. Comprovação de qualificação técnico-operacional, por meio de atestado(s) emitido(s) em nome da licitante por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na(s) entidade(s) profissional(is) competente(s), para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação;
1.1.19. Declaração da arrematante, nos termos do modelo constante Anexo XI, firmada sob as penas da lei do compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que tenha procedência legal.

1.1.20. Declaração da arrematante, que os itens 2, 3, 4, 6 e 7 da planilha de serviços e preços – Anexo VIII constam do Credenciamento de Fabricante Informatizado – CFI do BNDES, bem como que estão enquadrados na Lei da Informática 8248/91 e possuem tecnologia nacional na forma da portaria MCT 950/06.
1.1.21. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação econômica da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

1.1.21.1. A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC) maiores ou iguais que 1 (>=1), resultantes da aplicação das fórmulas:

              Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =   ------------------------------------------------------------

              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

                            Ativo Total 

SG =    ------------------------------------------------------------                           

              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

                      Ativo Circulante     

LC =   ------------------------------------------------------------
                                    Passivo Circulante 
1.1.22. Comprovação do cumprimento de um dos seguintes itens, cuja opção ficará a critério do licitante:
I – Capital mínimo de R$ 911.836,89 (novecentos e onze mil, oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos), ou;

II - Patrimônio Líquido Mínimo de R$ 911.836,89 (novecentos e onze mil, oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos).
1.2. No caso de isenção ou não incidência de Tributos, o licitante deverá apresentar documento (s) comprobatório (s) da situação, expedido (s) pelo (s) órgão (s) competente (s).
1.3. No caso de documentos emitidos por meio de sistema eletrônico, a aceitação fica condicionada à verificação de autenticidade pela Internet.

2. A documentação de que trata este Anexo poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia autenticada preferencialmente por Tabelião ou por servidor da administração, ou ainda, publicação em órgão de imprensa oficial.

3. Nos documentos em que não houver prazo de validade assinalado, serão considerados válidos os emitidos até 90 (noventa) dias corridos, antes da data de abertura desta licitação, exceção feita ao item 1.1.13. e 1.1.18 deste Anexo.

4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios”.

5. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, esses estarão imediatamente inabilitados no presente procedimento licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente, exceção feita às microempresas e EPP’s, nos termos do artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006.

6. Todos os documentos deverão se reportar à sede ou à filial que participou da licitação e que executará o Contrato. 

6.1. No caso da licitante desejar que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

a) que do ato constitutivo da licitante (matriz) conste expressamente a filial;

b) que a licitante informe que o objeto será executado pela sua filial, quando então deverá ser comprovada a regularidade fiscal de ambos os estabelecimentos, com a apresentação das certidões necessárias.
Anexo III

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13067/2017
PROPOSTA COMERCIAL

Fornecedor: ........................................................................

CNPJ: ............................ Insc. Estadual: ................................
Endereço: ..................................................... Bairro: ..........................

CEP: .....................Cidade: ........................... Estado: ........................

Telefone: .............................................  Fax: ............................

e-mail: ........................................................................
Pelo presente formulamos proposta para prestação de serviços de interligação das Unidades da Prefeitura na Infovia Municipal, expandindo a rede de fibra ótica, incluindo material e mão de obra (PROJETO SANTOS CIDADE CONECTADA), de acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, com o qual acordamos em todos os seus termos, como abaixo:

	LOTE 1
	

	DESCRIÇÃO


	MARCA/

MODELO/

PARTNUMBER
	UNIDADE
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1. 
	
	UNIDADE
	
	
	


Valor total do Lote 1: R$___________ (_________________).
Observação: Deverão ser anexados Planilha de Serviços e Preços e Cronograma Físico-Financeiro.

Validade da Proposta: 90 dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.

Data ........./........../.........

_____________________________________

Assinatura do Representante legal/Carimbo
MODELO
Anexo IV

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13067/2017
DECLARAÇÃO PADRÃO COMLIC

Para fins de participação na licitação (indicar o n.º registrado no Edital), a(o) (NOME COMPLETO DO LICITANTE) ......................................, CNPJ, sediada (o) ................................. (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei que, até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, obrigando-se a comunicar a superveniência de qualquer fato impeditivo.

Local e data

Nome e identificação do declarante

MODELO
OBS: 
a presente declaração deverá ser assinada por representante legal da empresa.

Anexo V

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13067/2017
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA

Decreto 4.358, de 05.09.2002

EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 

========================================================+===================

Ref.: (identificação da licitação)




........................................................., inscrito no CNPJ n.º ............................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ........................... e do CPF n.º ......................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( . ).

.................................................

(data)

.............................................................

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

MODELO
ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13067/2017
PROCESSO N.º 72558/2017-27
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTOS E A EMPRESA ----------------- PARA   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERLIGAÇÃO DAS UNIDADES DA PREFEITURA NA INFOVIA MUNICIPAL, EXPANDINDO A REDE DE FIBRA ÓTICA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA (PROJETO SANTOS CIDADE CONECTADA)
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTOS, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, com sede na Praça Visconde de Mauá, s/nº - Santos - Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J., sob nº 58.200.015/0001 - 83, neste ato representado pelo Sr. Secretário Municipal de Gestão, Sr. Carlos Teixeira Filho, devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal nos termos do Decreto Nº 5.518, de 18 de fevereiro de 2010 e de outro lado a empresa ........................, com sede a Av./Rua ..................... nº ___ inscrita no C.N.P.J. sob nº.............../........., neste ato representada por seu, ___________ -UF ,  inscrita no CNPJ sob  nº  ....................., doravante designada simplesmente  CONTRATADA, e por esta última na forma de sua representação, foi dito que tendo sido aceita a proposta que apresentara para prestação de serviços de interligação das unidades da prefeitura na infovia municipal, expandindo a rede de fibra ótica, incluindo material e mão de obra (PROJETO SANTOS CIDADE CONECTADA), conforme especificação contida no edital de Pregão Eletrônico nº 13067/2017, Processo Administrativo nº 72558/2017-27, do Município de Santos CONTRATANTE, cujo teor declara expressamente conhecer e aceitar, e sendo-lhe adjudicado o respectivo objeto, vinha assinar o presente instrumento, concordando com os termos e as condições, pelos quais desde já se obriga:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto prestação de serviços de interligação das unidades da prefeitura na infovia municipal, expandindo a rede de fibra ótica, incluindo material e mão de obra (PROJETO SANTOS CIDADE CONECTADA), que deverá obedecer ao Edital de Pregão Eletrônico nº 13067/2017 e à proposta apresentada pela CONTRATADA, aos quais este contrato fica vinculado.
PARÁGRAFO ÚNICO - DO LOCAL DOS SERVIÇOS: Serão realizados serviços de interligação das   unidades administrativas da Prefeitura de Santos à INFOVIA Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO: O objeto do presente contrato será executado sob regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as especificações técnicas do Contratante, a planilha de serviços e preços e o cronograma físico-financeiro da Contratada, que constituem os Anexos I, II e III, deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Na execução dos serviços, a CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar fielmente o ajustado nos locais, nas condições e prazos descritos nas Cláusulas Primeira, Segunda e Sexta e no Anexo I – Memorial Descritivo.
II - Fornecer todo o material, mão de obra, ferramentas, equipamentos e veículos, necessários a execução dos serviços descritos no Anexo I deste Contrato. 

III - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais incidentes sobre o objeto da licitação.

IV - Cumprir a legislação vigente relativa à segurança e higiene do trabalho no que se refere ao pessoal colocado à disposição dos serviços contratados, fiscalizando, inclusive, a utilização pelos funcionários do uso dos equipamentos individuais de segurança. A contratada ainda tomará todas as providências necessárias para prevenir possíveis acidentes que possam ocorrer por falta ou deficiência de sinalização e/ou proteção das obras, assumindo total responsabilidade sobre eventuais falhas. 

V - Reparar quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros em decorrência da execução do objeto contratado.

VI - Substituir em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do recebimento da notificação, por escrito, o funcionário apontado pela fiscalização como inadequado para a execução dos serviços. 

VII - Tomar as precauções necessárias a fim de evitar quaisquer danos em equipamentos ou bens de terceiros ou acidentes que envolvam terceiros.

VIII - Recolher taxa correspondente a A.R.T. do serviço exigida pelo CREA e entregar cópia à PMS.
IX - Desfazer e refazer às suas expensas, os serviços em que se empreguem materiais não aprovados pela pela Fiscalização do Departamento de Gestão da Tecnologia de Informação e Comunicações – DETIC/SEGES, a quem caberá impugnar o seu emprego, quando em desacordo com as especificações mínimas do Memorial Descritivo.
X - Remover do canteiro de serviços no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de recebimento da notificação, por escrito, os materiais que não satisfizerem às especificações ou forem julgados inadequados.

XI - Transportar todo material existente, que precisar ser retirado do local dos serviços, para depósito, em local a ser determinado pela fiscalização da PMS.

XII – Fornecer crachá de identificação para os funcionários e fiscalizar o seu uso permanente.
XIII - Exigir a apresentação dos funcionários adequadamente trajados, não sendo permitido o uso de bermudas, camisas sem manga, camisetas e chinelos.
XIV – Responsabilizar-se por seus empregados e auxiliares, no concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes de trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, prevista na legislação Federal( Portaria nº 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho) , sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do CONTRATANTE ou a rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.
XV - Atender e cumprir as exigências da NR – 24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos locais de trabalho, da portaria nº 3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego.

XVI - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

XVII - Arcar com as despesas de transporte, seguros e outras que eventualmente venham a recair sobre o objeto do contrato, até o seu término.

XVIII. Prover o adequado transporte e manuseio dos materiais.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: O CONTRATANTE através do Departamento de Gestão da Tecnologia de Informação e Comunicações – DETIC/SEGES obriga-se a: 
I - Orientar, acompanhar e fiscalizar a fiel execução do presente contrato.

II - Aprovar as faturas e liberá-las, quando em conformidade com o cronograma físico-financeiro;

III – Emitir a Ordem de Serviço.
IV - Fiscalizar e inspecionar a entrega dos materiais e os serviços verificando o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando não atenderem ao especificado. Responsável: COENGI – Coordenadoria de Engenharia da Informação.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR: Atribui-se ao presente contrato o valor de R$ ................ (..............................). 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS:  Os serviços deverão ser iniciados impreterivelmente em até 05 (cinco) dias úteis, após a data de recebimento da Ordem de Serviço. O prazo para conclusão do objeto licitado será de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo Departamento de Gestão da Tecnologia de Informação e Comunicações – DETIC/SEGES, seguindo o estabelecido no ANEXO III – Cronograma Físico-Financeiro.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  No caso do fornecimento de equipamentos produzidos no exterior, a empresa adjudicatária deverá apresentar, no ato da entrega dos equipamentos, documentação comprobatória de que a comercialização no Brasil, conta com a devida autorização do fabricante, de forma direta ou indireta, por meio de representante local, independentemente de ter sido adquirido no mercado externo e legalmente interiorizado, ou adquirido no mercado interno;
PARÁGRAFO SEGUNDO:  Deverão ser fornecidos catálogos, manuais, documentação e/ou página na internet, oficiais dos fabricantes, com respectivos modelos e números de referência dos equipamentos e softwares, contendo informações necessárias e suficientes que comprovem todas as características técnicas exigidas para a solução ofertada. Não serão aceitos materiais ou cópia de qualquer parte deste edital manipulados;

PARÁGRAFO TERCEIRO:  No caso de equipamentos produzidos no exterior, deverá ser apresentado a 4ª (quarta) via de importação na entrega dos equipamentos.
PARÁGRAFO QUARTO:  Os materiais e os equipamentos necessários para a completa execução dos serviços será de responsabilidade da CONTRATADA, conforme ANEXO I – Memorial Descritivo.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO: A contratada deverá emitir nota fiscal/fatura contemplando as quantidades efetivamente realizadas, nos termos da sua planilha de quantitativos e custos unitários, seguindo o prazo de execução disposto no cronograma físico-financeiro apresentado pela mesma, o qual constitui o Anexo III, deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, em até 20 (vinte) dias fora o decêndio, contados do primeiro dia útil após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, com a aceitação do Departamento de Gestão da Tecnologia de Informação e Comunicações – DETIC/SEGES, que a encaminhará ao setor competente para as devidas providências. 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  A Nota Fiscal deverá vir acompanhada do detalhamento dos serviços executados e materiais e equipamentos fornecidos.

PARÁGRAFO TERCEIRO:  O faturamento deverá obedecer ao Cronograma Físico-Financeiro – ANEXO III, atendendo as exigências dos convênios firmados. Caberá ao gestor do contrato informar na ocasião do faturamento o valor exato de cada parcela paga.
PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais boletos encaminhados pelos fornecedores serão tidos como inexistentes para todos os fins e efeitos.
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES: Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular ou o atraso injustificado, sujeitarão a Contratada, sem prejuízo da rescisão do contrato, às seguintes penalidades: 
a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Prefeitura Municipal de Santos, por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratada ficará sujeita às seguintes multas:

a) 1/3 (um terço) do valor total do contrato, em caso de inadimplemento total do ajustado;
b) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso no início ou conclusão dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro;
c) 1/3 (um terço) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de inadimplemento parcial, ou seja, na hipótese de fornecimento e/ou serviços incompletos;
d) No caso de descumprimento de qualquer cláusula do contrato, a contratada ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas aplicadas poderão ser descontadas de eventuais créditos da Contratada. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e sua cobrança não exime a Contratada do pagamento de indenização por perdas e danos que eventualmente venha a dar causa.

PARÁGRAFO QUARTO: A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados ao Município de Santos serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a descontar dos valores por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente, a juízo exclusivo do CONTRATANTE, independente de notificação judicial ou extrajudicial, conforme os artigos 58, II, 77 e 79 da Lei nº 8666/93, se a CONTRATADA deixar de entregar os serviços nos prazos, quantidades e condições estipulados no presente contrato ou na ocorrência de fatos supervenientes considerados graves pelo CONTRATANTE, ou ainda nas demais hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações nºs. 17.1710.15.695.0100.3040.449039.0.021000160.180 e 17.1710.15.695.0100.3040.449052.99.021000160.180 e as dotações do exercício de 2.018.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto contratual será recebido, provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que for designado pela Contratante para tanto, mediante Termo Circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de até 03(três) dias corridos da data de comunicação escrita de seu término, pela Contratada.

Parágrafo Primeiro: Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição do termo supra, o serviço ficará sob observação, para que se verifique o cumprimento das exigências contratuais.

Parágrafo Segundo: A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA não promova os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem determinados pelo CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los, diretamente ou através de outras empresas, cobrando da CONTRATADA os respectivos custos acrescidos de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais sanções previstas na Cláusula Oitava deste Contrato.
Parágrafo QUARTO: Esgotado o prazo previsto no parágrafo I deste contrato ou restando comprovada a adequação do objeto aos termos, o serviço será recebido definitivamente, por engenheiro responsável, designado pelo Contratante, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA Garantia, Suporte Técnico e Nível de Serviço (SLA): A CONTRATADA deverá observar as seguintes condições de garantia:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No início da prestação dos serviços, a CONTRATADA fornecerá ao Município, em papel e meio digital, uma relação de todos os equipamentos instalados e ligados à infovia municipal, com o número de série, versão de software/firmware e a configuração atual aplicada em cada um;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer substituição de equipamento por motivos técnicos deverá ser realizada por equipamento igual ou superior, com a devida configuração anterior para o devido funcionamento;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá garantir uma operação assistida com técnico especialista no local durante 3 (três) meses após o Termo de Aceite Final.

PARÁGRAFO QUARTO: A garantia e suporte técnico dos equipamentos especificados no ANEXO D - Requisitos Mínimos de Materiais e Equipamentos deverão estar de acordo com as condições a seguir:

I) Para o item 01 do ANEXO D, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer garantia, com manutenção e suporte técnico de 36 (trinta e seis) meses, contada a partir do recebimento dos equipamentos, comprometendo a licitante que vier a ser contratada ao atendimento, no período de validade desse contrato, às solicitações para a solução de defeitos de todos os equipamentos fornecidos, inclusos quaisquer componentes necessários para a solução, nas seguintes condições:

a) Por solução se entende o atendimento, a identificação do problema e a sua correção;

b) Em havendo necessidade de retirada do equipamento para conserto em laboratório da CONTRATADA, esta deverá atender em no máximo 24 (vinte e quatro) horas;

c) Em caso de quebra, mau funcionamento, queda de desempenho ou qualquer outro fato causado por defeitos em componentes dos equipamentos, a empresa deverá providenciar a troca dos componentes por novos, do mesmo modelo ou tecnicamente superiores, homologados pelo fabricante do equipamento. Não serão aceitos componentes recondicionados ou usados anteriormente.

II)  Para o item 02, 03, 04, 05 e 06 do ANEXO D, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer garantia, com manutenção e suporte técnico de 36 (trinta e seis) meses, contada a partir do recebimento dos equipamentos, comprometendo a licitante que vier a ser contratada ao atendimento, no período de validade desse contrato, às solicitações para a solução de defeitos de todos os equipamentos fornecidos, inclusos quaisquer componentes necessários para a solução, nas seguintes condições:

a) Por solução se entende o atendimento, a identificação do problema e a sua correção;

b) Em havendo necessidade de retirada do equipamento para conserto em laboratório da CONTRATADA, esta deverá atender em no máximo 3 (três) dias úteis;

c) Em caso de quebra, mau funcionamento, queda de desempenho ou qualquer outro fato causado por defeitos em componentes dos equipamentos, a empresa deverá providenciar a troca dos componentes por novos, do mesmo modelo ou tecnicamente superiores, homologados pelo fabricante do equipamento. Não serão aceitos componentes recondicionados ou usados anteriormente.

III) Para os demais itens do ANEXO D, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses sobre os produtos e serviços executados, nas seguintes condições: 

a) Por solução se entende o atendimento, a identificação do problema e a sua correção;

b) Em havendo necessidade de retirada do equipamento para conserto em laboratório da CONTRATADA, esta deverá atender em no máximo 3 (três) dias úteis;

c) Em caso de quebra, mau funcionamento, queda de desempenho ou qualquer outro fato causado por defeitos em componentes dos equipamentos, a empresa deverá providenciar a troca dos componentes por novos, do mesmo modelo ou tecnicamente superiores, homologados pelo fabricante do equipamento. Não serão aceitos componentes recondicionados ou usados anteriormente.

PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada fica obrigada a providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da notificação, por escrito, o saneamento de qualquer irregularidade nos serviços realizados;

  PARÁGRAFO SEXTO: A Contratada fica obrigada a refazer, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da notificação, por escrito, o(s) serviço(s) que não for(em) solucionado(s) no prazo estabelecido no subitem anterior;

PARÁGRAFO SÉTIMO: O prazo de início da garantia se inicia a partir da data do recebimento definitivo dos serviços;

PARÁGRAFO OITAVO:  Município deverá ser notificado das atualizações de software ou firmware à medida que se tornarem disponíveis para os produtos dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 41 e 42 do ANEXO D enquanto estiverem na garantia, devendo a referida notificação ocorrer no prazo máximo de 2 (duas) semanas contadas a partir da data de disponibilização do software, alertados no e-mail admrede@santos.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 8 (oito) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA: A garantia prestada na forma do item 9 - Anexo I, do edital do Pregão Eletrônico nº 13067/2017, será liberada ou restituída após a execução do contrato, com o correspondente atestado de execução dos serviços pela fiscalização do DETIC, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO ÚNICO: A garantia será retida ou descontada a favor do CONTRATANTE, no caso de inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - da utilização de produtos ou subprodutos de madeira: A Contratada obriga-se a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica que tenham procedência legal, nos termos da Lei municipal nº 2655/2009, devendo apresentar os seguintes documentos:
a) cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição da madeira utilizada na confecção do objeto do contrato;

b) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se inscrito no Cadastro Técnico Federal (CTF), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;

c) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se cadastrado no CADMADEIRA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RSCC: A contratada deverá apresentar no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da assinatura do contrato, o Plano de Gerenciamento de RSCC, e aprová-lo, nos termos da Lei Complementar nº 792, de 14 de janeiro de 2013.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA DOCUMENTAÇÃO FINAL DA ENTREGA DOS SERVIÇOS: A CONTRATADA deverá elaborar, apresentar e entregar para o DETIC/SEGES versão final “As Built” da descrição e documentação do projeto de implantação, de acordo com o que foi efetivamente instalado e construído, em papel e em meio digital (no caso de plantas/esquemas em AUTOCAD, versão 2013 ou anterior, em formato dwg), dos seguintes documentos:

8.4.2. A atualização das plantas utilizadas e os registros dos parâmetros de configurações realizadas;

8.4.3. Mapeamento de todos os postes, pontos de fusão, passagem de fibra ótica área e subterrânea, lado da via, numeração par e/ou impar e planta com a tubulação subterrânea instalada;

8.4.4. Mapeamento dos equipamentos de Rede: Caixas de Fusão, Conversores de Mídia, DIOs, switches, nobreaks e cabeamento, com Mapeamento das caixas de distribuição (onde ocorrer desvio do trajeto da fibra), caixas de fusão e emendas;

8.4.5. Topologia de rede instalada, com mapeamento de todos os passivos e IP, com a separação em VLAN´s, com dimensionamento de banda e níveis de prioridade QoS, protocolos STP, RSTP, OSPF, MPLS, MULTICASTING e BGP/IBGP;

8.4.6. Diagramas ou esquemas necessários para demonstração de configurações ou instalações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO TREINAMENTO:  A CONTRATADA deverá ministrar treinamento direto do fabricante para 03 (três) funcionários da equipe técnica do DETIC/SEGES, com o fornecimento de certificados, com carga horária mínima de 32 horas em 4 dias, para o repasse tecnológico abrangendo os seguintes tópicos:

I) Operação, configuração e administração com todos os itens da solução de SWITCH CORE (item 01 - Anexo D), incluindo hardware e software;

II) Planejamento, implementação, monitoração e suporte de redes locais escaláveis e de grande porte com foco em roteadores, protocolos de roteamento, políticas e listas de redistribuição de rotas, e endereçamento IPv4 e IPv6. Deverão ser apresentadas técnicas avançadas de roteamento e protocolos OSPF, MPLS, BGP, EIGRP, VLAN, ACLs, QoS, além de melhores práticas para o diagnóstico e a solução de problemas de redes;

III) Deverá ser realizado o repasse de conhecimento por meio de treinamento direto do fabricante, incluindo a capacitação para gestão e operação das ferramentas do SWITCH CORE, posteriormente à implantação da solução no ambiente da contratante, habilitando os técnicos na operação e administração do novo ambiente;

IV) Executar manutenção e solução dos problemas relacionados aos itens de configuração e instalação;

V) Conceitos avançados de administração, de gerência e de configuração, em conjunto com a interoperabilidade dos equipamentos envolvidos;

VI) Visão de todas as funcionalidades dos equipamentos/softwares fornecidos e como configurá-las de forma a aumentar o desempenho da rede de comunicação existente e corrigir erros de falhas de configuração e/ou transmissão;

PARÁGRAFO ÚNICO: A data e o local do treinamento deverão ser definidos com o Contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO: A Contratada poderá subcontratar parcialmente os serviços elencados na Planilha de Preços e Serviços (ANEXO VIII) correspondentes aos itens: 43 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO NÃO DESTRUTIVA (50 METROS) e 44 – SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO DESTRUTIVA (ANEXO F – TABELA CPOS), que deverão ser submetidos à aprovação da fiscalização antes do início de suas atividades, sendo vedada a subempreitada total.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de subcontratação de parte do objeto do contrato, o contratado permanecerá solidariamente responsável com o subcontratado, tanto em relação à Prefeitura Municipal de Santos, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer subcontratação feita sem autorização escrita da CONTRATANTE constituirá infração contratual, ensejadora da rescisão, nos termos da lei e do contrato, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades contratuais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO: Aplica-se à execução do contrato e, especialmente aos casos omissos, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO – A fiscalização e o gerenciamento deste contrato competem ao Departamento de Gestão da Tecnologia de Informação e Comunicações – DETIC/SEGES.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO: Para dirimir eventuais controvérsias suscitadas em razão do presente ajuste será competente o foro da comarca de Santos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E, por estarem assim de pleno acordo com os termos do presente instrumento, subscrevem-no diante de duas testemunhas que são ..................................................................................... para que surtam os efeitos legais, pelo que eu, .......................................................... o digitei, dato e assino.

Santos, ____ de __________ de 2017.
_______________________________

CONTRATADA
_________________________________________

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO
________________________                                               _________________________

TESTEMUNHA                                                                   TESTEMUNHA
ANEXO VII 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA (MEMORIAL DESCRITIVO)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERLIGAÇÃO DAS UNIDADES DA PREFEITURA NA INFOVIA MUNICIPAL, EXPANDINDO A REDE DE FIBRA ÓTICA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA (PROJETO SANTOS CIDADE CONECTADA).
I. Introdução

1.1. Estas especificações têm por objetivo fornecer os parâmetros mínimos para execução dos serviços técnicos especializados, necessários para interligar as unidades da Prefeitura na INFOVIA MUNICIPAL, por meio da instalação de infraestrutura de cabeamento e fibra ótica, possibilitando o acesso aos sistemas coorporativos, à Internet e outras aplicações disponíveis no Datacenter.

1.2. A INFOVIA é formada pela interligação de 151 unidades municipais por meio da rede de fibra ótica, estruturas de cabeamento e equipamentos de alta tecnologia, permitindo para transmissão de dados, voz e imagem com desempenho e gestão própria de uma verdadeira rede MAN
.

1.3. O projeto tem como meta interligar mais 136 unidades municipais à INFOVIA, por meio da expansão e reestruturação da rede de fibra ótica, dos equipamentos e dos serviços que a sustentam.

II. ORIENTAÇÕES GERAIS 

1.4. Os elementos necessários para a completa execução do objeto estão detalhados neste Memorial Descritivo e anexos, não sendo exigida a elaboração de Projeto Executivo;

1.5. A CONTRATADA poderá realizar pequenas alterações necessárias na instalação e no percurso do projeto, justificadas por algum motivo técnico, desde que sejam oficializadas por escrito com 2 (dois) dias de antecedência da execução e devidamente validadas pela fiscalização da contratante;
1.6. O controle e o armazenamento do material usado nos serviços deverão ser de total responsabilidade da CONTRATADA. A entrega dos equipamentos e a execução dos serviços deverá obedecer ao previsto no ANEXO IX - Cronograma Físico-Financeiro;
1.7. Todo e qualquer material, equipamento ou serviço deverá seguir as exigências descritas neste Memorial Descritivo e seus anexos, sendo levado para conhecimento da fiscalização e aceite da contratada, antes do início de qualquer atividade;
1.8. A CONTRATADA manterá nos locais dos serviços engenheiro preposto convenientemente credenciados junto à contratante, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços;

1.9. A CONTRATADA se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução dos serviços contratados, em qualquer local e a qualquer momento facultados à contratante. Obriga-se do mesmo modo a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais destinados a este projeto, mesmo que de propriedade de terceiros;

1.10. Para os serviços que forem ajustados, caberá à CONTRATADA fornecer e conservar, pelo período em que for necessário, equipamento e ferramentas adequados e a contratar mão-de-obra qualificada, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, encarregados e engenheiro(s) que possam assegurar o progresso satisfatório dos trabalhos;
1.11. A logística de prioridades para a execução dos serviços acompanha o ANEXO IX – Cronograma Físico-Financeiro;
1.12. A Fiscalização será compartilhada pela SIEDI (Secretaria de Edificações) e DETIC/SEGES (Departamento da Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicações), sendo respectivamente a primeira para assuntos exclusivamente ligados aos serviços de infraestrutura civil e o segundo, para os demais itens referentes à equipamentos e serviços de tecnologia;

III. DESCRIÇÃO BÁSICA DOS SERVIÇOS

1.13. Interligar 136 unidades administrativas da Prefeitura de Santos à INFOVIA Municipal, por meio da ampliação da rede de fibra ótica, com reestruturação de Backbone
, anéis secundários, ramificações ponto a ponto, POPs
 e Sites
, incluindo o fornecimento e remanejamento de equipamentos, novos e existentes, com premissas básicas centradas na qualidade dos serviços, objetivando alta disponibilidade, desempenho, redundância, contingência, segurança e convergência;

1.14. Levantamentos e definições de topologia e protocolos, com configuração de nova estrutura de rede de comunicação da INFOVIA, com as implementações de TCP/IP, OSPF, MPLS, Multicasting, BGP/IBGP, IPV6, VLAN e ACLs;
1.15. Fornecer materiais e mão de obra para os serviços de infraestrutura de dutos necessários para a passagem de todo o cabeamento, seja aéreo ou subterrâneo, externo ou interno às unidades;

1.16. Fornecer pacote de licenças para a adição de 300 novos ativos de rede no Software de Gerenciamento existente HP IMC Standard Edition 7.3;

1.17. Ministrar treinamento abrangendo os detalhes relatados no item 7 deste Memorial;

IV. Serviços DE INFRAESTRUTURA LÓGICA

1.18. GERAL

1.18.1. Toda comunicação de dados da INFOVIA MUNICIPAL deverá seguir pela premissa de uso da tecnologia e transmissão de pacotes TCP/IP e UDP, respectivamente, com separação em VLAN´s, com dimensionamento de banda e níveis de prioridade QoS, protocolos STP, RSTP, OSPF, MPLS, MULTICASTING e BGP/IBGP com posterior gerência do DETIC/SEGES;

1.18.2. O backbone e vias principais da INFOVIA devem seguir topologia de malha, através dos anéis principais (Verde e Vermelho), onde cada link, enlace ótico, entre os switchs deve ser realizado com conexão SPF+ e, deverão ter velocidade de 10 Gbps (dez gigabits por segundo) real;

1.18.3. As unidades Sites que não estão no backbone, ou seja, não são Pops, mas derivam destes, devem estar ligados nos anéis secundários ou links ponto a ponto derivadas doutras unidades e entre os switchs com conexão SPF, onde deverão ter velocidade de 1 Gbps (um gigabit por segundo) real, bem como a ligação entre estes switches na fibra ótica com os switches internos se existentes em cada local;

1.18.4. Os links entre os switches da fibra ótica conectados à INFOVIA e os demais equipamentos de rede interno deverão ser através de cabeamento UTP (item 38 Anexo D) e conectores RJ45 e ter velocidade de, no mínimo, 1000 Mbps (mil megabits por segundo) reais;

1.18.5. O trajeto da Fibra Ótica deverá obedecer aos Anexos: A1 – Fibra ótica Atual - INFOVIA MUNICIPAL, A2 - Ampliação Fibra Ótica Principal INFOVIA - Backbone, A3 – Ampliação Fibra Ótica Geral INFOVIA - Sites e A4 – Visão Fibra Ótica Região Mercado;

1.18.6. A topologia física dos anéis principais e secundários, dos links ponto a ponto e mapeamento de cada unidade deve seguir especificamente o Anexo B - Esquemas Topologia Rede (Anexos B1, B2 e B3) e o Anexo C1 – Relação de Enlaces, Posicionamento nos Anéis, Links e Derivações das Unidades na Fibra Ótica e Anexo C2 – Relação de Endereços das Unidades do Projeto;

1.18.7. Deverá ser instalado em cada unidade nova na fibra ótica rack de rede, com reaproveitamento da rede local existente, com troca do rack atual ou posicionamento ao lado para derivação da fibra ótica, com acompanhamento da equipe de infraestrutura de rede da Prefeitura (DETIC/SEGES), responsável pelo cabeamento interno da unidade; 

1.18.8. Todas as ligações de rede nas unidades que já possuem fibra ótica deverão ser mantidas ou migradas, com toda as fusões e ajustes necessários refeitos ou acrescentados, em caso de troca de switch, gbics, refazendo as conexões dos links internos, links de câmeras, de controladoras semafóricas, de access points e/ou novas ramificações no anel ótico e links ponto a ponto;

1.18.9. Poderá ser necessário e solicitado a troca de racks em unidades que já possuem fibra ótica devido ao aumento de suas derivações com outros links ou troca de switches, que será definido junto a equipe infraestrutura de rede do DETIC/SEGES, bem como as definições do tamanho do rack (8 U, 12 U ou 16U), que depende da estrutura do prédio;

1.18.10. O analisador de cabeamento estruturado fornecido ficará para a equipe de infraestrutura de rede acompanhar os trabalhos de revisão dos cabeamentos internos e não podem ser contado como equipamento para a Certificação da rede de responsabilidade da Contratada.

1.18.11. Como contingência elétrica de cada local, deverão ser fornecidos e instalados Nobreaks, que também deverão ser abrigados acima ou ao lado dos racks, exceto nos locais onde já há nobreak instalado, mas poderá ser realizada sua troca, por um dos fornecidos com definições do DETIC/SEGES; 

1.18.12. A CONTRATADA deverá realizar empilhamento dos switches com cabo fornecido pelo fabricante, conforme Anexo B nos POPs do backbone da INFOVIA; 

1.18.13. Deverá ser elaborado um PLANO DE EXECUÇÃO com as prioridades de instalações e configurações de rede em conjunto com a equipe de administração de rede e projetos de TIC da Prefeitura (DETIC/SEGES), onde:

1.18.13.1. Levantamento de toda a topologia existente e realizar estudos de TCP/IP elaborando nova estrutura de rede visando à utilização do protocolo OSPF com sumarização de redes, conforme também o desenho inicial dos Anexos B e C; 

1.18.13.2. Levantamento das redes Layer2 sendo utilizada pela Contratante e implementar o protocolo MPLS, interligando essas redes sobre o protocolo de roteamento OSPF descrito no item anterior;

1.18.13.3. Projetar topologia e validar o protocolo Multicasting para utilização do sistema de vídeo monitoramento utilizado na Prefeitura (BVMS 7.5), respeitando os parâmetros dos equipamentos e fabricantes;

1.18.13.4. Levantamento de toda a topologia existente e realizar projeto de implementação de protocolo de rede IPV6 visando os protocolos de rede e roteamento bem como Multicasting descritos nos itens acima;

1.18.13.5. A prioridade na sequência das unidades para instalação da fibra ótica deve seguir este plano e o Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO IX); 

1.18.13.6. Mapeamento e reposicionamento de switches, gbics entre POPs, Sites (atuais e novos) e redes internas deverão seguir as diretrizes da equipe de projetos do DETIC/SEGES;

1.18.13.7. O backbone atual da INFOVIA (POPs) sofrerá alterações no seu trajeto ou novas ramificações para os anéis secundários (Sites), exigindo novas fusões e configurações. Assim, nestas implantações será necessário agendamento caso haja parada total de uma das subredes. Em paradas parciais, só poderá ser desativado para execução dos trabalhos, se não existirem problemas de comunicação, que permita redundância automática e continuidade nas transmissões de dados, através do protocolo OSPF e de processo de redundância entre roteamento estático e dinâmico interagirem sem quedas ao usuário;

1.18.13.8. No caso das fibras de anéis e links derivados dos Sites poderá ser necessário o mesmo procedimento do item anterior, quanto ao desligamento total ou parcial das redes dependendo do atendimento da unidade, pois também poderá haver parada da rede interna;

1.18.13.9. Nestas unidades que estiverem em funcionamento, só poderão ser realizadas operações de manutenção que não provoquem paradas no funcionamento do link, ou caso não haja nenhuma condição deste pleito, os trabalhos deverão ser após o horário comercial, com aviso prévio ao DETIC/SEGES;

1.18.14. A CONTRATADA deverá instalar novo switch core (item 1 Anexo D) com todas as configurações de protocolos de rede existentes e com as novas implementações que serão instaladas, sempre com as diretrizes da equipe de administração de rede da Prefeitura (DETIC/SEGES) e que também deverá fazer parte do planejamento de execução acima. 

1.18.15. O POP Paço Municipal é dotado de toda a infraestrutura de entrada de cabeamento ótico, onde as fibras dos anéis principais (verde e vermelho) converge ao CHASSIS CORE no DATACENTER, origem do backbone da INFOVIA;

1.18.16. Da mesma forma, o CHASSIS CORE ofertado no item 01 – Anexo D deverá também ser instalado no DATACENTER, para funcionar com gerenciador principal de rede da INFOVIA, fincando  o Switch HP 7506 existente no local como contingência de redundância e para atender a rede interna dos servidores e do CCO;

1.18.17. Os anéis principais e secundários, com saída e entrada dos POPs deverão ter caminhos opostos (esquerda e direita, na via pública), sempre que possível, usando diferentes entradas físicas dos prédios, visando contemplar o mínimo de redundância física;

1.18.18. Cada anel deverá permitir redundância, onde no incidente do rompimento de algum ponto de um anel, a transmissão deverá automaticamente seguir o outro caminho;

1.18.19. Todas as novas implementações e equipamentos deverão ser configuradas no atual software de gerenciamento de rede da Prefeitura, HP IMC Standard Edition 7.3;

1.18.20. Todos os equipamentos, softwares e licenças necessários para o funcionamento da solução completa deverão ser licenciados em nome do Município de Santos, de forma ampla, completa e sem qualquer restrição de uso e upgrade de firmwares;

1.18.21. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos com todos os suportes, patch cords, cabos de empilhamento, conectores, cabos e adaptadores elétricos e demais componentes necessários para a ligação completa e adequada da solução ofertada;

1.18.22. Também é de responsabilidade da CONTRATADA a etiquetagem dos ativos de rede e de todo o cabeamento estruturado a ser instalado, para fins de identificação:

1.18.22.1. As etiquetas devem ser de vinil na cor branca, próprias para aderência a tubos, paredes e equipamentos e com bom ajuste a superfícies irregulares, curvadas ou porosas;

1.18.22.2. As etiquetas não devem agredir o elemento fixado e devem possuir durabilidade média de 5 (cinco) anos em ambientes externos e à temperaturas de 82°C a -40°C, com resistência a desbotamento e elementos químicos abrasivos;

1.18.23. Todos os Equipamentos, Transceivers, Patch Cords ou outros componentes não utilizados deverão ser entregues ao DETIC/SEGES; 

1.18.24. SEGURANÇA DA REDE:

1.18.24.1. As senhas dos switches instalados deverão ser alteradas conforme parâmetros definidos pelo DETIC/SEGES de default nos usuários admin, manager e monitor, ou outro usuário qualquer definido em fábrica não relacionado;

1.18.24.2. Todas as portas dos switchs não utilizadas na implantação deverão ser configuradas para disable até as definições de autenticações e ACLs, definidos pelo DETIC/SEGES;

1.18.24.3. Deverão ser configuradas as SubNets e/ou VLANs referentes ao local e ou aplicação do dispositivo conectado, conforme determinações do DETIC/SEGES;

1.18.24.4. Deverão ser configuradas ACLs nos switches em conjunto com o DETIC/SEGES;

1.19. CABEAMENTO ÓTICO

1.19.1. O encaminhamento dos cabos deverá atender rigorosamente as diretrizes fornecidas pela Prefeitura Municipal de Santos e qualquer intenção de mudança no percurso deverá ser solicitada por escrito com as devidas justificativas e sem qualquer ônus para a administração pública municipal;

1.19.2. Entende-se por serviços de passagem de fibra ótica:

1.19.2.1. Lançamento dos cabos óticos em dutos e sub-dutos subterrâneos;

1.19.2.2. Lançamento dos cabos óticos com travessia aérea;

1.19.2.3. Lançamento dos cabos óticos em eletrodutos, eletrocalhas, mangueiras ou similares no interior de prédios;

1.19.2.4. Tensionamento dos cabos óticos;

1.19.2.5. Lançamento dos cabos óticos e fixação em postes;

1.19.2.6. Fixação ou enrolamento na cordoalha;

1.19.2.7. Instalação de suportes, conjuntos de ancoragem e outras ferragens;

1.19.2.8. Identificação dos cabos óticos e das caixas de emendas;

1.19.2.9. Instalação dos distribuidores internos óticos, com características de acordo com os tipos de fibras e conectores definidos;

1.19.2.10. Instalação de caixas para passagem, inspeção e emenda, de acordo com os tipos definidos;

1.19.2.11. Instalação de armários (racks) e sub-bastidores (sub-racks);

1.19.2.12. Cabeamento Estruturado;

1.19.2.13. Instalação de cordões óticos;

1.19.2.14. Derivações em redes de fibras óticas já existentes;

1.19.2.15. Fusão das fibras óticas;

1.19.2.16. Conectorização dos cabos óticos, de acordo com os tipos de conectores definidos;

1.19.3. Toda a infraestrutura para ancoragem dos cabos será executada antes do início de lançamento pela CONTRATADA;

1.19.4. Quando a via a ser instalada a fibra tiver duto subterrâneo em condições de uso, este deverá ser usado obrigatoriamente;

1.19.5. Antes de desenrolar as bobinas ou rolos com os cabos óticos, verificar visualmente e com equipamentos (OTDR) se as mesmas se encontram em ordem, ou seja, se não foram danificadas durante o embarque, transporte e desembarque;

1.19.6. Os cabos óticos não devem ser estrangulados, torcidos, prensados e deve-se evitar que os mesmo sejam “pisados”, com o risco de provocar alterações nas características originais do cabo;

1.19.7. Na ocasião da instalação do cabo ótico, deve-se tomar o cuidado de monitorar a carga de tracionamento ao cabo, através do dinamômetro e respeitando-se a carga máxima permitida para cada tipo de cabo;

1.19.8. Os tracionamentos e curvas realizadas em todo percurso na instalação da fibra ótica deverá seguir as normas técnicas, como:

1.19.8.1. As curvaturas não excedam 90 graus;

1.19.8.2. Os tracionamentos não sejam com folgas e não excedam 11,3 Kg de tensão;

1.19.9. As sobras dos cabos óticos deverão ser acomodadas, considerando-se sempre a fixação e o raio de curvatura dos mesmos;

1.19.10. Na utilização do percurso aéreo, existindo a necessidade de poda parcial de árvores e ou fechamento temporário de ruas e avenidas, deverá ser comunicado antecipadamente por escrito à Prefeitura, com no mínimo 2 (dois) dias úteis. No entanto, preferencialmente, devem-se evitar obstáculos que possam colocar em risco o enlace de fibra, como árvores, postes sobrecarregados, sacadas e paredes de prédios muito próximas, tubulações realmente obstruídas;

1.19.11. Os cabos óticos serão lançados em todo percurso aéreo com fibras autossustentáveis de 06 (seis) pares, 12 (doze) fibras (FO) monomodo. Alguns pontos deverão usar 12 (doze) pares, 24 (vinte e quatro) fibras (FO), quando realizarem emendas em trechos com cabo ótico de 24 FO existentes;

1.19.12. Nos percursos subterrâneos para a chegada à terminação, os cabos óticos do tipo antiroedor serão lançados com fibras de 06 (seis) pares, 12 (doze) fibras (FO) monomodo, partindo da instalação de caixas de emenda para 24 fibras;

1.19.13. Os cabos terão plaquetas de identificação com o texto “CUIDADO CABO ÓTICO” e “PREFEITURA”, que serão fixadas a cada lance de 20 metros, em cada poste, nas caixas de passagem e rack’s em todo o seu percurso;

1.19.14. Todo poste deverá conter uma armação “press bow” com 1 (um) isolador e uma abraçadeira ajustável;

1.19.15. Em todas as esquinas onde não são viáveis os lançamentos de um cabo ótico de poste a poste, o lançamento do cabo será feito através de dois Laços para Cabo de Aço (ou cordoalhas);

1.19.16. Deverão ser respeitadas as normas de passagem de cabeamento nos postes, ou seja, a faixa de altura entre cada poste e a rede elétrico-telefônica e altura mínima necessária para pontos de travessias;

1.19.17. Nos casos em que no mesmo logradouro, passarem dois cabos óticos do anel da INFOVIA, deve-se passar a fibra em lados diferentes da rua;

1.19.18. Na travessia de avenidas e estradas, ou seja, em travessias longas, a fibra ótica deverá ser lançada em altura superior com a utilização de cabo de aço ou utilizando possíveis dutos subterrâneos existentes;

1.19.19. A cada 1 km e nas longas travessias deverá ser feito um laço para sobra de aproximadamente 5 m, usando um Braço de Extensão c/ Isolador Horizontal (ou Cruzeta); 

1.19.20. Está prevista uma margem de segurança de 30% de fibra ótica e outros materiais adjuntos, para as travessias, entradas de unidades, sobras, entre outros;

1.19.21. Na entrada de cada prédio, o cabo ótico deverá ser lançado até o poste ou caixa subterrânea mais próximos, onde será encaminhado até a fachada da localidade que terá uma armação “press bow” com 1 (um) isolador para a fixação do cabo (no caso de instalação aérea) ou na caixa de passagem da entrada do prédio (no caso de instalação subterrânea). A definição depende da logística de cada unidade, onde os quesitos facilidade de acesso e segurança física da instalação serão as variáveis analisadas;

1.19.22. A infraestrutura da entrada do cabo de fibra ótica em cada prédio até o Rack interno deverá ser instalada pela CONTRATADA. No caso da impossibilidade do uso de infraestrutura de entrada existente no edifício, deverá ser construída uma tubulação de eletroduto de 2” (duas polegadas) prensado e galvanizado a fogo para o encaminhamento do cabo ótico até o armário de telecomunicações do prédio. Todas as tubulações para o encaminhamento de fibra ótica não podem ter curvas nesse projeto com raios menores que 60mm. Não será permitido o uso de conduletes em pontos de curva;

1.19.23. A CONTRATADA poderá realizar alguns serviços simples de alvenaria, principalmente quanto à construção de caixas de passagens e possíveis perfurações em paredes das unidades municipais, para passagem de eletrodutos;

1.19.24. Dentro das caixas de fusão e DIO’s, os cabos deverão ser desencapados e a fusão feita com extensões óticas e os pigtails fornecidos pela CONTRATADA;

1.19.25. Não deverão ser instaladas caixas de passagem e fusão próximas a caixas de terceiros;

1.19.26. Deverão ser instaladas caixas de emenda de 24 FO nos anéis principais, secundários e links ponto a ponto na passagem de fibra ótica, a cada término de bobina de fibra e quando for necessário por algum motivo técnico do percurso. As caixas de emenda de 96 FO serão usadas para derivação do POP Paço, na General Câmara, no POP SAMU e no POP Orquidário, com 4 cabos óticos de 24 FO, onde deverão ser instalados em DIO com fusão destes pares nos racks internos destas unidades;

1.19.27. Nas caixas de passagem deve ser deixada pelo menos uma volta de cabo ótico contornando as laterais da caixa, a ser utilizada como folga estratégica para uma eventual manutenção ou manobra do cabo ótico;

1.19.28. Nos pontos de emenda, deverão ser deixados, no mínimo, cinco metros de cabo ótico, como sobra suficiente para futuros reparos;

1.19.29. Não serão aceitas bobinas de cabos óticos com menos de 2.500 metros;

1.19.30. Emendas desnecessárias deverão ser evitadas;

1.19.31. Não serão permitidas fusões ou emendas no lance de fibra ótica, salvo as necessárias para a conectorização nos DIO’s e Caixas de Fusão;

1.19.32. Deverá ser evitado o fracionamento (fusão) em demasia nas passagens das fibras;

1.19.33. Perdas de potências óticas máximas exigidas:

1.19.33.1. De 0,5 dB para cada conector;

1.19.33.2. De 0,2 dB para cada emenda;

1.19.33.3. De 0,5 dB/KM de fibra ótica instalada;

1.19.34. Deverão ser instalados DIOs com conectores de alta performance para o POP (PAÇO) do tipo 2 (item 14 – Anexo D) e para os POPs (SAMU, AQUÁRIO, HOSPITAL ESTIVADORES, ORQUIDÀRIO, UPA CENTRAL, POLI CAMPO GRANDE, RUBENS LARA, UPA ZONA NOROESTE, DEPAV, UME OSWALDO JUSTO) do tipo 3 (item 15 - Anexo D), para atender aos links de 10 Gbps atuais e futura migração para velocidades de 40 Gbps e 100 Gbps, com conexões especificas e precisas, com perdas de potência ótica máxima exigida e comprovada de: 

1.19.34.1. Perda de inserção típica de 0,2 dB e máxima de 0,4 dB nos comprimentos de onda de 1300 e 1500 nm.

1.19.35. Os trechos de fibra a serem desligados deverão ser retirados pela empresa contratada, respeitando a legislação do município quanto as fibras “apagadas” e demais cabeamentos não mais utilizados. Alguns trechos instalados poderão ser aproveitados para ramificações desde que a fibra ótica do trecho não esteja muito parcelada e haja perda da qualidade do sinal e da potência conforme itens 4.2.33 e 4.2.34;

1.19.36. O cabeamento local entre o switch de borda e os switches internos já existentes e/ou computadores será de responsabilidade do DETIC/SEGES, com exceção do cabeamento necessário para ligação das câmeras que deverá ser de responsabilidade da CONTRATADA;

1.19.37. Na instalação de um lance ótico o mesmo deverá ser testado seguindo as seguintes atividades:

1.19.37.1. Teste de Conectividade no Equipamento (Switch);

1.19.37.2. Teste de OTDR em todos os cabos óticos envolvidos (em cada cabo ótico o teste deverá ser feito em ambas as extremidades, ou seja, dois testes de OTDR para cada fio ótico);

1.19.37.3. Entrega de Relatório de Certificação;

1.19.37.4. Se necessário deverão ser identificados todos os cabos em ambas as extremidades;

1.19.38. A empresa proponente deverá apresentar declaração de equipamentos / equipe técnica / estrutura para atendimento técnico que a mesma possua para a prestação dos serviços mencionados neste memorial; constando no mínimo os seguintes itens obrigatórios:

1.19.38.1. Máquina de Fusão;

1.19.38.2. Certificador OTDR;

1.19.38.3. Mala de ferramentas com materiais de fusão: extensão ótica, conectores e etc.;

1.19.38.4. Veiculo;

1.19.38.5. Estrutura de atendimento técnico com 20m²;

1.19.38.6. Técnico Instalador;

1.19.39. Teste e identificação da fibra ótica:

1.19.39.1. O enlace ótico deverá ser testado e certificado com a utilização de OTDR (Optical Time Domain Reflectrometer) Monomodo, incluindo Trace de OTDR, Power Meter, Vídeo Microscópio (imagem dos conectores) e Channel Map (mapa do enlace ótico com todos os acopladores e suas respectivas distâncias);

1.19.39.2. O relatório de certificação deverá ser entregue ao DETIC/SEGES, que confirmará os valores conforme boletim técnico TSB-72 emitido pela ANSI-EIA/TIA;

1.19.40. Fusão de fibra ótica:

1.19.40.1. Todos os trabalhos com fibra ótica deverão ser executados com máquina de fusão, sendo vetado o uso de conectorização, dentro das normas ANSI EIA/TIA 568A 569, 606 e 607;

1.19.40.2. Cada fusão não poderá ultrapassar perda de 0,05 dB;

1.19.41. A CONTRATADA deverá dar todo o apoio técnico junto ao Município referente à aprovação do lançamento dos cabos óticos nos postes à Concessionária de Energia Elétrica (CPFL), com o respectivo envio do projeto e fornecimento de todos os requisitos técnicos de documentação, projetos e ART para as devidas solicitações;

1.19.42. O projeto de cálculo de esforço em cada poste que passará a fibra ótica será de responsabilidade da CONTRATADA, onde deverão constar detalhadamente as normas vigentes da Concessionária de Energia Elétrica (CPFL);

V. Serviços DE INFRAESTRUTURA CIVIL

1.20. GERAL

1.20.1. Trata a presente especificação de execução de serviços de implantação de infraestrutura com escavação e caixas de passagem para a implantação dos dutos de acesso para passagem de cabeamento elétrico e lógico subterrâneos na orla da praia, próximos aos acessos a faixa arenosa, compreendendo serviços de demolição e reconstituição dos seguintes elementos:

1.20.1.1. - Calçadas em Mosaico Português, cimentadas ou em ladrilho;

1.20.1.2. - Ciclovias;

1.20.1.3. - Pavimentação Asfáltica;

1.20.1.4. - Pavimentação em Paralelepípedo;

1.20.1.5. - Gramados;

1.20.1.6. - Areia da Praia;

1.20.2. Que serão executados na seguinte forma:

1.20.2.1. Instalação de tubulação subterrânea não destrutiva com saída do Paço Municipal, Praça Mauá s/nº, caixa de passagem existente saída de Telefonia e a esquina da Rua D.Pedro II, com General Câmara, derivação ao poste da CPFL em frente ao nº 52, instalação de caixa de fusão de 96 FO, com construções de caixa de passagem em cada lado da rua e recuperação de piso;

1.20.2.2. Instalação de tubulação subterrânea destrutiva com construções de caixa de passagem no trajeto e recuperação de piso, nos seguintes pontos:

1.20.2.2.1. Posto 2 com saída dos postes da CPFL ao lado dos prédios da Avenida Presidente Wilson esquia com a Rua Olavo Bilac, até a entrada no posto de salvamento, via jardim da Praia; 

1.20.2.2.2. Posto 4, com saída dos postes da CPFL ao lado dos prédios da Avenida Vicente de Carvalho próximo a Rua Jorge Tibiriça, até a entrada no posto de salvamento, via jardim da Praia; 

1.20.2.2.3. Interligação do Posto 4 até a Concha Acústica, via jardim da Praia;

1.20.2.2.4. Concha Acústica com saída dos postes da CPFL ao lado dos prédios da Avenida Vicente de Carvalho até a entrada na Concha Acústica, via jardim da Praia;

1.20.2.2.5. Posto 5 com saída dos postes da CPFL ao lado dos prédios da Avenida Bartolomeu de Gusmão esquina com a Rua Oswaldo Cruz, até a entrada no posto de salvamento, com bifurcação anterior para um ponto de entrada na edificação da ilha de Conveniência; 

1.20.2.2.6. Travessia do canal 5, trecho da ciclovia;

1.20.2.2.7. Posto 1 até a administração do Parque Roberto Mario Santini (Emissário), vai jardim da Praia;

1.20.2.2.8. Entrada do Túnel Rubens Ferreira Martins (sentido praia) até a ilha de conversão Praça dos Andradas, nos fundos da Cadeia Velha;

1.20.2.2.9. Da esquina da Rua do Comércio com a Rua Comendador Neto, até a Casa da Frontaria Azulejada;

1.20.2.2.10. Do poste existente da Rua Tuiuti com a Rua D. Pedro II, até a Rua XV de Novembro esquina com a mesma D.Pedro II;

1.20.3. Os serviços deverão ser executados conforme Planilhas/Tabelas, Cronograma Físico-Financeiro e Memorial Descritivo / Especificações Técnicas, não podendo ocorrer em hipótese alguma à interpretação de forma isolada de qualquer um destes documentos;

1.20.4. Destina-se esta especificação a dissipar quaisquer dúvidas que porventura venham a surgir na interpretação dos desenhos, prevalecendo sempre às cotas indicadas em plantas;

1.20.5. Caso ocorra alguma alteração a ser feita no projeto, devido a fatores locais ou quaisquer outros, deverá imediatamente ser comunicado ao DETIC/SEGES, para ser dada à solução adequada e seguindo, também, a orientação dos responsáveis pelo projeto.

1.21.  SERVIÇOS PRELIMINARES

1.21.1. Sobre Instalações Provisórias, o local e a área para os serviços serão determinados pela fiscalização, devendo a CONTRATADA visitar o local, informando-se de todas as condições existentes. Com base na orientação dada, a CONTRATADA deverá elaborar o esquema de instalação do canteiro de serviços e submetê-la à aprovação da fiscalização;

1.21.2. Os serviços terão todas as instalações provisórias necessárias ao seu bom funcionamento, como segue: tapumes, barracão, sanitários, rede de água e de energia elétrica, cabendo à CONTRATADA todas as providências junto às concessionárias de serviços públicos;

1.21.3. Competirá a CONTRATADA fornecer todo o ferramental, maquinaria e aparelhamento adequados a mais perfeita execução dos serviços contratados;

1.21.4. Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência desse risco à Companhia ou Institutos Seguradores;

1.21.5. Serão de responsabilidade da CONTRATADA: a segurança, a guarda e a conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e instalações;

1.21.6. A CONTRATADA deverá manter permanentemente, durante 24 horas, sistema de vigilância efetuado por pessoal devidamente habilitado e uniformizado até o recebimento técnico dos serviços pela contratante;

1.21.7. Após conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá remover do local todos os materiais, equipamentos e quaisquer detritos provenientes dos serviços, deixando-a totalmente limpa;

1.21.8. Além da placa da CONTRATADA, que deverá atender às exigências do CREA e da municipalidade, serão colocadas as suas expensas, 03 (três) Placas de Obra obedecendo ao modelo apresentado pela contratante conforme ANEXO E1 - Placa BNDES, ANEXO E2 – Placa DADE e ANEXO E3 – Placa SANTOS, cuja localizações serão definidas pela fiscalização;

1.21.8.1. As placas deverão ser em chapa galvanizada pintada, fixada em estrutura de madeira;

1.21.8.2. As placas deverão ser constituídas por:

1.21.8.2.1. Chapa em aço galvanizado, nº 16 ou nº 18, com tratamento anticorrosivo resistente a intempéries;

1.21.8.2.2. Fundo em compensado de madeira, espessura de 12mm;

1.21.8.2.3. Requadro e estrutura em madeira;

1.21.8.2.4. Marcas, logomarcas, assinaturas e título do serviço;

1.21.8.2.5. Fornecidas com suporte de fixação de pontaletes em Quarubarana (“Erisma uncinatum”), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (“Qualea spp”), de 3” x 3”;

1.21.8.2.6. Será de responsabilidade da CONTRATADA demais materiais para fixação, como cimento, areia, e demais materiais e acessórios necessários para instalação das placas;

1.21.8.2.7. As placas DADE e SANTOS (ANEXOS E2 e E3) deverão ser na dimensão de 4,0m de largura por 1,5m de altura;

1.21.8.2.8. A placa BNDES (ANEXO E1) deverá ser na dimensão de 2,4m de largura por 1,5m de altura;

1.21.9. Deverão ser instalados Tapumes de Madeira com 0,60m de altura, espessura de 12mm, estruturados com madeira ou ferro, pintados e iluminados com emprego de baldes plásticos vermelhos e lâmpadas incandescentes. Os tapumes deverão proteger as áreas escavadas;

1.21.10. A firma empreiteira deverá providenciar placas de madeira pintadas com sinalização de trânsito para orientação do trânsito durante o período da intervenção no local;

1.22. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES

1.22.1. Toda demolição será feita dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitarem danos a terceiros. Todo o material proveniente de demolição ou limpeza deverá ser removido imediatamente do local e transportado ao bota-fora adequado, seguindo a orientação da Contratante;

1.22.2. A CONTRATADA executará todas as demolições e remoções de acordo com o projeto e especificações. Deverão ser tomadas todas as precauções durante as demolições evitando-se danos em outras partes. Caso necessário deverá ser utilizado plástico ou lonas para proteção;

1.22.3. Será de responsabilidade exclusiva da fiscalização o reaproveitamento ou não dos materiais provenientes das demolições e/ou remoções;

1.22.4. Como haverá geração de resíduo sólido, a empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar e aprovar o Plano de Gerenciamento de RSCC, nos termos da Lei Complementar nº 792, de 14 de janeiro de 2013, no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da data da assinatura do contrato;

1.23. RECUPERAÇÃO

1.23.1. Reaterro Manual / Compactado:

1.23.1.1. Os materiais empregados no aterro devem ser previamente aprovados pela Fiscalização, devendo ser no mínimo de qualidade igual à do existente no terreno, não podendo ser utilizadas turfas, argilas orgânicas, nem solos com matéria orgânica, micácea ou diatomácea, devendo ainda ser evitado o emprego de solos expansivos;

1.23.1.2. Nos locais onde estiver prevista a implantação da infraestrutura, deve ser convenientemente estudada a execução dos aterros, visando evitar:

1.23.1.2.1. Recalques do solo local após a sua compactação;

1.23.1.2.2. Cotas variáveis que provoquem desnivelamento, em relação ao original;

1.23.1.3. No caso de necessidade de execução de aterros sobre terrenos com lençol freático próximo à superfície, deve ser previsto drenagem ou lançados materiais granulares de maior permeabilidade, para as primeiras camadas do aterro;

1.23.2. Etapas de execução:

1.23.2.1. Os aterros devem ser lançados em camadas de cerca de 20cm (no máximo 30cm) de espessura, paralelas aos greides dos platôs;

1.23.2.2. As camadas devem ser compactadas, estando o material na umidade ótima do correspondente ensaio de compactação, admitindo-se uma variação desta umidade de no máximo 2% para mais ou menos, ou menor faixa de variação conforme especificações especialmente elaboradas para a tubulação subterrânea;

1.23.2.3. No caso de terrenos moles, a espessura da primeira camada (forro de argila) deve ser estabelecida de comum acordo com a Fiscalização;

1.23.2.4. Utilizar na compactação equipamento adequado a cada tipo de solo;

1.23.3. Lastro de Brita:

1.23.3.1. Após a abertura da vala, na cota definida pela Fiscalização da PMS, seu fundo será regularizado mediante apiloamento e coberto com lastro de brita ou concreto magro, de acordo com a determinação da fiscalização, com espessura compatível com o diâmetro da tubulação especificada;

1.23.4. Lastro de Concreto Magro:

1.23.4.1. A camada de lastro de concreto magro deverá ter resistência mínima de 10 Mpa. O lançamento do concreto não estrutural deverá ser acompanhado de apiloamento com soquetes de madeira, com cuidado de não ocasionar a segregação dos materiais. A superfície deverá ser regularizada e perfeitamente nivelada através de régua de madeira. Atendidas as condições de execução, a tolerância deve ser de 5% em relação às declividades e, nos pisos, de 5mm para desnivelamentos acima da cota prevista;

1.24. RECUPERAÇÃO DOS REVESTIMENTOS EM CIMENTO (CALÇADA)

1.24.1. Após a demolição e acomodação dos fragmentos do piso existente, deverá ser feita sua regularização (do terreno mais o concreto fragmentado) e posteriormente o lançamento e a compactação do lastro em pedra britada para completar, se for o caso, a cota já estabelecida;

1.24.2. Sobre a brita e/ou concreto fragmentado perfeitamente compactados deverá ser executado o concreto com espessura de 7 cm, fck 25,0 Mpa, adensado com régua vibratória, reforçado com fibra de vidro Cem-Fil HD/W-70, na proporção de 0,60 kg/m³, desempenado mecanicamente com acabadora de superfície simples e duplas, com acabamento aveludado;

1.24.3. Deverá ser utilizada junta serrada com espaçamento médio a ser determinado pela fiscalização, em media a cada 1,50m de espaçamento e profundidade mínima de 4,00cm;

1.24.4. Devera ser observado o caimento transversal mínimo estabelecido em norma (NBR – 9050 no item 6.10.1 - Inclinação Transversal das Calçadas e Passeios destinados a Pedestres) de 3% de inclinação;

1.24.5. A CONTRATADA deverá contratar um laboratório devidamente equipado para a realização de ensaios destinados ao controle do concreto usinado utilizado na execução das calçadas. Os resultados deverão ser encaminhados à fiscalização;

1.25. RECUPERAÇÃO DOS REVESTIMENTOS EM MOSAICO PORTUGUÊS E LADRILHO HIDRÁULICO

1.25.1. A pavimentação em mosaico de pedras de rocha natural deverá ser constituída por pequenos fragmentos irregulares devidamente escolhidos que deverão, necessariamente, acompanhar o desenho e padrão do existente e demolido para execução dos serviços objeto dessa licitação;

1.25.2. Esses fragmentos deverão ter dimensões compreendidas entre 30 e 70mm, nas cores branco e marrom sendo permitida, a critério da fiscalização, seu reaproveitamento, obedecido o desenho existente no local antes de demolido, cujo assentamento deverá obedecer ao descrito abaixo:

1.25.2.1. Para melhorar as condições de suporte de solo, deverá ser executado lastro de concreto magro. Onde o pavimento existente for removido, o solo deverá ser compactado a 95% do P.N. antes de receber o colchão de brita e lastro de concreto magro;

1.25.2.2. Sobre o concreto magro, devera ser espalhada uma camada de areia a fim de servir de colchão para o assentamento e nivelamento do mosaico. Após o piso ser assentado nesse colchão de areia, deverá ser aplicado sobre o mesmo mistura de areia/cimento, na proporção de 2:1, varrendo-se até o total preenchimento dos vazios e apiloando-se a seguir; em seguida deverá ser executado um espargimento de água sobre a superfície que será novamente apiloada;

1.25.2.3. Terminado o processo de assentamento deverá ser espalhada sobre o pavimento areia grossa lavada conservando-se a mesma até a limpeza final;

1.25.3. O ladrilho hidráulico será de espessura média de 1,8 cm e será assentado conforme paginação prevista em projeto e/ou conforme assentamento original.

1.26. RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

1.26.1. Sobre Imprimação Betuminosa Impermeabilizante, é a atividade que consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a superfície de uma base concluída. O produto a ser aplicado será o CM-30, através de equipamento apropriado, com taxa de 1,10 L/m²;

1.26.2. Sobre Imprimação Betuminosa Ligante, antes da aplicação da camada de concreto asfáltico, a superfície deverá ser limpa por varredura e, em seguida, executada uma camada de pintura ligante, através de espargimento de emulsão asfáltica tipo RR-1C na proporção de 1 (um) litro por m2;

1.26.3. O serviço deverá ser feito por veículo adequado e operador especializado;

1.26.4. Esse serviço será pago por metro quadrado de área pintada, estando incluso todo o material necessário (exceto aqueles que serão mencionados abaixo, cujo fornecimento é de responsabilidade da PRODESAN), bem como a mão-de-obra e equipamentos;

1.26.5. CBUQ - Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente, com coeficiente e=5 cm:

1.26.5.1. Nas áreas fresadas ou a serem recapeadas ou capeadas, após a execução da pintura ligante será executada uma camada de CBUQ, aplicada com vibroacabadora, correspondente a espessura final determinada pela Fiscalização da PMS, material esse que será fornecido pelo Município de Santos, devendo ser retirado na Usina de Asfalto da PRODESAN, sito à Av. Vereador Alfredo das Neves, s/nº, no Bairro Alemoa;

1.26.5.2. Caberá à CONTRATADA, assessorada por representante da PRODESAN, a verificação da temperatura e qualidade do CBUQ recusando, justificadamente e na origem (Usina), o material que for considerado inadequado à aplicação;

1.26.5.3. O transporte do material deverá ser feito em caminhões basculantes, que deverão ser limpos de todo corpo estranho antes do carregamento;

1.26.5.4. A CONTRATADA deverá dispor de uma frota de caminhões suficiente para abastecer com a regularidade necessária ao bom andamento da frente de trabalho;

1.26.5.5. O concreto asfáltico deverá ser espalhado por vibroacabadora automotriz, na temperatura mínima de 135ºC (cento e trinta e cinco graus Celsius), respeitando os alinhamentos e perfis especificados, bem como as espessuras determinadas pela Fiscalização;

1.26.5.6. A velocidade da vibroacabadora deve ser adaptada à cadência de chegada do concreto asfáltico e deve ser a mais regular possível, devendo ser reduzidas, ao mínimo, as paradas desse equipamento entre os caminhões sucessivos, com o objetivo de assegurar a regularidade da camada;

1.26.5.7. A CONTRATADA deverá dispor de pessoal qualificado para corrigir, imediatamente após o espalhamento mecânico e antes da compactação, as irregularidades flagrantes, tais como: depressões, saliências, ranhuras, etc., por meio de aposição cuidadosa de concreto asfáltico à pá e rastelo;

1.26.5.8. Para cada faixa de espalhamento, a camada deverá ser regularizada de uma vez por todas, devendo à empreiteira se abster de agir sobre o comando de regulagem da vibroacabadora;

1.26.5.9. As juntas entre as faixas adjacentes devem ser executadas de maneira a se obter a continuidade das mesmas;

1.26.5.10. O espalhamento da nova faixa será conduzido de modo a recobrir ligeiramente o bordo da faixa adjacente, sendo o concreto asfáltico em excesso cuidadosamente removido;

1.26.5.11. A compactação deve ser iniciada com rolo compactador pneumático (10 a 15 toneladas), dotado de dispositivo para variação da pressão dos pneus, e terminada com rolo compactador “tanden” leve (6 a 8 toneladas);

1.26.5.12. A compactação deve ser iniciada o mais cedo possível, desde que não haja deslocamento ou trincas na pré-mistura, pelos bordos e na direção longitudinal, ganhando, progressivamente, o eixo da faixa. A cada nova passada dos rolos deve se estender sobre a metade da passada anterior. Deverá ser observada uma velocidade suficientemente baixa para que se obtenha uma boa compressão. Recomenda-se que a velocidade não ultrapasse os 5 (cinco) quilômetros por hora;

1.26.5.13. O movimento dos rolos deverá ser tão contínuo quanto possível conduzido de maneira tal que todas as áreas recebam igual energia de compactação;

1.26.5.14. Nenhum tráfego deverá ser admitido sobre o revestimento antes de um resfriamento suficiente;

1.26.5.15. A densidade aparente do pavimento deverá estar compreendida entre 90 e 95 % da densidade aparente da mistura projetada. A Fiscalização da PMS providenciará os testes onde achar conveniente;

1.26.5.16. Os serviços de transporte e aplicação de concreto asfáltico serão pagos por metro quadrado de material aplicado nas espessuras indicadas pela Fiscalização da PMS, estando incluso mão-de-obra e equipamentos, inclusive o transporte da Usina de Asfalto da PRODESAN até o local da aplicação, exceto o CBUQ;

1.26.5.17. A CONTRATADA deverá adotar procedimentos adequados para evitar o cobrimento de tampões de poços de visita ou outros equipamentos existentes no leito carroçável cuja visualização seja imprescindível a sua localização e, posteriormente, renivelamento;

1.27. RECUPERAÇÃO DO JARDIM (GRAMA)

1.27.1. Deverá haver a recuperação do jardim com plantio de grama (espécie São Carlos ou equivalente, sujeitos à aprovação da fiscalização), em jardins e canteiros, com fornecimento de terra vegetal;

1.27.2. A execução dos serviços inclui abertura da cova, preparo do solo, plantio da grama, irrigação e cobertura com terra vegetal; prevê a rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias;

1.28. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DOS DUTOS CORRUGADOS

1.28.1. Fornecimento e instalação de 02 (duas) linhas de dutos, com diâmetro nominal de 100 mm nas travessias da avenida da Orla e 03 (três) linhas de duto, com diâmetro nominal de 50mm, para a infraestrutura terminal, ambos em polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações, conforme as normas NBR 13897 e NBR 13898; incluso os acessórios necessários como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas; massa de calefação e fita de aviso "perigo";

1.28.2. A infraestrutura subterrânea deve ser tão retilínea quanto possível, com inclinação mínima de 0,5% para as caixas de inspeção;

1.28.3. Deverá ser realizada a compactação do solo no fundo na vala. Posteriormente o lançamento da tubulação e o envelopamento com concreto magro (15 Mpa), além da identificação através de fitas de sinalização;

1.28.4. O comprimento máximo de infraestrutura para atendimento será de 30 metros, medido a partir da base do poste da concessionária em que foi feita a derivação, até a próxima caixa de passagem ou entre as caixas de passagem intermediárias. Deverão ser previstas caixas nas travessias de vias (esquinas);

1.28.5. Ilustração de exemplo da instalação dos dutos:
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1.29. INSTALAÇÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM

1.29.1. Deverão ser construídas caixas de passagem, somente no passeio ou no jardim, confeccionadas em alvenaria com tampa de concreto, de tamanho 0,40 x 0,40 x 0,60 m. As caixas deverão ser instaladas de forma que sua tampa fique alinhada com o nível do passeio ou jardim;

VI. LIMPEZA DOS LOCAIS DOS SERVIÇOS

1.30. A CONTRATADA deverá efetuar limpeza periódica dos locais de serviços, obrigando-se a mantê-los em perfeita ordem durante todas as etapas de execução;

1.31. Deverá ser removido todo o entulho, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos, deixando toda área de intervenção completamente limpa, desimpedida e isenta de resíduos, restabelecendo as condições perfeitas e seguras para a circulação de pessoas e veículos, sob pena de incorrer no recebimento parcial da etapa executada;

1.32. Esta limpeza deverá seguir paralelamente aos demais serviços, não sendo permitido o acúmulo de entulho que traga prejuízo ao público e aos comerciantes no local;

1.33. Como haverá geração de resíduo sólido, a empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar e aprovar o Plano de Gerenciamento de RSCC, nos termos da Lei Complementar nº 792, de 14 de janeiro de 2013, no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da data da assinatura do contrato;

VII. TREINAMENTO
1.34. A CONTRATADA deverá ministrar treinamento direto do fabricante para 03 (três) funcionários da equipe técnica do DETIC/SEGES, com o fornecimento de certificados, com carga horária mínima de 32 horas em 4 dias, para o repasse tecnológico abrangendo os seguintes tópicos:

1.34.1. Operação, configuração e administração com todos os itens da solução de SWITCH CORE (item 01 - Anexo D), incluindo hardware e software;
1.34.2. Planejamento, implementação, monitoração e suporte de redes locais escaláveis e de grande porte com foco em roteadores, protocolos de roteamento, políticas e listas de redistribuição de rotas, e endereçamento IPv4 e IPv6. Deverão ser apresentadas técnicas avançadas de roteamento e protocolos OSPF, MPLS, BGP, EIGRP, VLAN, ACLs, QoS, além de melhores práticas para o diagnóstico e a solução de problemas de redes;
1.34.3. Deverá ser realizado o repasse de conhecimento por meio de treinamento direto do fabricante, incluindo a capacitação para gestão e operação das ferramentas do SWITCH CORE, posteriormente à implantação da solução no ambiente da contratante, habilitando os técnicos na operação e administração do novo ambiente;
1.34.4. Executar manutenção e solução dos problemas relacionados aos itens de configuração e instalação;

1.34.5. Conceitos avançados de administração, de gerência e de configuração, em conjunto com a interoperabilidade dos equipamentos envolvidos;

1.34.6. Visão de todas as funcionalidades dos equipamentos/softwares fornecidos e como configurá-las de forma a aumentar o desempenho da rede de comunicação existente e corrigir erros de falhas de configuração e/ou transmissão;

1.35. A data e o local do treinamento deverão ser definidos com a contratante;

VIII. CONTROLE DE QUALIDADE DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

1.36. As certificações exigidas em cada item são obrigatórias;

1.37. Todos os materiais e equipamentos a serem empregados nos serviços deverão ser novos e deverão satisfazer rigorosamente às condições estipuladas nas especificações mínimas descritas neste Memorial Descritivo e seus anexos;

1.38. Todos os materiais e equipamentos ofertados deverão estar em linha de produção e não deverão ter datas divulgadas para serem descontinuados pelo fabricante;

1.39. Todos os materiais e equipamentos a serem fornecidos deverão ser de primeira linha de fabricação, isentos de quaisquer defeitos ou incompatíveis com as especificações originais do fabricante (sejam eles defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos de modo a atenderem integralmente, no que lhes couber, às especificações das Normas Técnicas pertinentes;

1.40. Não será tolerado nenhum tipo de atraso em decorrência da indisponibilidade de equipamentos e materiais, aqui especificados, na ocasião da sua aplicação;

1.41. A CONTRATADA só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar o seu emprego, quando em desacordo com as especificações mínimas;

1.42. Cada lote ou partida de materiais e equipamentos que chegue aos locais das instalações será comparado com as amostras previamente aprovadas, conforme item retro, devendo ser examinadas e aprovadas pela fiscalização;

1.43. A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir o exame ou ensaio de laboratório de qualquer material que se apresente duvidoso, bem como um certificado de origem e qualidade, correndo sempre estas despesas por conta da CONTRATADA;

1.44. Obriga-se a CONTRATADA a retirar do recinto das instalações os materiais porventura impugnados pela fiscalização, dentro de 72 (setenta e duas) horas, a contar da ordem de serviço atinente ao assunto, sendo expressamente proibido manter no recinto das instalações quaisquer materiais que não satisfaçam a estas especificações;

1.45. Deverão ser fornecidos todos os manuais, cabeamento, adaptadores e demais componentes necessários à correta instalação e operação de todos os equipamentos, bem como os softwares que e se façam necessários para a adequada configuração;

1.46. Todos os softwares requisitados deverão ser fornecidos em dispositivos de armazenamento oficiais, com suas respectivas licenças de uso originais;

1.47. Todos os itens do ANEXO D - Requisitos Mínimos de Materiais e Equipamentos que por acaso não foram mencionados neste Memorial Descritivo, têm seus objetivos e finalidades, e deverão ser utilizados nas áreas afins;

IX. CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS

1.48. A direção geral durante a execução dos serviços ficará unicamente a cargo da CONTRATADA, única responsável perante a contratante. No local dos trabalhos deverá ter um engenheiro preposto em período integral. Este deverá ser previamente apresentado à contratante tendo esta o direito, a seu juízo, de recusá-lo, bem como exigir a sua substituição no curso dos serviços;

1.49. A CONTRATADA deverá manter, ininterruptamente, serviços de vigilância durante a execução dos serviços, cabendo-lhe integral responsabilidade pela guarda do local, seus materiais e equipamentos, até a sua entrega e aceitação pela contratante;

1.50. Caberá a CONTRATADA manter mão-de-obra em número e qualificações compatíveis com a natureza dos serviços e com seu cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais;

1.51. A mão de obra a ser aplicada será sempre de inteira responsabilidade da CONTRATADA, com destreza para garantir os serviços técnicos de primeira qualidade de modo a se observar acabamentos esmerados e de inteiro acordo com as especificações;

1.52. Ficará a critério da contratante, por meio da fiscalização, reprovar e solicitar a alteração dos serviços executados em desacordo com o projeto, com as especificações, ou que apresentem vícios de defeitos ou equipamentos;

1.52.1. As despesas decorrentes dessas alterações ou substituições correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive naqueles casos em que os serviços tenham sido executados por empresa especializada. A CONTRATADA se obriga a iniciar qualquer serviço exigido pela fiscalização dentro de 48 horas a contar da solicitação;

1.53. Caberá à CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados a bens públicos ou a terceiros durante a execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte;

1.54. A CONTRATADA deverá manter todos os funcionários devidamente identificados com uniformes e crachás, bem como todos os EPI’s correspondentes às funções desempenhadas;

1.55. A fiscalização poderá exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a substituição de qualquer profissional no local dos serviços desde que verificada incompetência na execução das tarefas a seu cargo ou no caso do profissional apresentar hábitos de conduta inadequados ao bom andamento dos trabalhos;

1.55.1. A substituição de qualquer profissional deverá ser em no máximo 48 (quarenta e oito) horas após a comunicação, por escrito, pela fiscalização;

1.56. Quaisquer procedimentos, equipamentos, materiais ou outros elementos que componham os serviços mencionados anteriormente sobre os quais não tenha havido menção expressa de que o Município se responsabilizaria, deverão ser considerados na composição dos preços da CONTRATADA;

1.57. Quaisquer outros serviços não especificados neste Memorial Descritivo ou na Planilha de Serviços e Preços serão analisados e julgados pela fiscalização da contratante quanto à sua necessidade para atendimento do objeto pretendido;

1.58. Serão impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não satisfizerem plenamente as condições contratuais;

1.59. Para outras especificações não mencionadas no presente Memorial Descritivo devem ser observadas as Normas Brasileiras vigentes;

X. NORMAS

1.60. Para os serviços de instalação e configuração, deverão ser seguidas as últimas revisões das normas e determinações abaixo, além das já especificadas nos próprios itens:

1.60.1. ABNT-NBR 5410: Instalações Elétricas de Baixa Tensão;

1.60.2. ABNT-NBR 5419: Proteção de Edificações contra Descargas Atmosféricas;

1.60.3. EIA/TIA 568A: Commercial Building Telecommunications Wiring Standard;

1.60.4. EIA/TIA 569: Commercial Building Standard for Telecommunications Pathways and Spaces;

1.60.5. EIA/TIA 607: Commercial Building Grounding / Bonding Requirements;

1.60.6. EIA/TIA BULLETIN TSB-67;

1.60.7. ISO/IEC 17.799:2000 / 27.002:2007 – Gestão da Segurança da Informação; 

1.60.8. Normas da Concessionária de Energia Elétrica local, última revisão em vigor;

1.60.9. Normas da Concessionária de Telefonia local, última versão em vigor;

1.61. As exigências formuladas são mínimas e regem cada caso, devendo prevalecer sempre as Normas Brasileiras, Regulamentos, Posturas Municipais, Estaduais, Federais, Normas dos Fabricantes e das operadoras de eletricidade e de telecomunicações ou aquelas que apresentarem exigências mais rigorosas ou forem mais recentes e atualizadas;

XI. DOCUMENTAÇÃO FINAL DA ENTREGA DOS SERVIÇOS
1.62. A CONTRATADA deverá elaborar, apresentar e entregar para o DETIC/SEGES versão final “As Built” da descrição e documentação do projeto de implantação, de acordo com o que foi efetivamente instalado e construído, em papel e em meio digital (no caso de plantas/esquemas em AUTOCAD, versão 2013 ou anterior, em formato dwg), dos seguintes documentos:

1.62.1. A atualização das plantas utilizadas e os registros dos parâmetros de configurações realizadas;

1.62.2. Mapeamento de todos os postes, pontos de fusão, passagem de fibra ótica área e subterrânea, lado da via, numeração par e/ou impar e planta com a tubulação subterrânea instalada;

1.62.3. Mapeamento dos equipamentos de Rede: Caixas de Fusão, Conversores de Mídia, DIOs, switches, nobreaks e cabeamento, com Mapeamento das caixas de distribuição (onde ocorrer desvio do trajeto da fibra), caixas de fusão e emendas;

1.62.4. Topologia de rede instalada, com mapeamento de todos os passivos e IP, com a separação em VLAN´s, com dimensionamento de banda e níveis de prioridade QoS, protocolos STP, RSTP, OSPF, MPLS, MULTICASTING e BGP/IBGP;

1.62.5. Diagramas ou esquemas necessários para demonstração de configurações ou instalações.

XII. GARANTIA, SUPORTE TÉCNICO E NÍVEL DE SERVIÇO (SLA)

1.63. No início da prestação dos serviços, a CONTRATADA fornecerá ao Município, em papel e meio digital, uma relação de todos os equipamentos instalados e ligados à infovia municipal, com o número de série, versão de software/firmware e a configuração atual aplicada em cada um;

1.64. Qualquer substituição de equipamento por motivos técnicos deverá ser realizada por equipamento igual ou superior, com a devida configuração anterior para o devido funcionamento;

1.65. A CONTRATADA deverá garantir uma operação assistida com técnico especialista no local durante 3 (três) meses após o Termo de Aceite Final.

1.66. A garantia e suporte técnico dos equipamentos especificados no ANEXO D - Requisitos Mínimos de Materiais e Equipamentos deverão estar de acordo com as condições a seguir:

1.66.1. Para o item 01 do ANEXO D, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer garantia, com manutenção e suporte técnico de 36 (trinta e seis) meses, contada a partir do recebimento dos equipamentos, comprometendo a licitante que vier a ser contratada ao atendimento, no período de validade desse contrato, às solicitações para a solução de defeitos de todos os equipamentos fornecidos, inclusos quaisquer componentes necessários para a solução, nas seguintes condições:

1.66.1.1. Por solução se entende o atendimento, a identificação do problema e a sua correção;

1.66.1.2. Em havendo necessidade de retirada do equipamento para conserto em laboratório da CONTRATADA, esta deverá atender em no máximo 24 (vinte e quatro) horas;

1.66.1.3. Em caso de quebra, mau funcionamento, queda de desempenho ou qualquer outro fato causado por defeitos em componentes dos equipamentos, a empresa deverá providenciar a troca dos componentes por novos, do mesmo modelo ou tecnicamente superiores, homologados pelo fabricante do equipamento. Não serão aceitos componentes recondicionados ou usados anteriormente.

1.66.2. Para o item 02, 03, 04, 05 e 06 do ANEXO D, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer garantia, com manutenção e suporte técnico de 36 (trinta e seis) meses, contada a partir do recebimento dos equipamentos, comprometendo a licitante que vier a ser contratada ao atendimento, no período de validade desse contrato, às solicitações para a solução de defeitos de todos os equipamentos fornecidos, inclusos quaisquer componentes necessários para a solução, nas seguintes condições:

1.66.2.1. Por solução se entende o atendimento, a identificação do problema e a sua correção;

1.66.2.2. Em havendo necessidade de retirada do equipamento para conserto em laboratório da CONTRATADA, esta deverá atender em no máximo 3 (três) dias úteis;

1.66.2.3. Em caso de quebra, mau funcionamento, queda de desempenho ou qualquer outro fato causado por defeitos em componentes dos equipamentos, a empresa deverá providenciar a troca dos componentes por novos, do mesmo modelo ou tecnicamente superiores, homologados pelo fabricante do equipamento. Não serão aceitos componentes recondicionados ou usados anteriormente.

1.66.3. Para os demais itens do ANEXO D, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses sobre os produtos e serviços executados, nas seguintes condições: 

1.66.3.1. Por solução se entende o atendimento, a identificação do problema e a sua correção;

1.66.3.2. Em havendo necessidade de retirada do equipamento para conserto em laboratório da CONTRATADA, esta deverá atender em no máximo 3 (três) dias úteis;

1.66.3.3. Em caso de quebra, mau funcionamento, queda de desempenho ou qualquer outro fato causado por defeitos em componentes dos equipamentos, a empresa deverá providenciar a troca dos componentes por novos, do mesmo modelo ou tecnicamente superiores, homologados pelo fabricante do equipamento. Não serão aceitos componentes recondicionados ou usados anteriormente.

1.67. A Contratada fica obrigada a providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da notificação, por escrito, o saneamento de qualquer irregularidade nos serviços realizados;

1.68. A Contratada fica obrigada a refazer, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da notificação, por escrito, o(s) serviço(s) que não for(em) solucionado(s) no prazo estabelecido no subitem anterior;

1.69. O prazo de início da garantia se inicia a partir da data do recebimento definitivo dos serviços;

1.70. O Município deverá ser notificado das atualizações de software ou firmware à medida que se tornarem disponíveis para os produtos dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 41 e 42 do ANEXO D enquanto estiverem na garantia, devendo a referida notificação ocorrer no prazo máximo de 2 (duas) semanas contadas a partir da data de disponibilização do software, alertados no e-mail admrede@santos.sp.gov.br.
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Anexo D - Requisitos Mínimos de Materiais e Equipamentos
1. Switch Core Completo, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

1.1. O modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta.
1.2. Todos os equipamentos deverão ser do mesmo fabricante, compondo uma solução única de rede para assegurar a compatibilidade funcional de todos os recursos e facilitar a configuração e o gerenciamento.
1.3. Deverá possuir arquitetura de Hardware (montável em rack 19’’).
1.4.  Equipamento do tipo chassis com, no mínimo, 08 slots úteis exclusivamente para módulos de interface.

1.5. Deve possuir separação do plano de controle e do plano de dados através de módulos de supervisão e módulos de switch fabric independentes e redundantes.

1.6. Deve possuir Módulos de Supervisora Redundantes. Todos os módulos relevantes devem ser carregados para se conseguir a performance de roteamento e switching requeridos sem perda de performance caso haja perda de uma supervisora.
1.7. Deve possuir no mínimo 06 (seis) fontes de alimentação internas com alimentação através de circuitos elétricos de entrada distintos, para tensão de 220 a 240 VAC de 50 a 60 Hz, com capacidade para suportar a configuração máxima do chassi, e redundância N+1 instalada;

1.8.  Suporte a instalação e remoção de todos os componentes redundantes como supervisoras e  fontes de energia.
1.9. Deve possuir configuração de CPU e memória (RAM e flash) suficiente para a implementação de todas as funcionalidades descritas neste termo de referência.
1.10. Deverá possuir funcionalidade que faça com que 02 (dois) chassis se comportem logicamente como se fossem um só para os demais switches da topologia configurados com troncos usando o padrão IEEE 802.3ad/LACP ou protocolo equivalente, conectados aos dois chassis simultaneamente em modo ativo/ativo.
1.11. O chassis deverá suportar no mínimo 1150 (mil cento e cinquenta) portas 10GE.

1.12. O chassis deverá suportar no mínimo 288 (duzentos e oitenta e oito) portas 40GE.

1.13. Deverá possuir uma conexão com o backplane de, no mínimo, 3 (três) Tbps por slot em todos slots.

1.14. Deverá possuir capacidade de, no mínimo, 30 (trinta) Tbps de backplane.

1.15. Deverá possuir taxa de comutação de pacotes de, no mínimo, 17 (dezessete) Bpps.

1.16. Deverá ser possuir no mínimo 08(oito) portas 40Gigabit Ethernet, QSFP+, com suporte a funcionalidades de camada 2 e camada 3.
1.17. Deverá possuir no mínimo 48 (quarente e oito) portas 10GBaseX SFP+;

1.18. Deve ser fornecido 16(dezesseis) transceivers 10GBase-LR com conectores LC, padrão 10GBase-LR, com suporte a funcionalidades de camada 2 e camada 3.
1.19. Deve ser fornecido 16(dezesseis) transceivers 1000BaseLX com conectores LC, padrão 1000BaseLX, com suporte a funcionalidades de camada 2 e camada 3.

1.20. Deve possuir no mínimo 48 (quarenta e oito) portas 1/10GbE Ethernet (10/100/1000/10000 Mbps) suportando funcionalidades de camada 2 e camada 3 com interfaces em cobre com conectores RJ45. Deve suportar autonegociação de velocidade, modo duplex e MDI/MDIX, por chassis.
1.21. Deve possuir encapsulamento de VLAN IEEE 802.1Q
1.22. Deverá possuir o protocolo Multiple Spanning Tree (802.1s). 

1.23. Deverá possuir o protocolo Rapid Spanning Tree (802.1w).
1.24. Deve possuir capacidade para, pelo menos, 160.000 (cento e sessenta mil) endereços MAC na tabela de comutação.
1.25. Deve suportar, no mínimo, 4.000 (quatro mil) VLANs simultaneamente.
1.26. Deve suportar VTP (Vlan Trunking Protocol) v1 e v2 ou similar.

1.27. Deve suportar Jumbo Frames de pelo menos 9000 bytes em todas as suas portas.
1.28. Deve permitir a criação de grupos de LACP utilizando portas próprias e portas de outro equipamento do mesmo fabric dentro do mesmo grupo de portas agregadas.
1.29. Possuir roteamento IPv4 e IPv6.
1.30. Possuir roteamento estático.
1.31. Possuir roteamento dinâmico RIPv2.
1.32. Possuir protocolo de roteamento dinâmico OSPFv2 e OSPFv3.
1.33. Possuir protocolo de roteamento BGP para IPv4 e IPv6.
1.34. Deverá permitir o roteamento nível 3 entre VLANs.
1.35. Possuir o protocolo VRRP ou mecanismo similar de redundância de gateway.
1.36. Deverá possuir no mínimo 128.000 (cento e vinte e oito mil) rotas em IPv4 e 20.000 (vinte mil) rotas em IPv6.

1.37. Deverá implementar DHCP Relay em IPv4 e IPv6.

1.38. Deve implementar VRF ou VRF Lite.
1.39. Possuir mecanismo de autenticação para acesso local ou remoto ao equipamento baseada num Servidor de Autenticação/Autorização do tipo TACACS+ ou RADIUS.
1.40. Possuir Listas de Controle de Acesso (ACLs) baseada em critérios de camada 3 e camada 4 em todas as interfaces e VLAN, para tráfegos ingress ou egress.
1.41. Deverá ser capaz de proteger a interface de comando do equipamento através de senha.
1.42. Possuir o protocolo SSH V2 para acesso à interface de linha de comando.
1.43. Permitir a criação de listas de acesso baseadas em endereço IP para limitar o acesso ao switch via TELNET e SSH. Deverá ser possível definir os endereços IP de origem das sessões TELNET e SSH.
1.44. Deverá permitir a inserção de certificado digital PKI ou importação de chaves públicas para autenticação do protocolo SSH.

1.45. Possibilitar o estabelecimento do número máximo de MACs que podem estar associados a uma dada porta do switch.

1.46. Possuir listas de controle de acesso (ACLs), para filtragem de pacotes, baseadas em endereço IP de origem e destino, portas TCP e UDP de origem e destino.

1.47. Permitir a associação de endereço MAC específico a uma dada porta do switch, de modo que somente a estação que tenha tal endereço possa usar a referida porta para conexão.

1.48. Permitir o controle do volume de tráfego unicast, multicast e broadcast de uma interface, atribuindo porcentagens permitidas para cada um dos tráfegos ou por atribuição de volume de pacotes.
1.49. Possuir mecanismos de AAA (Authentication, Authorization e Accounting).
1.50. Possuir a criptografia de todos os pacotes enviados ao servidor de controle de acesso e não só os pacotes referentes à senha.

1.51. Deverá ser permitido controlar quais comandos os usuários ou grupos de usuários poderão utilizar em determinados elementos de rede.

1.52. Possuir suporte a mecanismo de proteção da “Root Bridge” do algoritmo “Spanning-Tree” para defesa contra ataques do tipo negação de serviço em nível 2.

1.53. Possuir suporte à suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge Protocol Data Units) conforme previsto no padrão IEEE 802.1w.

1.54. Deverá ter suportar a Gerenciamento e administração por porta de console. 

1.55. Permitir a atualização de software sem perda de pacotes.
1.56. Suporte a SNMP v1, v2 e v3.
1.57. Suporte a gerenciamento via CLI, GUI através de interface Web ou da ferramenta de gerenciamento.
1.58. Suportar o protocolo FTP, SFTP ou TFTP para atualização do sistema operacional.
1.59. Suporte a RMON, com no mínimo os grupos Alarm e Event.
1.60. Suporte ao protocolo SCP.

1.61. Suporte a Syslog para envio de eventos a um servidor de logs.
1.62. Possuir padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree Protocol).

1.63. Possuir padrão IEEE 802.1q (VLAN Frame Tagging).

1.64. Possuir padrão IEEE 802.1p (Class of Service) para cada porta.

1.65. Possuir padrão IEEE 802.3ad LACP.
1.66. Possuir padrão IEEE 802.1w (Rapid Spanning Tree Protocol).

1.67. Possuir padrão IEEE 802.1s (Multi-Instance Spanning-Tree), com suporte a, no mínimo, 16 instâncias simultâneas do protocolo Spanning-Tree.
1.68. IEEE 802.1AB Link Layer Discovery Protocol.

1.69. IEEE 802.3x Flow Control.

1.70. IEEE 802.3z Gigabit Ethernet.

1.71. IEEE 802.3ae 10 Gigabit Ethernet.

1.72. IEEE 802.3ba 40 Gigabit Ethernet.

1.73. Possuir mecanismo de controle de multicast através de IGMPv1, v2 e v3 em todas as interfaces dos switches.
1.74. Deve suportar IGMP Snooping.
1.75. Possuir protocolo de roteamento multicast PIM-SM (Protocol Independent Multicast - Sparse Mode).

1.76. Suportar MSDP (Multicast Source Discovery Protocol).
1.77. Possuir a facilidade de priorização de tráfego através do protocolo IEEE 802.1p.

1.78. Possuir pelo menos 04 (quatro) filas de prioridade por porta de saída (egress port).
1.79. Possuir para tratamento do tráfego “real time” (voz e vídeo) usando um dos seguintes métodos: uma fila com prioridade estrita (prioridade absoluta em relação às demais classes dentro do limite de banda que lhe foi atribuído) ou o mecanismo de uso das filas denominado Strict Priority (SP).

1.80. Classificação e Reclassificação baseadas em endereço IP de origem/destino, portas TCP e UDP de origem e destino, endereços MAC de destino.

1.81. Classificação, Marcação e Remarcação baseadas em CoS ("Class of Service" - nível 2) e DSCP ("Differentiated Services Code Point"- nível 3) e Precedência de IP conforme definições do IETF (Internet Engineering Task Force).

1.82. Suportar funcionalidades de QoS de “Traffic Policing”.

1.83. Deve ser possível a especificação de banda por classe de serviço.

1.84. Possuir controle de banda incluindo limitação de banda máxima em todas as interfaces, com incrementos múltiplos - granularidade mínima - de 64 (sessenta e quatro) Kbps.
1.85. Para os pacotes que excederem a especificação, deve ser possível configurar ações tais como: transmissão com remarcação do valor de DSCP, descarte do pacote.

1.86. Suportar mapeamento de prioridades nível 2, definidas pelo padrão IEEE 802.1p, em prioridades nível 3 (IETF DSCP – Differentiated Services Code Point definido pela Internet Engineering Task Force) e vice-versa.

1.87. Suporte aos mecanismos de QoS WRR (Weighted Round Robin) ou WFQ (Weighted Fair Queueing) e WRED (Weighted Random Early Detection).

1.88. Sistema de Gerenciamento da Rede, utilizando o protocolo gerenciamento SNMP v1, v2, e v3 autenticado para os dispositivos de rede;

1.89. A ferramenta deverá permitir a administração centralizada de todos os dispositivos da rede via interface gráfica Web GUI ou Java;

1.90. É necessário que a ferramenta possa exibir a topologia da rede. A descoberta dos equipamentos e suas interligações deve ser feita obrigatoriamente de forma automática, permitindo também sua customização manual.
1.91. Visualização de representações gráficas dos equipamentos, mostrando o estado operacional das portas, permitindo inclusive a configuração e monitoramento em tempo real.

1.92. A configuração de diferentes perfis de usuários deve ser uma das características do Sistema, tornando possível a criação de usuários com perfil de administração do software e outros de apenas operação/visualização.
1.93. O sistema deverá suportar utilização de controle AAA (Authentication, Authorization and Accounting) através de RADIUS ou TACACS+. 
1.94. O software deve prover detecção de falhas em tempo real, além de oferecer relatórios e regras de tratamento de alarmes pré-configuradas para ações de intervenção.

1.95. Permitir monitorar o estado das portas, realizando a intervenção de ativação e suspensão da porta na rede;

1.96. Possibilitar o acompanhamento online, da utilização do trafego de cada porta, apresentando informações sobre o tráfego por porta, erros e broadcast.

1.97. Deverão ser utilizados códigos de cores para sinalizar as situações de cada elemento da rede;

1.98. Deverá realizar a análise das mensagens de syslog dos dispositivos de rede.

1.99. O Sistema deve poder processar mensagens syslog e/ou traps snmp para gerenciar as falhas dos equipamentos.
1.100. O Sistema deve poder encaminhar mensagens syslog para outros sistemas.
1.101. Deverá ser possível criar, apagar e editar VLANs nos dispositivos de rede através de interface gráfica amigável.
1.102.  Deverá ser possível configurar e visualizar parâmetros de Spanning Tree.

1.103.  Deverá ser possível configurar e visualizar parâmetros de camada 3 como endereços IPv4 e IPv6 e redundância de roteamento (VRRP ou similar).

1.104.  Deverá ser possível configurar e visualizar parâmetros de protocolo Multicast IGMPv1, 2, 3 e Snooping.
1.105.  O Sistema deve tornar possível a configuração dos elementos em separado e também em grupos. 
1.106.  Deve ser possível, por exemplo, a inclusão de uma configuração específica em vários equipamentos ao mesmo tempo através de ferramenta gráfica, facilitando desta forma a alteração de configurações comuns à um grande grupo de dispositivos.

1.107.  O gerenciamento de inventário da rede também deve ser uma das ferramentas disponíveis. 
1.108.  O software deve permitir o armazenamento de várias cópias das configurações dos dispositivos, oferecendo inclusive opções para comparar configurações de diferentes datas para descobrir alterações realizadas.

1.109.  Deverão existir funcionalidades de agendamento de downloads das configurações dos equipamentos da rede, evitando desta forma que este procedimento seja realizado em horários nos quais a rede normalmente é mais utilizada. 

1.110.  Todo gerenciamento do software dos equipamentos deve ser provido pelo Sistema de Gerenciamento. 
1.111.  O software deve ser capaz de realizar o upgrade de software nos equipamentos existentes na infra-estrutura atual, facilitando desta forma o processo.

1.112.  O sistema deve fornecer ferramentas para verificação de tempo de resposta entre os elementos da rede, utilizando diferentes protocolos no processo de medição. 
1.113.  A performance da rede tem que ser acompanhada através de relatórios em tempo real e histórico.

1.114.  Oferecer interfaces para integração com outras ferramentas de gerência.

1.115.  Os relatórios fornecidos pelo Sistema devem ser disponíveis através de interface gráfica. 

1.116.  Suportar API compatível com o padrão SMI-S

1.117.  Suportar notificação de eventos através de e-mail e traps.
1.118.  Deverá suportar a criação de templates para configuração dos equipamentos.
1.119. Deverá ser fornecido com serviço avançado de garantia e suporte técnico fornecido pelo fabricante na modalidade 24x7x4 de Hardware e Software com solução do problema ou substituição do equipamento até no máximo 04 (quatro) horas após a abertura do chamado.

1.120.  O serviço de garantia deverá ter validade mínima de 01 (um) ano após a instalação dos equipamentos.

1.121.  Apresentar catálogo dos equipamentos junto a proposta comercial.

2. Switch Tipo 1 (PoP), com as seguintes características mínimas obrigatórias:

2.1. O modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta.
2.2. Todos os switches deverão ser do mesmo fabricante, compondo uma solução única de rede para assegurar a compatibilidade funcional de todos os recursos e facilitar a configuração e o gerenciamento.

2.3. Deve possuir no mínimo 24 portas Switch Gigabit Ethernet 10/100/1000BaseT, com autosensing de velocidade e com conectores RJ-45. 

2.4. As interfaces 10/100/1000 devem obedecer às normas técnicas IEEE802.3 (10BaseT), IEEE802.3u (100BaseTX), 802.3ab (1000BaseT) e IEEE802.3x (Flow Control). 

2.5. Deve possuir no mínimo 02 (duas) portas 10 Gigabit Ethernet SFP+ LR com conectores LC e 02 (duas) portas SFP 1000BaseLX com conectores LC;
2.6. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 devem suportar configuração Half-Duplex e Full-Duplex, com a opção de negociação automática.

2.7. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 devem suportar auto-configuração de crossover (Auto MDIX);
2.8. Possuir capacidade de associação das portas de acesso em grupo de, no mínimo, 08 (oito) portas, formando uma única interface lógica com as mesmas facilidades das interfaces originais, compatível com a norma IEEE 802.3ad LACP. 

2.9. Deve ser possível criar pelo menos 16 grupos LACP.

2.10. Possibilitar a configuração dinâmica de portas por software, permitindo a definição de portas ativas/inativas.

2.11. Implementar VLANs por porta.

2.12. Implementar VLANs compatíveis com o padrão IEEE 802.1q.

2.13. Implementar mecanismo de seleção de quais vlans serão permitidas através de trunk 802.1q. deve ser permitida a configuração dessa seleção de forma dinâmica.

2.14. Deve possuir porta de console para ligação direta de terminal RS-232 para acesso à interface de linha de comando. Poderá opcionalmente ser fornecida porta de console com interface USB.

2.15. Deve possuir porta Ethernet 10/100 Base-T dedicada para gerenciamento out-of-band

2.16. Deve possuir porta USB compatível com flash drives, para cópias de arquivos de configuração e arquivos de sistema operacional.

2.17. Deve possuir fonte de alimentação interna AC bivolt, com seleção automática de tensão (na faixa de 100 a 240V) e freqüência (de 50/60 Hz).

2.18. Deve permitir troca da fonte sem interrupção do funcionamento do switch.
2.19. Deve suportar fonte de alimentação redundante interna;

2.20. Deve suportar balanceamento de carga entre as fontes de alimentação redundantes;
2.21. Deve possuir unidade de ventilação redundante e que permita substituição em caso de falha, sem necessidade da troca do switch.

2.22. Permitir ser montado em rack padrão de 19 (dezenove) polegadas, incluindo todos os acessórios necessários. 

2.23. Possuir LEDs para a indicação do status das portas e atividade, além de duplex.  

2.24. Implementar os padrões abertos de gerência de rede SNMPv1 (RFC 1157), SNMPv2 (RFC 1901 a 1907) e SNMPv3 (RFC 2273 a 2275)

2.25. Implementar pelo menos os seguintes níveis de segurança para SNMP versão 3: 

2.26. Sem autenticação e sem privacidade (noAuthNoPriv);

2.27. Com autenticação e sem privacidade (authNoPriv); 

2.28. Com autenticação e com privacidade (authPriv) utilizando algoritimo de criptografia AES 256-bit;

2.29. Possibilitar a obtenção da configuração do equipamento através do protocolo SNMP.

2.30. Possuir armazenamento interno das mensagens de log geradas pelo equipamento, deve armazenar pelo menos as 500 últimas mensagens;
2.31. Possuir capacidade de exportar as mensagens de log geradas pelo equipamento para um servidor syslog externo.

2.32. Permitir o controle da geração de traps SNMP, possibilitando definir quais tipos de alarmes geram traps.

2.33. Implementar nativamente 4 grupos RMON (History, Statistcs, Alarms e Events)

2.34. Implementar os protocolos LLDP (IEEE 802.1AB) e LLDP-MED.

2.35. Suportar a coleta de informações de fluxos Layer 2, IPv4 e IPv6 através de IPFIX, NetStream ou NetFlow. Deve coletar informações referentes a 100% dos pacotes que trafegam no equipamento.

2.36. Implementar Telnet para acesso à interface de linha de comando.

2.37. Permitir a atualização remota do sistema operacional e arquivos de configuração utilizados no equipamento via interfaces ethernet .

2.38. Ser configurável e gerenciável via GUI (graphical user interface ), CLI (command line interface), SNMP, Telnet, SSH, HTTP e HTTPS com, no mínimo, 5 sessões simultâneas e independentes.

2.39. Deve permitir a atualização de sistema operacional através do protocolo TFTP ou FTP, e cópia segura e autenticada através de SCP (Secure Copy Protocol).

2.40. Suportar protocolo SSH para gerenciamento remoto, implementando pelo menos o algoritmo de encriptação de dados 3DES.

2.41. Permitir que a sua configuração seja feita através de terminal assíncrono.

2.42. Permitir o armazenamento de sua configuração em memória não volátil, podendo, numa queda e posterior restabelecimento da alimentação, voltar à operação normalmente na mesma configuração anterior à queda de alimentação.

2.43. Deve possuir ferramentas para depuração e gerenciamento em primeiro nível, tais como debug, trace, log de eventos.

2.44. Deve permitir o espelhamento da totalidade do tráfego de uma porta, de um grupo de portas e de VLANs para outra porta localizada no mesmo switch e em outro switch do mesmo tipo conectado à mesma rede local. Deve ser possível definir o sentido do tráfego a ser espelhado: somente tráfego de entrada, somente tráfego de saída e ambos simultaneamente.

2.45. Deve permitir o espelhamento do tráfego de portas que residem em um dado módulo para uma porta que reside em módulo diferente do switch.

2.46. Devem ser suportadas pelo menos duas sessões simultâneas de espelhamento.

2.47. O espelhamento não pode interferir no funcionamento normal do equipamento.
2.48. Deve ser fornecido com documentação técnica e manuais que contenham informações suficientes para possibilitar a instalação, configuração e operacionalização do equipamento.

2.49. Deve implementar funcionalidade de separação do tráfego de voz e dados em uma mesma porta de acesso (Voice VLAN), sem a necessidade de utilização de 802.1q.

2.50. Deve responde a pacotes para teste da implementação dos níveis de serviço especificados (SLA). Deveram ser suportadas no mínimo as seguintes operações de teste: 

2.51. ICMP echo; 

2.52. TCP connect (em qualquer porta TCP do intervalo 1-50000 que o administrador especifique). 

2.53. UDP echo (em qualquer porta UDP do intervalo 1-50000 que o administrador especifique). 

2.54. O switch deve suportar pelo menos 5 (cinco) destas operações de testes simultaneamente. "

2.55. Implementar o protocolo NTPv3 e NTP v4 (Network Time Protocol, versão 3 e versão 4). Deve ser suportada autenticação entre os peers.

2.56. Implementar DHCP Client, DHCP Relay, DHCP Server em múltiplas VLANs.

2.57. Deve implementar roteamento estático.

2.58. Deve implementar roteamento dinâmico RIPv1 (RFC 1058), RIPv2 (RFC 2453).

2.59. Deve implementar protocolo de roteamento dinâmico OSPF (RFC 2328, 1587, 1765 e 2370).

2.60. Deve implementar protocolo de roteamento BGPv4 (RFC 1771, 1965, 1997, 1745, 2385).

2.61. Deve implementar mecanismo de segurança dos protocolos OSPF e BGP permitindo a autenticação mutua entre peers BGP e OSPF.

2.62. Deve implementar o roteamento nível 3 entre VLANs.

2.63. Deve implementar o protocolo VRRP (RFC 2338) ou HSRP de redundância de gateway.

2.64. Deve implementar virtualização das tabelas de roteamento camada 3. As tabelas virtuais deverão ser completamente segmentadas.

2.65. Deve implementar roteamento baseado em origem, com possibilidade de definição do próximo salto camada 3, baseado em uma condição de origem.  

2.66. Deve implementar roteamento estático para IPv6.

2.67. Deve implementar roteamento dinâmico RIPng para IPv6.

2.68. Deve implementar protocolo de roteamento dinâmico OSPFv3 para IPv6.

2.69. Deve implementar capacidade para pelo menos 32.000 endereços MAC na tabela de comutação.

2.70. Deve implementar no mínimo, 4000 vlans simultaneamente.

2.71. Deve implementar no mínimo, 1000 interfaces vlans simultaneamente, para roteamento nível 3 entre as vlans configuradas.

2.72. Deve possuir capacidade de comutação de, no mínimo, 92Gbps (Gigabits por segundo)

2.73. Deve possuir uma taxa de encaminhamento de no mínimo 68.4 de Mpps (Milhões de pacotes por segundo

2.74. Suportar Jumbo frames de no mínimo 9198 Bytes. 

2.75. Possuir porta dedicada de empilhamento com capacidade de 160 Gbps (Gigapits por segundo). Este valor deve ser adicional a capacidade de comutação do switch. 
2.76. Deve ser fornecido um cabo de empilhamento de no mínimo 1m, por switch.

2.77. Suportar empilhamento através da porta dedicada, com capacidade de empilhamento de no mínimo 8 switches.

2.78. Suportar atualização automática de versão do sistema operacional dos switches que participam do empilhamento através da porta dedicada.

2.79. Deve implementar mecanismo de autenticação para acesso local ou remoto ao equipamento baseada em um Servidor de Autenticação/Autorização do tipo TACACS+ e RADIUS.

2.80. Deve suportar filtragem de pacotes (ACL - Access Control List) para IPv4 e IPv6.

2.81. Proteger a interface de comando do equipamento através de senha.

2.82. Deve implementar o protocolo SSH V2 para acesso à interface de linha de comando.

2.83. Deve suportar a criação de listas de acesso baseadas em endereço IP para limitar o acesso ao switch via Telnet, SSH e SNMP. Deve ser possível definir os endereços IP de origem das sessões Telnet e SSH.

2.84. Deve possibilitar o estabelecimento do número máximo de MACs que podem estar associados a uma dada porta do switch. Deve ser possível bloquear o tráfego excedente e enviar um trap SNMP caso o número de endereços MAC configurados para a porta seja excedido.

2.85. Deve implementar listas de controle de acesso (ACLs) baseadas em endereço IP de origem e destino, portas TCP e UDP de origem e destino e flags TCP.

2.86. Deve permitir a associação de um endereço MAC específico a uma dada porta do switch, de modo que somente a estação que tenha tal endereço possa usar a referida porta para conexão.

2.87. Deve implementar mecanismos de AAA (Authentication, Authorization e Accounting) com garantia de entrega.

2.88. Deve implementar a criptografia de todos os pacotes enviados ao servidor de controle de acesso e não só os pacotes referentes à senha.

2.89. Deve permitir controlar e auditar quais comandos os usuários e grupos de usuários podem emitir em cada elementos de rede, independente do método de gerenciamento.

2.90. Deve possuir suporte a mecanismo de proteção da “Root Bridge” do algoritmo “Spanning-Tree” para defesa contra ataques do tipo “Denial of Service” no ambiente nível 2.

2.91. Deve possuir suporte à suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge Protocol Data Units) caso a porta do switch esteja colocada no modo “Fast Forwarding” (conforme previsto no padrão IEEE 802.1w).

2.92. Deve possuir controle de broadcast, multicast e unicast por porta, podendo definir uma porcentagem limite de banda e pacotes por segundo.

2.93. Deve possuir análise do protocolo DHCP e permitir que se crie uma tabela de associação entre endereços IP atribuídos dinamicamente, MAC da máquina que recebeu o endereço e porta física do switch em que se localiza tal MAC.

2.94. Deve possuir método de segurança que utilize uma tabela criada pelo mecanismo de análise do protocolo DHCP, para filtragem de tráfego IP que possua origem diferente do endereço IP atribuído pelo Servidor de DHCP, essa filtragem deve ser por porta.

2.95. Deve implementar padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree Protocol) por VLAN.

2.96. Deve implementar padrão IEEE 802.1q (Vlan Frame Tagging).

2.97. Deve implementar padrão IEEE 802.1p (Class of Service) para cada porta.

2.98. Deve implementar padrão IEEE 802.3ad.

2.99. Deve implementar o protocolo de negociação Link Aggregation Control Protocol (LACP).

2.100. Deve implementar padrão IEEE 802.1w (Rapid spanning Tree Protocol).

2.101. Deve implementar padrão IEEE 802.1s (Multi-Instance Spanning-Tree), com suporte a, no mínimo, 64 instâncias simultâneas do protocolo Spanning-Tree, sem limite de quantidade de VLANs associada a cada instância

2.102. Os processos de Autenticação, Autorização e Accounting associados a controle de acesso administrativo ao equipamento, TACACS, devem ser completamente independentes dos processos AAA no contexto 802.1x, RADIUS.

2.103. Deve implementar controle de acesso por porta, usando o padrão IEEE 802.1x (Port Based Network Access Control). Devem ser atendidos, no mínimo, os seguintes requisitos: 

2.104. Deve implementar funcionalidade que designe VLAN específica para o usuário, nos seguintes casos: 

2.104.1. A estação não tem cliente 802.1x (suplicante); 

2.104.2. As credenciais do usuário não estão corretas (falha de autenticação). 

2.105. Deve implementar associação automática de VLAN da porta do switch através da qual o usuário requisitou acesso à rede (Assinalamento de Vlan). 

2.106. Implementar associação automática de ACL da porta do switch através da qual o usuário requisitou acesso à rede (Downloadable ACL). 

2.107. Implementar “accounting” das conexões IEEE 802.1x. O switch (cliente AAA) deve ser capaz de enviar, ao servidor AAA, pelo menos as seguintes informações sobre a conexão: 

2.107.1. Nome do usuário; 

2.107.2. Switch em que o computador do usuário está conectado; 

2.107.3. Porta do switch utilizada par acesso; 

2.107.4. Endereço MAC da máquina utilizada pelo usuário; 

2.107.5. Endereço IP do usuário; vi. Horários de início e término da conexão; 

2.107.6. Bytes transmitidos e recebidos durante a conexão. 

2.108. Deve reautenticar (reautenticação periódica). 
2.109. Deve ser possível definir, por porta, o intervalo de tempo para obrigar o cliente a se reautenticar;
2.110. Deve ser possível forçar manualmente a reautenticação de um usuário conectado a uma porta do switch habilitada para 802.1x.

2.111. Suportar a autenticação 802.1x via endereço MAC em substituição à identificação de usuário, para equipamentos que não disponham de suplicantes. 

2.112. Suportar a configuração de 802.1x utilizando autenticação via usuário e MAC simultaneamente na mesma porta do switch. 

2.113. Deve suportar a autenticação 802.1x através do protocolos EAPOL

2.114. Implementar o serviço de DHCP Server em múltiplas VLANS simultaneamente, para que possa atribuir endereços IP aos clientes 802.1x autenticados e autorizados. 

2.115. Deve ser suportada a autenticação de múltiplos usuários em uma mesma porta. 

2.116. Deve ter tratamento de autenticação 802.1x diferenciado entre “Voice Vlan” e “Data LAN”, na mesma porta para que um erro de autenticação em uma Vlan não interfira na outra. 

2.117. Deve ser suportada a atribuição de autenticação através do navegador (Web Authentication) caso a máquina que esteja utilizando para acesso à Rede não tenha cliente 802.1x operacional, o portal de autenticação local do switch deve utilizar protocolo seguro tal como HTTPS. 

2.118. Deve implementar o mecanismo mudança de autorização dinamica, Radius “Change of Authorization”, conforme descrito na RFC 5176.

2.119. Deve implementar mecanismo de controle de multicast através de IGMP Snooping de IGMPv1 (RFC 1112), IGMPv2 (RFC 2236) e IGMPv3 (RFC 3376).

2.120. Deve implementar em todas as interfaces do switch o protocolo IGMP Snooping (v1, v2 e v3), não permitindo que o tráfego multicast seja tratado como broadcast no switch.

2.121. Deve suportar roteamento multicast PIM (Protocol Independent Multicast) nos modos “sparse- mode” (RFC 2362) e “dense-mode”. Deve ser suportada, por interface, a operação simultânea nos modos “sparse-mode” e “dense mode”.

2.122. Deve suportar no mínimo 4000 grupos multicast para IPv4.

2.123. Deve implementar priorização de tráfego através do protocolo IEEE 802.1p.

2.124. Deve possuir suporte a uma fila com prioridade estrita (prioridade absoluta em relação às demais classes dentro do limite de banda que lhe foi atribuído) para tratamento do tráfego “real-time” (voz e vídeo).

2.125. Classificação e Reclassificação baseadas em endereço IP de origem/destino, portas TCP e UDP de origem e destino, endereços MAC de origem e destino.

2.126. Classificação, Marcação e Remarcação baseadas em CoS ("Class of Service" - nivel 2) e DSCP ("Differentiated Services Code Point"- nivel 3), conforme definições do IETF (Internet Engineering Task Force).

2.127. Deve suportar funcionalidades de QoS de “Traffic Shaping” e “Traffic Policing”.

2.128. Deve ser possível a especificação de banda por classe de serviço.

2.129. Para os pacotes que excederem a especificação, deve ser possível configurar ações tais como: transmissão do pacote sem modificação, transmissão com remarcação do valor de DSCP, descarte do pacote.

2.130. Deve suportar mapeamento de prioridades nível 2, definidas pelo padrão IEEE 802.1p, em prioridades nível 3 (IETF DSCP – Differentiated Services Code Point definido pela Internet Engineering Task Force) e vice-versa.

2.131. Deve possuir suporte aos mecanismos de QoS WRR (Weighted Round Robin) ou SRR (Shaped Round Robin).

2.132. Deve possuir suporte aos mecanismos de QoS WRED (Weighted Random Early Detection) ou WTD (Weighted Tail Drop);
2.133. Deve implementar pelo menos oito filas de prioridade por porta de saída (egress port).  

2.134. Deve implementar IPv6.

2.135. Deve permitir a configuração de endereços IPv6 para gerenciamento.

2.136. Deve permitir consultas de DNS com resolução de nomes em endereços IPv6.

2.137. "Implementar ICMPv6 com as seguintes funcionalidades:

2.137.1. ICMP request

2.137.2. ICMP Reply

2.137.3. ICMP Neighbor Discovery Protocol (NDP)

2.137.4. ICMP MTU Discovery"

2.138. Deve implementar protocolos de gerenciamento Ping, Traceroute, Telnet, SSH, TFTP, SNMP, SYSLOG, HTTP, HTTPS e DNS sobre IPv6.

2.139. Deve implementar mecanismo de Dual Stack (IPv4 e IPv6), para permitir migração de IPv4 para IPv6.   

2.140. Deverá ser fornecido com serviço avançado de garantia e suporte técnico fornecido pelo fabricante na modalidade 8x5 de Hardware e Software com solução do problema ou substituição do equipamento até no máximo 04 (quatro) horas após a abertura do chamado.

2.141.  O serviço de garantia deverá ter validade mínima de 01 (um) ano após a instalação dos equipamentos.
2.142.  O equipamento ofertado deverá ser credenciado no BNDES/Finame, informando o código do produto na proposta comercial.

2.143.  Apresentar catalogo dos equipamentos junto a proposta comercial.

3. SWITCH TIPO 2A (SITE LINK), com as seguintes características mínimas obrigatórias:

3.1. O modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta.
3.2. Todos os switches deverão ser do mesmo fabricante, compondo uma solução única de rede para assegurar a compatibilidade funcional de todos os recursos e facilitar a configuração e o gerenciamento.

3.3. Deve possuir, no mínimo, 24 portas Ethernet 10/100/1000 com autosensing de velocidade e com conectores RJ-45. Todas as 24 portas devem operar simultaneamente em conjunto com as 04 portas SFP;
3.4. Implementar Power Over Ethernet (PoE) de acordo com o padrão IEEE 802.3af e 802.3at em todas as portas ethernet 10/100/1000.

3.5. Switch deve possuir, no mínimo, 04 portas SFP switching gigabit ethernet, full-duplex, para fibras óticas multimodo/monomodo.
3.6. Deve possuir no mínimo 04 (quatro) portas SFP 1000BaseLX com conectores LC;
3.7. Possuir capacidade de associação das portas 1000Base-X em grupo de duas portas, formando uma única interface lógica com as mesmas facilidades das interfaces originais, compatível com a norma IEEE 802.3ad.

3.8. As interfaces 10/100/1000 devem obedecer às normas técnicas IEEE802.3 (10BaseT), IEEE802.3u (100BaseTX), 802.3ab (1000BaseT) e IEEE802.3x (n Control).

3.9. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 devem suportar auto configuração de crossover (Auto MDIX);
3.10. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 devem suportar configuração Half-Duplex e Full-Duplex, com a opção de negociação automática.

3.11. Possuir capacidade de associação das portas 10/100/1000, no mínimo, em grupo de duas portas, formando uma única interface lógica com as mesmas facilidades das interfaces originais, compatível com a norma IEEE 802.3ad.

3.12. Possibilitar a configuração dinâmica de portas por software, permitindo a definição de portas ativas/inativas.

3.13. Implementar VLANs por porta.

3.14. Implementar VLANs compatíveis com o padrão IEEE 802.1q.

3.15. Implementar mecanismo de seleção de quais vlans serão permitidas através de trunk 802.1q.

3.16. Deve ser permitida a configuração dessa seleção de forma dinâmica.

3.17. Possuir porta de console para ligação direta e através de terminal RS-232 para acesso à interface de linha de comando. Poderá ser fornecida porta de console com interface USB.

3.18. Possuir interface USB para conexão de flash drive que permita cópias de arquivos de configuração e imagens de software para upgrades.

3.19. Deve possuir fonte de alimentação AC bivolt, com seleção automática de tensão (na faixa de 100 a 240V) e freqüência (de 50/60 Hz).
3.20. A fonte de alimentação deverá possuir no minimo 370W para alimentação PoE, além da energia necessária para funcionamento do switch. Não serão aceitos dispositivos externos para complementação de energia PoE no switch.

3.21. Deve suportar alimentação elétrica redundante capaz de suportar o equipamento com todas as funcionalidades solicitadas neste edital.

3.22. Deve possuir cabo de alimentação para a fonte.

3.23. Permitir ser montado em rack padrão de 19 (dezenove) polegadas, incluindo todos os acessórios necessários.

3.24. Deve possuir no máximo 1 Rack Unit (RU).

3.25. Possuir LEDs para a indicação do status das portas ,atividade, duplex.

3.26. Implementar os padrões abertos de gerência de rede SNMPv2c e SNMPv3, incluindo a geração de traps.

3.27. Implementar pelo menos os seguintes níveis de segurança para SNMP versão 3:

3.28. Sem autenticação e sem privacidade (noAuthNoPriv);

3.29. Com autenticação e sem privacidade (authNoPriv);

3.30. Com autenticação e com privacidade (authPriv) utilizando algoritimo de criptografia AES.

3.31. Possuir suporte a MIB II, conforme RFC 1213.

3.32. Implementar a MIB privativa que forneça informações relativas ao funcionamento do equipamento.

3.33. Possuir descrição completa da MIB implementada no equipamento, inclusive a extensão privativa.

3.34. Possibilitar a obtenção da configuração do equipamento através do protocolo SNMP.

3.35. Possuir armazenamento interno das mensagens de log geradas pelo equipamento de no mínimo 1024 bytes.

3.36. Possibilitar a obtenção via SNMP de informações de capacidade e desempenho da CPU, memória e portas.

3.37. Permitir o controle da geração de traps por porta, possibilitando restringir a geração de traps a portas específicas.

3.38. Implementar nativamente 4 grupos RMON (History, Statistcs, Alarms e Events) conforme RFC 1757.

3.39. Implementar os protocolos LLDP (IEEE 802.1AB) e LLDP-MED, com auto negociação;

3.40. Deve suportar empilhamento físico com cabos de empilhamento dedicados, não podendo ser utilizados portas Ethernet e as portas de uplink para empilhamento, permitindo empilhamento de no mínimo 8 unidades, com velocidade de empilhamento de no mínimo 80 Gbps full-duplex.

3.41. A pilha deverá ser gerenciada através de um único endereço IP, permitir agregação lógica de links utilizando qualquer porta da pilha além de permitir espelhamento de portas de qualquer porta para qualquer porta da pilha.

3.42. O equipamento deve suportar a configuração com um único endereço IP para gerência e administração, para uso dos protocolos: SNMP, NTP, HTTPS, SSH, Telnet, TACACS+ e RADIUS, provendo identificação gerencial única ao equipamento de rede.

3.43. Implementar Telnet para acesso à interface de linha de comando.

3.44. Permitir a atualização remota do sistema operacional e arquivos de configuração utilizados no equipamento via interfaces ethernet.

3.45. Ser configurável e gerenciável via GUI (graphical user interface), CLI (command line interface), SNMP, Telnet, SSH, FTP, HTTP e HTTPS com, no mínimo, 5 sessões simultâneas e independentes.

3.46. Deve permitir a atualização de sistema operacional através do protocolo TFTP ou FTP.

3.47. Deve permitir a transferência segura de arquivos para o equipamento através do protocolo SCP (Secure Copy) utilizando um cliente padrão ou SFTP (Secure FTP).

3.48. Suportar protocolo SSH para gerenciamento remoto, implementando pelo menos o algoritmo de encriptação de dados 3DES.

3.49. Permitir que a sua configuração seja feita através de terminal assíncrono.

3.50. Deve permitir a gravação de log externo (syslog).

3.51. Deve permitir o armazenamento de sua configuração em memória não volátil, podendo, numa queda e posterior restabelecimento da alimentação, voltar à operação normalmente na mesma configuração anterior à queda de alimentação.

3.52. Deve possuir ferramentas para depuração e gerenciamento em primeiro nível, tais como debug, trace, log de eventos.

3.53. Deve permitir o espelhamento da totalidade do tráfego de uma porta, de um grupo de portas e de VLANs para outra porta localizada no mesmo switch e em outro switch do mesmo tipo conectado à mesma rede local.

3.54. Deve ser possível definir o sentido do tráfego a ser espelhado: somente tráfego de entrada, somente tráfego de saída e ambos simultaneamente.

3.55. Deve permitir a adição manual de endereços MAC multicast na tabela de comutação, sem restrição à quantidade de portas a serem associadas.

3.56. Deve ser fornecido com documentação técnica e manuais que contenham informações suficientes para possibilitar a instalação, configuração e operacionalização do equipamento.

3.57. Implementar funcionalidade de separação do tráfego de voz e dados em uma mesma porta de acesso (Voice VLAN), sem a necessidade de utilização de 802.1q.

3.58. Deve permitir a criação de subgrupos dentro de uma mesma VLAN com conceito de portas isoladas e portas compartilhadas (“promíscuas”), onde portas isoladas não se comunicam com outras portas isoladas, mas apenas com as portas compartilhadas (“promíscuas”) de uma dada VLAN.

3.59. Deve permitir a criação, remoção, gerenciamento e distribuição de VLANs de forma dinâmica através de portas configuradas como tronco IEEE 802.1Q.

3.60. Deve suportar IPFIX ou Netflow para análise do tráfego da rede. Caso a análise seja feita por amostragem, deve ser suportada amostragem de 1 a cada 32 pacotes.

3.61. Deve responder a pacotes para teste da implementação dos níveis de serviço especificados (SLA).

3.62. Devem ser suportadas no mínimo as seguintes operações de teste:

3.62.1. ICMP echo;

3.62.2. TCP connect (em qualquer porta TCP do intervalo 1-50000 que o administrador especifique).

3.62.3. UDP echo (em qualquer porta UDP do intervalo 1-50000 que o administrador especifique).

3.62.4. O switch deve suportar pelo menos 5 (cinco) destas operações de testes simultaneamente.

3.63. Implementar o protocolo NTPv3 (Network Time Protocol, versão 3). Deve ser suportada autenticação entre os peers NTP, conforme definições da RFC 1305.

3.64. Implementar DHCP Relay e DHCP Server em múltiplas VLANs.

3.65. Implementar roteamento estático IPv4 e IPv6.

3.66. Implementar roteamento entre VLANs

3.67. Permitir a configuração de até 16 Interfaces nível 3 para roteamento.

3.68. Possuir capacidade para pelo menos 16.000 endereços MAC na tabela de comutação.

3.69. Implementar , no mínimo, 1000 VLANS simultaneamente.

3.70. Deve possuir capacidade de comutação de no mínimo 108 Gbps;

3.71. Deve possuir taxa de encaminhamento de no mínimo 71 Mpps;

3.72. Suportar Jumbo frames de no mínimo 9018 Bytes.

3.73. Implementar mecanismo de autenticação para acesso local ou remoto ao equipamento baseada em um Servidor de Autenticação/Autorização do tipo TACACS e RADIUS.

3.74. Implementar filtragem de pacotes (ACL - Access Control List) IPv4 e IPv6.

3.75. Proteger a interface de comando do equipamento através de senha.

3.76. Deve implementar o protocolo SSH V2 para acesso à interface de linha de comando.

3.77. Deve permitir a criação de listas de acesso baseadas em endereço IP para limitar o acesso ao switch via Telnet e SSH e SNMP. Deve ser possível definir os endereços IP de origem das sessões Telnet e SSH.

3.78. Deve possibilitar o estabelecimento do número máximo de MACs que podem estar associados a uma dada porta do switch. Caso o número de endereços MAC configurados para a porta seja excedido, deve ser possível:

3.78.1. Bloquear o tráfego na porta;
3.78.2. Desabilitar a porta;
3.78.3. Enviar um trap SNMP.
3.79. Deve implementar listas de controle de acesso (ACLs) baseadas em endereço IP de origem e destino, portas TCP e UDP de origem e destino e flags TCP.

3.80. Deve permitir pelo menos 500 entradas de filtros de listas de controle de acesso (ACL) em IPv4

3.81. Deve permitir pelo menos 500 entradas de filtros de listas de controle de acesso (ACL) em IPv6

3.82. Permitir a associação de um endereço MAC específico a uma dada porta do switch, de modo que somente a estação que tenha tal endereço possa usar a referida porta para conexão.

3.83. Implementar mecanismos de AAA (Authentication, Authorization e Accounting) com garantia de entrega.

3.84. Implementar a criptografia de todos os pacotes enviados ao servidor de controle de acesso e não só os pacotes referentes à senha.

3.85. Deve permitir controlar quais comandos os usuários e grupos de usuários podem emitir em determinados elementos de rede, independente do método utilizado para acessar o switch.

3.86. Deve possuir controle de broadcast, multicast e unicast por porta.

3.87. Deve possuir suporte a mecanismo de proteção da “Root Bridge” do algoritmo “Spanning-Tree” para defesa contra ataques do tipo “Denial of Service” no ambiente nível 2.

3.88. Deve possuir suporte à suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge Protocol Data Units ) caso a porta do switch esteja colocada no modo “Fast Forwarding” (conforme previsto no padrão IEEE 802.1w).

3.89. Deve possuir análise do protocolo DHCP e permitir que se crie uma tabela de associação entre endereços IP atribuídos dinamicamente, MAC da máquina que recebeu o endereço e porta física do switch em que se localiza tal MAC.

3.90. Deve possuir método de segurança que utilize uma tabela criada pelo mecanismo de análise do protocolo DHCP, para filtragem de tráfego IP que possua origem diferente do endereço IP atribuido pelo Servidor de DHCP, essa filtragem deve ser por porta.

3.91. Deve possuir análise do protocolo ARP (Address Resolution Protocol) e possuir proteção nativa contra ataques do tipo “ARP Poisoning”.

3.92. Implementar padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree Protocol) por VLAN, com suporte a, no mínimo, 32 instâncias simultâneas;
3.93. Implementar padrão IEEE 802.1q (Vlan Frame Tagging).

3.94. Implementar padrão IEEE 802.1p (Class of Service) para cada porta.

3.95. Implementar padrão IEEE 802.3ad.

3.96. Implementar o protocolo de negociação Link Aggregation Control Protocol (LACP).

3.97. Os processos de Autenticação, Autorização e Accounting associados a controle de acesso administrativo ao equipamento devem ser completamente independentes dos processos AAA no contexto 802.1x.

3.98. Implementar controle de acesso por porta, usando o padrão IEEE 802.1x (Port Based Network Access Control). Devem ser atendidos, no mínimo, os seguintes requisitos:

3.99. Implementar funcionalidade que design VLAN específica para o usuário, nos seguintes casos:

3.100. A estação não tem cliente 802.1x (suplicante);

3.101. As credenciais do usuário não estão corretas (falha de autenticação).
3.102. Implementar associação automática de VLAN da porta do switch através da qual o usuário requisitou acesso à rede (Assinalamento de Vlan).

3.103. Implementar associação automática de ACL da porta do switch através da qual o usuário requisitou acesso à rede (Downloadable ACL).

3.104. Implementar “accounting” das conexões IEEE 802.1x. O switch (cliente AAA) deve ser capaz de enviar, ao servidor AAA, pelo menos as seguintes informações sobre a conexão:

3.104.1. Nome do usuário;

3.104.2. Switch em que o computador do usuário está conectado;

3.104.3. Porta do switch utilizada para acesso;

3.104.4. Endereço MAC da máquina utilizada pelo usuário;

3.104.5. Endereço IP do usuário;

3.104.6. Horários de início e término da conexão;

3.104.7. Bytes transmitidos e recebidos durante a conexão.

3.105. Deve ser possível definir, por porta, o intervalo de tempo para obrigar o cliente a se reautenticar (reautenticação periódica).

3.106. Deve ser possível forçar manualmente a reautenticação de um usuário conectado a uma porta do switch habilitada para 802.1x.

3.107. Suportar a autenticação 802.1x via endereço MAC em substituição à identificação de usuário, para equipamentos que não disponham de suplicantes.

3.108. Deve suportar a configuração de 802.1x utilizando autenticação via usuário e MAC simultaneamente na mesma porta do switch.

3.109. Deve suportar a autenticação 802.1x através dos protocolos EAP-MD5, PEAP e EAP-TLS em conjunto com o servidor RADIUS.
3.110. Deve implementar serviço de DHCP Server em múltiplas VLANS simultaneamente, para que possa atribuir endereços IP aos clientes 802.1x autenticados e autorizados.

3.111. Deve ser suportada a autenticação de múltiplos usuários em uma mesma porta.

3.112. Deve ter tratamento de autenticação 802.1x diferenciado entre “Voice Vlan” e “Data LAN”, na mesma porta para que um erro de autenticação em uma Vlan não interfira na outra.

3.113. Deve ser suportada a atribuição de autenticação através do navegador (Web Authentication) caso a máquina que esteja utilizando para acesso à Rede não tenha cliente 802.1x operacional, o portal de autenticação local do switch deve utilizar protocolo seguro tal como HTTPS.

3.114. Deve implementar o mecanismo mudança de autorização dinamica, Radius “Change of Authorization”, conforme descrito na RFC 5176.

3.115. Deve implementar padrão IEEE 802.1w (Rapid spanning Tree Protocol), com suporte a, no mínimo, 32 instâncias simultâneas

3.116. Deve implementar padrão IEEE 802.1s (Multi-Instance Spanning-Tree), com suporte a, no mínimo, 32 instâncias simultâneas do protocolo Spanning-Tree.

3.117. Deve implementar em todas as interfaces do switch o protocolo IGMP Snooping (v1, v2 e v3), não permitindo que o tráfego multicast seja tratado como broadcast no switch.

3.118. Deve suportar no mínimo 1.000 grupos multicast para IPv4.

3.119. Deve implementar em todas as interfaces do switch o protocolo MLD (Multicast Listener Discovery) Snooping (v1 e v2) para IPv6.

3.120. Deve possuir a facilidade de priorização de tráfego através do protocolo IEEE 802.1p.

3.121. Deve possuir suporte a uma fila com prioridade estrita (prioridade absoluta em relação às demais classes dentro do limite de banda que lhe foi atribuído) para tratamento do tráfego “real-time” (voz e vídeo).

3.122. Classificação e Reclassificação baseadas em endereço IP de origem/destino, portas TCP e UDP de origem e destino, endereços MAC de origem e destino.

3.123. Classificação, Marcação e Remarcação baseadas em CoS ("Class of Service" - nivel 2) e DSCP ("Differentiated Services Code Poin\"- nivel 3), conforme definições do IETF (Internet Engineering Task Force).

3.124. Deve suportar funcionalidades de QoS de “Traffic Shaping” e “Traffic Policing”.

3.125. Deve ser possível a especificação de banda por classe de serviço. Para os pacotes que excederem a especificação, deve ser possível configurar as seguintes ações:

3.125.1. Transmissão do pacote sem modificação

3.125.2. Transmissão com remarcação do valor de DSCP

3.125.3. Descarte do pacote.

3.126. Deve suportar mapeamento de prioridades nível 2, definidas pelo padrão IEEE 802.1p, em prioridades nível 3 (IETF DSCP – Differentiated Services Code Point definido pela Internet Engineering Task Force) e vice-versa.

3.127. Deve suportar diferenciação de QoS por VLAN.

3.128. Deve suporte aos mecanismos de QoS WRR (Weighted Round Robin) ou SRR (Shaped Round Robin).

3.129. Deve implementar pelo menos quatro filas de prioridade por porta de saída (egress port).

3.130. Implementar IPv6.

3.131. Permitir a configuração de endereços IPv6 para gerenciamento.

3.132. Permitir consultas de DNS com resolução de nomes em endereços IPv6.

3.133. Implementar ICMPv6 com as seguintes funcionalidades:

3.133.1. ICMP request

3.133.2. ICMP Reply

3.133.3. ICMP Neighbor Discovery Protocol (NDP)

3.133.4. ICMP MTU Discovery

3.134. Implementar protocolos de gerenciamento Ping, Traceroute, Telnet, SSH e HTTP sobre IPv6.

3.135. Implementar mecanismo de Dual Stack (IPv4 e IPv6), para permitir migração de IPv4 para IPv6.

3.136. Os serviços de Suporte e Manutenção deste item deverão ser realizados em regime 8x5xNBD (8 horas x 5 dias da semana com prazo para resolução do problema até o dia útil subsequente à abertura do chamado técnico) pelo prazo mínimo de 01 (um) ano.

3.137. A CONTRATANTE poderá abrir chamados de manutenção diretamente no Fabricante do ítem, através de chamada gratuita a número 0800 ou por interface Web, sem necessidade de prévia consulta e/ou qualquer liberação por parte da CONTRATADA. Não deve haver limite para aberturas de chamados, sejam de dúvidas/configurações e/ou resolução de problemas de hardware ou software. Poderá ser solicitado ao fabricante acesso remoto aos equipamentos para ajuda na correção de problemas dos diversos tipos inclusive configuração.

3.138. Deverá ser garantido à CONTRATANTE o pleno acesso ao site do Fabricante dos equipamentos e softwares. Esse acesso deve permitir consultas a quaisquer bases de dados disponíveis para usuários relacionadas aos equipamentos e softwares especificados, além de permitir downloads de quaisquer atualizações de software ou documentação deste produto.
3.139. O equipamento ofertado deverá ser credenciado no BNDES/Finame, informando o código do produto na proposta comercial.

3.140. Apresentar catálogo junto a proposta comercial.
4. SWITCH TIPO 2B (INTERNO), com as seguintes características mínimas obrigatórias:

4.1. O modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta.
4.2. Todos os switches deverão ser do mesmo fabricante, compondo uma solução única de rede para assegurar a compatibilidade funcional de todos os recursos e facilitar a configuração e o gerenciamento.

4.3. Deve possuir, no mínimo, 24 portas Ethernet 10/100/1000 com autosensing de velocidade e com conectores RJ-45. Todas as 24 portas devem operar simultaneamente em conjunto com as 04 portas SFP;
4.4. Implementar Power Over Ethernet (PoE) de acordo com o padrão IEEE 802.3af e 802.3at em todas as portas ethernet 10/100/1000.

4.5. Switch deve possuir, no mínimo, 04 portas SFP switching gigabit ethernet, full-duplex, para fibras óticas multimodo/monomodo.
4.6. Possuir capacidade de associação das portas 1000Base-X em grupo de duas portas, formando uma única interface lógica com as mesmas facilidades das interfaces originais, compatível com a norma IEEE 802.3ad.

4.7. As interfaces 10/100/1000 devem obedecer às normas técnicas IEEE802.3 (10BaseT), IEEE802.3u (100BaseTX), 802.3ab (1000BaseT) e IEEE802.3x (n Control).

4.8. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 devem suportar auto-configuração de crossover (Auto MDIX);
4.9. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 devem suportar configuração Half-Duplex e Full-Duplex, com a opção de negociação automática.

4.10. Possuir capacidade de associação das portas 10/100/1000, no mínimo, em grupo de duas portas, formando uma única interface lógica com as mesmas facilidades das interfaces originais, compatível com a norma IEEE 802.3ad.

4.11. Possibilitar a configuração dinâmica de portas por software, permitindo a definição de portas ativas/inativas.

4.12. Implementar VLANs por porta.

4.13. Implementar VLANs compatíveis com o padrão IEEE 802.1q.

4.14. Implementar mecanismo de seleção de quais vlans serão permitidas através de trunk 802.1q.

4.15. Deve ser permitida a configuração dessa seleção de forma dinâmica.

4.16. Possuir porta de console para ligação direta e através de terminal RS-232 para acesso à interface de linha de comando. Poderá ser fornecida porta de console com interface USB.

4.17. Possuir interface USB para conexão de flash drive que permita cópias de arquivos de configuração e imagens de software para upgrades.

4.18. Deve possuir fonte de alimentação AC bivolt, com seleção automática de tensão (na faixa de 100 a 240V) e freqüência (de 50/60 Hz).
4.19. A fonte de alimentação deverá possuir no minimo 370W para alimentação PoE, além da energia necessária para funcionamento do switch. Não serão aceitos dispositivos externos para complementação de energia PoE no switch.

4.20. Deve suportar alimentação elétrica redundante capaz de suportar o equipamento com todas as funcionalidades solicitadas neste edital.

4.21. Deve possuir cabo de alimentação para a fonte.

4.22. Permitir ser montado em rack padrão de 19 (dezenove) polegadas, incluindo todos os acessórios necessários.

4.23. Deve possuir no máximo 1 Rack Unit (RU).

4.24. Possuir LEDs para a indicação do status das portas ,atividade, duplex.

4.25. Implementar os padrões abertos de gerência de rede SNMPv2c e SNMPv3, incluindo a geração de traps.

4.26. Implementar pelo menos os seguintes níveis de segurança para SNMP versão 3:

4.26.1. Sem autenticação e sem privacidade (noAuthNoPriv);

4.26.2. Com autenticação e sem privacidade (authNoPriv);

4.26.3. Com autenticação e com privacidade (authPriv) utilizando algoritimo de criptografia AES.

4.27. Possuir suporte a MIB II, conforme RFC 1213.

4.28. Implementar a MIB privativa que forneça informações relativas ao funcionamento do equipamento.

4.29. Possuir descrição completa da MIB implementada no equipamento, inclusive a extensão privativa.

4.30. Possibilitar a obtenção da configuração do equipamento através do protocolo SNMP.

4.31. Possuir armazenamento interno das mensagens de log geradas pelo equipamento de no mínimo 1024 bytes.

4.32. Possibilitar a obtenção via SNMP de informações de capacidade e desempenho da CPU, memória e portas.

4.33. Permitir o controle da geração de traps por porta, possibilitando restringir a geração de traps a portas específicas.

4.34. Implementar nativamente 4 grupos RMON (History, Statistcs, Alarms e Events) conforme RFC 1757.

4.35. Implementar os protocolos LLDP (IEEE 802.1AB) e LLDP-MED, com auto negociação;

4.36. Deve suportar empilhamento físico com cabos de empilhamento dedicados, não podendo ser utilizados portas Ethernet e as portas de uplink para empilhamento, permitindo empilhamento de no mínimo 8 unidades, com velocidade de empilhamento de no mínimo 80 Gbps full-duplex.

4.37. A pilha deverá ser gerenciada através de um único endereço IP, permitir agregação lógica de links utilizando qualquer porta da pilha além de permitir espelhamento de portas de qualquer porta para qualquer porta da pilha.

4.38. O equipamento deve suportar a configuração com um único endereço IP para gerência e administração, para uso dos protocolos: SNMP, NTP, HTTPS, SSH, Telnet, TACACS+ e RADIUS, provendo identificação gerencial única ao equipamento de rede.

4.39. Implementar Telnet para acesso à interface de linha de comando.

4.40. Permitir a atualização remota do sistema operacional e arquivos de configuração utilizados no equipamento via interfaces ethernet.

4.41. Ser configurável e gerenciável via GUI (graphical user interface), CLI (command line interface), SNMP, Telnet, SSH, FTP, HTTP e HTTPS com, no mínimo, 5 sessões simultâneas e independentes.

4.42. Deve permitir a atualização de sistema operacional através do protocolo TFTP ou FTP.

4.43. Deve permitir a transferência segura de arquivos para o equipamento através do protocolo SCP (Secure Copy) utilizando um cliente padrão ou SFTP (Secure FTP).

4.44. Suportar protocolo SSH para gerenciamento remoto, implementando pelo menos o algoritmo de encriptação de dados 3DES.

4.45. Permitir que a sua configuração seja feita através de terminal assíncrono.

4.46. Deve permitir a gravação de log externo (syslog).

4.47. Deve permitir o armazenamento de sua configuração em memória não volátil, podendo, numa queda e posterior restabelecimento da alimentação, voltar à operação normalmente na mesma configuração anterior à queda de alimentação.

4.48. Deve possuir ferramentas para depuração e gerenciamento em primeiro nível, tais como debug, trace, log de eventos.

4.49. Deve permitir o espelhamento da totalidade do tráfego de uma porta, de um grupo de portas e de VLANs para outra porta localizada no mesmo switch e em outro switch do mesmo tipo conectado à mesma rede local.

4.50. Deve ser possível definir o sentido do tráfego a ser espelhado: somente tráfego de entrada, somente tráfego de saída e ambos simultaneamente.

4.51. Deve permitir a adição manual de endereços MAC multicast na tabela de comutação, sem restrição à quantidade de portas a serem associadas.

4.52. Deve ser fornecido com documentação técnica e manuais que contenham informações suficientes para possibilitar a instalação, configuração e operacionalização do equipamento.

4.53. Implementar funcionalidade de separação do tráfego de voz e dados em uma mesma porta de acesso (Voice VLAN), sem a necessidade de utilização de 802.1q.

4.54. Deve permitir a criação de subgrupos dentro de uma mesma VLAN com conceito de portas isoladas e portas compartilhadas (“promíscuas”), onde portas isoladas não se comunicam com outras portas isoladas, mas apenas com as portas compartilhadas (“promíscuas”) de uma dada VLAN.

4.55. Deve permitir a criação, remoção, gerenciamento e distribuição de VLANs de forma dinâmica através de portas configuradas como tronco IEEE 802.1Q.

4.56. Deve suportar IPFIX ou Netflow para análise do tráfego da rede. Caso a análise seja feita por amostragem, deve ser suportada amostragem de 1 a cada 32 pacotes.

4.57. Deve responder a pacotes para teste da implementação dos níveis de serviço especificados (SLA).

4.58. ICMP echo;

4.59. TCP connect (em qualquer porta TCP do intervalo 1-50000 que o administrador especifique).

4.60. UDP echo (em qualquer porta UDP do intervalo 1-50000 que o administrador especifique).

4.61. O switch deve suportar pelo menos 5 (cinco) destas operações de testes simultaneamente.

4.62. Implementar o protocolo NTPv3 (Network Time Protocol, versão 3). Deve ser suportada autenticação entre os peers NTP, conforme definições da RFC 1305.

4.63. Implementar DHCP Relay e DHCP Server em múltiplas VLANs.

4.64. Implementar roteamento estático IPv4 e IPv6.

4.65. Implementar roteamento entre VLANs

4.66. Permitir a configuração de até 16 Interfaces nível 3 para roteamento.

4.67. Possuir capacidade para pelo menos 16.000 endereços MAC na tabela de comutação.

4.68. Implementar , no mínimo, 1000 VLANS simultaneamente.

4.69. Deve possuir capacidade de comutação de no mínimo 108 Gbps;

4.70. Deve possuir taxa de encaminhamento de no mínimo 71 Mpps;

4.71. Suportar Jumbo frames de no mínimo 9018 Bytes.

4.72. Implementar mecanismo de autenticação para acesso local ou remoto ao equipamento baseada em um Servidor de Autenticação/Autorização do tipo TACACS e RADIUS.

4.73. Implementar filtragem de pacotes (ACL - Access Control List) IPv4 e IPv6.

4.74. Proteger a interface de comando do equipamento através de senha.

4.75. Deve implementar o protocolo SSH V2 para acesso à interface de linha de comando.

4.76. Deve permitir a criação de listas de acesso baseadas em endereço IP para limitar o acesso ao switch via Telnet e SSH e SNMP. Deve ser possível definir os endereços IP de origem das sessões Telnet e SSH.

4.77. Deve possibilitar o estabelecimento do número máximo de MACs que podem estar associados a uma dada porta do switch. Caso o número de endereços MAC configurados para a porta seja excedido, deve ser possível:

4.77.1. Bloquear o tráfego na porta

4.77.2. Desabilitar a porta

4.77.3. Enviar um trap SNMP

4.78. Deve implementar listas de controle de acesso (ACLs) baseadas em endereço IP de origem e destino, portas TCP e UDP de origem e destino e flags TCP.

4.79. Deve permitir pelo menos 500 entradas de filtros de listas de controle de acesso (ACL) em IPv4

4.80. Deve permitir pelo menos 500 entradas de filtros de listas de controle de acesso (ACL) em IPv6

4.81. Permitir a associação de um endereço MAC específico a uma dada porta do switch, de modo que somente a estação que tenha tal endereço possa usar a referida porta para conexão.

4.82. Implementar mecanismos de AAA (Authentication, Authorization e Accounting) com garantia de entrega.

4.83. Implementar a criptografia de todos os pacotes enviados ao servidor de controle de acesso e não só os pacotes referentes à senha.

4.84. Deve permitir controlar quais comandos os usuários e grupos de usuários podem emitir em determinados elementos de rede, independente do método utilizado para acessar o switch.

4.85. Deve possuir controle de broadcast, multicast e unicast por porta.

4.86. Deve possuir suporte a mecanismo de proteção da “Root Bridge” do algoritmo “Spanning-Tree” para defesa contra ataques do tipo “Denial of Service” no ambiente nível 2.

4.87. Deve possuir suporte à suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge Protocol Data Units ) caso a porta do switch esteja colocada no modo “Fast Forwarding” (conforme previsto no padrão IEEE 802.1w).

4.88. Deve possuir análise do protocolo DHCP e permitir que se crie uma tabela de associação entre endereços IP atribuídos dinamicamente, MAC da máquina que recebeu o endereço e porta física do switch em que se localiza tal MAC.

4.89. Deve possuir método de segurança que utilize uma tabela criada pelo mecanismo de análise do protocolo DHCP, para filtragem de tráfego IP que possua origem diferente do endereço IP atribuido pelo Servidor de DHCP, essa filtragem deve ser por porta.

4.90. Deve possuir análise do protocolo ARP (Address Resolution Protocol) e possuir proteção nativa contra ataques do tipo “ARP Poisoning”.

4.91. Implementar padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree Protocol) por VLAN, com suporte a, no mínimo, 32 instâncias simultâneas;
4.92. Implementar padrão IEEE 802.1q (Vlan Frame Tagging).

4.93. Implementar padrão IEEE 802.1p (Class of Service) para cada porta.

4.94. Implementar padrão IEEE 802.3ad.

4.95. Implementar o protocolo de negociação Link Aggregation Control Protocol (LACP).

4.96. Os processos de Autenticação, Autorização e Accounting associados a controle de acesso administrativo ao equipamento devem ser completamente independentes dos processos AAA no contexto 802.1x.

4.97. Implementar controle de acesso por porta, usando o padrão IEEE 802.1x (Port Based Network Access Control). Devem ser atendidos, no mínimo, os seguintes requisitos:

4.98. Implementar funcionalidade que design VLAN específica para o usuário, nos seguintes casos:

4.99. A estação não tem cliente 802.1x (suplicante);

4.100. As credenciais do usuário não estão corretas (falha de autenticação).
4.101. Implementar associação automática de VLAN da porta do switch através da qual o usuário requisitou acesso à rede (Assinalamento de Vlan).

4.102. Implementar associação automática de ACL da porta do switch através da qual o usuário requisitou acesso à rede (Downloadable ACL).

4.103. Implementar “accounting” das conexões IEEE 802.1x. O switch (cliente AAA) deve ser capaz de enviar, ao servidor AAA, pelo menos as seguintes informações sobre a conexão:

4.104. Nome do usuário;

4.105. Switch em que o computador do usuário está conectado;

4.106. Porta do switch utilizada para acesso;

4.107. Endereço MAC da máquina utilizada pelo usuário;

4.108. Endereço IP do usuário;

4.109. Horários de início e término da conexão;

4.110. Bytes transmitidos e recebidos durante a conexão.

4.111. Deve ser possível definir, por porta, o intervalo de tempo para obrigar o cliente a se reautenticar (reautenticação periódica).

4.112. Deve ser possível forçar manualmente a reautenticação de um usuário conectado a uma porta do switch habilitada para 802.1x.

4.113. Suportar a autenticação 802.1x via endereço MAC em substituição à identificação de usuário, para equipamentos que não disponham de suplicantes.

4.114. Deve suportar a configuração de 802.1x utilizando autenticação via usuário e MAC simultaneamente na mesma porta do switch.

4.115. Deve suportar a autenticação 802.1x através dos protocolos EAP-MD5, PEAP e EAP-TLS em conjunto com o servidor RADIUS

4.116. Deve implementar serviço de DHCP Server em múltiplas VLANS simultaneamente, para que possa atribuir endereços IP aos clientes 802.1x autenticados e autorizados.

4.117. Deve ser suportada a autenticação de múltiplos usuários em uma mesma porta.

4.118. Deve ter tratamento de autenticação 802.1x diferenciado entre “Voice Vlan” e “Data LAN”, na mesma porta para que um erro de autenticação em uma Vlan não interfira na outra.

4.119. Deve ser suportada a atribuição de autenticação através do navegador (Web Authentication) caso a máquina que esteja utilizando para acesso à Rede não tenha cliente 802.1x operacional, o portal de autenticação local do switch deve utilizar protocolo seguro tal como HTTPS.

4.120. Deve implementar o mecanismo mudança de autorização dinamica, Radius “Change of Authorization”, conforme descrito na RFC 5176.

4.121. Deve implementar padrão IEEE 802.1w (Rapid spanning Tree Protocol), com suporte a, no mínimo, 32 instâncias simultâneas

4.122. Deve implementar padrão IEEE 802.1s (Multi-Instance Spanning-Tree), com suporte a, no mínimo, 32 instâncias simultâneas do protocolo Spanning-Tree.

4.123. Deve implementar em todas as interfaces do switch o protocolo IGMP Snooping (v1, v2 e v3), não permitindo que o tráfego multicast seja tratado como broadcast no switch.

4.124. Deve suportar no mínimo 1.000 grupos multicast para IPv4.

4.125. Deve implementar em todas as interfaces do switch o protocolo MLD (Multicast Listener Discovery) Snooping (v1 e v2) para IPv6.

4.126. Deve possuir a facilidade de priorização de tráfego através do protocolo IEEE 802.1p.

4.127. Deve possuir suporte a uma fila com prioridade estrita (prioridade absoluta em relação às demais classes dentro do limite de banda que lhe foi atribuído) para tratamento do tráfego “real-time” (voz e vídeo).

4.128. Classificação e Reclassificação baseadas em endereço IP de origem/destino, portas TCP e UDP de origem e destino, endereços MAC de origem e destino.

4.129. Classificação, Marcação e Remarcação baseadas em CoS ("Class of Service" - nivel 2) e DSCP ("Differentiated Services Code Poin\"- nivel 3), conforme definições do IETF (Internet Engineering Task Force).

4.130. Deve suportar funcionalidades de QoS de “Traffic Shaping” e “Traffic Policing”.

4.131. Deve ser possível a especificação de banda por classe de serviço. Para os pacotes que excederem a especificação, deve ser possível configurar as seguintes ações:

4.132. Transmissão do pacote sem modificação

4.133. Transmissão com remarcação do valor de DSCP

4.134. Descarte do pacote.

4.135. Deve suportar mapeamento de prioridades nível 2, definidas pelo padrão IEEE 802.1p, em prioridades nível 3 (IETF DSCP – Differentiated Services Code Point definido pela Internet Engineering Task Force) e vice-versa.

4.136. Deve suportar diferenciação de QoS por VLAN.

4.137. Deve suporte aos mecanismos de QoS WRR (Weighted Round Robin) ou SRR (Shaped Round Robin).

4.138. Deve implementar pelo menos quatro filas de prioridade por porta de saída (egress port).

4.139. Implementar IPv6.

4.140. Permitir a configuração de endereços IPv6 para gerenciamento.

4.141. Permitir consultas de DNS com resolução de nomes em endereços IPv6.

4.142. Implementar ICMPv6 com as seguintes funcionalidades:

4.142.1. ICMP request

4.142.2. ICMP Reply

4.142.3. ICMP Neighbor Discovery Protocol (NDP)

4.142.4. ICMP MTU Discovery

4.143. Implementar protocolos de gerenciamento Ping, Traceroute, Telnet, SSH e HTTP sobre IPv6.

4.144. Implementar mecanismo de Dual Stack (IPv4 e IPv6), para permitir migração de IPv4 para IPv6.

4.145. Os serviços de Suporte e Manutenção deste item deverão ser realizados em regime 8x5xNBD (8 horas x 5 dias da semana com prazo para resolução do problema até o dia útil subsequente à abertura do chamado técnico) pelo prazo mínimo de 01 (um) ano.

4.146. A CONTRATANTE poderá abrir chamados de manutenção diretamente no Fabricante do ítem, através de chamada gratuita a número 0800 ou por interface Web, sem necessidade de prévia consulta e/ou qualquer liberação por parte da CONTRATADA. Não deve haver limite para aberturas de chamados, sejam de dúvidas/configurações e/ou resolução de problemas de hardware ou software. Poderá ser solicitado ao fabricante acesso remoto aos equipamentos para ajuda na correção de problemas dos diversos tipos inclusive configuração.

4.147. Deverá ser garantido à CONTRATANTE o pleno acesso ao site do Fabricante dos equipamentos e softwares. Esse acesso deve permitir consultas a quaisquer bases de dados disponíveis para usuários relacionadas aos equipamentos e softwares especificados, além de permitir downloads de quaisquer atualizações de software ou documentação deste produto.
4.148. O equipamento ofertado deverá ser credenciado no BNDES/Finame, informando o código do produto na proposta comercial.

4.149. Apresentar catálogo junto a proposta comercial.
5. SWITCH TIPO 3 (SITE-ANEL), com as seguintes características mínimas obrigatórias:

5.1. O modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta.

5.2. Todos os switches deverão ser do mesmo fabricante, compondo uma solução única de rede para assegurar a compatibilidade funcional de todos os recursos e facilitar a configuração e o gerenciamento.

5.3. Deve possuir, no mínimo, 24 portas Ethernet 10/100/1000 com autosensing de velocidade e com conectores RJ-45. Todas as 24 portas devem operar simultaneamente em conjunto com as 04 portas SFP;

5.4. Implementar Power Over Ethernet (PoE) de acordo com o padrão IEEE 802.3af e 802.3at em todas as portas ethernet 10/100/1000.

5.5. Switch deve possuir, no mínimo, 04 portas SFP switching gigabit ethernet, full-duplex, para fibras óticas multimodo/monomodo.

5.6. As interfaces 10/100/1000 devem obedecer às normas técnicas IEEE802.3 (10BaseT), IEEE802.3u (100BaseTX), 802.3ab (1000BaseT) e IEEE802.3x (Flow Control).

5.7. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 devem suportar auto configuração de crossover (Auto MDIX)

5.8. Possuir capacidade de associação das portas de acesso em grupo de, no mínimo, 8 (oito) portas, formando uma única interface lógica com as mesmas facilidades das interfaces originais, compatível com a norma IEEE 802.3ad LACP. 

5.9. Deve ser possível criar pelo menos 24 grupos LACP.

5.10. Possibilitar a configuração dinâmica de portas por software, permitindo a definição de portas ativas/inativas.

5.11. Implementar VLANs por porta.

5.12. Implementar VLANs compatíveis com o padrão IEEE 802.1q.

5.13. Implementar mecanismo de seleção de quais vlans serão permitidas através de trunk 802.1q. Deve ser permitida a configuração dessa seleção de forma dinâmica.

5.14. Possuir porta de console para ligação direta de terminal RS-232 para acesso à interface de linha de comando. Poderá opcionalmente ser fornecida porta de console com interface USB.

5.15. Possuir porta Ethernet 10/100 Base-T dedicada para gerenciamento out-of-band.

5.16. Possuir porta USB compatível com flash drives, para cópias de arquivos de configuração e arquivos de sistema operacional.

5.17. Deve possuir fonte de alimentação AC bivolt, com seleção automática de tensão (na faixa de 100 a 240V) e freqüência (de 50/60 Hz). As fontes deverão possuir alimentação independente, a fim de permitir a sua conexão a circuitos elétricos distintos.

5.18. A fonte de alimentação deverá possuir no mínimo 390W para alimentação PoE, além da energia necessária para funcionamento do switch. Não serão aceitos dispositivos externos para complementação de energia PoE no switch.

5.19. Deve permitir troca da fonte redundante sem interrupção do funcionamento do switch.

5.20. Deve suportar balanceamento de carga entre as fontes de alimentação redundantes, as fontes devem ser dimensionadas para permitir o completo funcionamento do switch com apenas 1 (uma) fonte.

5.21. Deve possuir unidade de ventilação redundante e que permita substituição em caso de falha, sem necessidade da troca do switch.

5.22. Deve suportar alimentação elétrica redundante interna, capaz de suportar o equipamento com todas as funcionalidades solicitadas neste edital.

5.23. Deve possuir cabo de alimentação para a fonte.

5.24. Permitir ser montado em rack padrão de 19 (dezenove) polegadas, incluindo todos os acessórios necessários. 

5.25. Possuir LEDs para a indicação do status das portas e atividade, além de duplex.  

5.26. Implementar os padrões abertos de gerência de rede SNMPv1 (RFC 1157), SNMPv2 (RFC 1901 a 1907) e SNMPv3 (RFC 2273 a 2275)

5.27. Implementar pelo menos os seguintes níveis de segurança para SNMP versão 3: 

5.27.1. Sem autenticação e sem privacidade (noAuthNoPriv);

5.27.2. Com autenticação e sem privacidade (authNoPriv); 

5.27.3. Com autenticação e com privacidade (authPriv) utilizando algoritimo de criptografia AES 256-bit;

5.28. Possibilitar a obtenção da configuração do equipamento através do protocolo SNMP.

5.29. Possuir armazenamento interno das mensagens de log geradas pelo equipamento. 

5.30. Deve armazenar pelo menos as 500 últimas mensagens.

5.31. Possuir capacidade de exportar as mensangens de log geradas pelo equipamento para um servidor syslog externo.

5.32. Permitir o controle da geração de traps SNMP, possibilitando definir quais tipos de alarmes geram traps.

5.33. Implementar nativamente 4 grupos RMON (History, Statistcs, Alarms e Events)

5.34. Implementar os protocolos LLDP (IEEE 802.1AB) e LLDP-MED.

5.35. Estar totalmente integrado em todas as suas funcionalidades com sistema de gerenciamento a ser ofertado, para o sistema proposto neste edital. Não serão aceitos equipamentos que recusem qualquer acesso e/ou não suporte a um recurso disponibilizado pelo “Sistema de Gerenciamento de Rede” proposto neste edital;

5.36. Suportar a coleta de informações de fluxos Layer 2, IPv4 e IPv6 através de IPFIX, NetStream ou NetFlow. Deve coletar informações referentes a 100% dos pacotes que trafegam no equipamento.

5.37. Implementar Telnet para acesso à interface de linha de comando.

5.38. Permitir a atualização remota do sistema operacional e arquivos de configuração utilizados no equipamento via interfaces ethernet.

5.39. Ser configurável e gerenciável via GUI (graphical user interface ), CLI (command line interface), SNMP, Telnet, SSH, HTTP e HTTPS com, no mínimo, 5 sessões simultâneas e independentes.

5.40. Deve permitir a atualização de sistema operacional através do protocolo TFTP ou FTP, e cópia segura e autenticada através de SCP (Secure Copy Protocol).

5.41. Suportar protocolo SSH para gerenciamento remoto, implementando pelo menos o algoritmo de encriptação de dados 3DES.

5.42. Permitir que a sua configuração seja feita através de terminal assíncrono.

5.43. Permitir o armazenamento de sua configuração em memória não volátil, podendo, numa queda e posterior restabelecimento da alimentação, voltar à operação normalmente na mesma configuração anterior à queda de alimentação.

5.44. Possuir ferramentas para depuração e gerenciamento em primeiro nível, tais como debug, trace, log de eventos.

5.45. Permitir o espelhamento da totalidade do tráfego de uma porta, de um grupo de portas e de VLANs para outra porta localizada no mesmo switch e em outro switch do mesmo tipo conectado à mesma rede local. Deve ser possível definir o sentido do tráfego a ser espelhado: somente tráfego de entrada, somente tráfego de saída e ambos simultaneamente.

5.46. Permitir o espelhamento do tráfego de portas que residem em um dado módulo para uma porta que reside em módulo diferente do switch.

5.47. Devem ser suportadas pelo menos duas sessões simultâneas de espelhamento.

5.48. O espelhamento não pode interferir no funcionamento normal do equipamento

5.49. Deve ser fornecido com documentação técnica e manuais que contenham informações suficientes para possibilitar a instalação, configuração e operacionalização do equipamento.

5.50. Implementar funcionalidade de separação do tráfego de voz e dados em uma mesma porta de acesso (Voice VLAN), sem a necessidade de utilização de 802.1q.

5.51. Deve responde a pacotes para teste da implementação dos níveis de serviço especificados (SLA). 

5.52. Deveram ser suportadas no mínimo as seguintes operações de teste: 

5.52.1. ICMP echo; 

5.52.2. TCP connect (em qualquer porta TCP do intervalo 1-50000 que o administrador especifique). 

5.52.3. UDP echo (em qualquer porta UDP do intervalo 1-50000 que o administrador especifique). 

5.53. O switch deve suportar pelo menos 5 (cinco) destas operações de testes simultaneamente.
5.54. Implementar o protocolo NTPv3 e NTP v4 (Network Time Protocol, versão 3 e versão 4). 

5.55. Deve ser suportada autenticação entre os peers.

5.56. Implementar DHCP Client, DHCP Relay, DHCP Server em múltiplas VLANs.

5.57. Implementar roteamento estático.

5.58. Suportar roteamento dinâmico RIPv1 (RFC 1058), RIPv2 (RFC 2453).

5.59. Suportar protocolo de roteamento dinâmico OSPF (RFC 2328, 1587, 1765 e 2370).

5.60. Suportar protocolo de roteamento BGPv4 (RFC 1771, 1965, 1997, 1745, 2385).

5.61. Suportar mecanismo de segurança dos protocolos OSPF e BGP permitindo a autenticação mutua entre peers BGP e OSPF.

5.62. Implementar o roteamento nível 3 entre VLANs.

5.63. Suportar o protocolo VRRP (RFC 2338) ou HSRP de redundância de gateway.

5.64. Suportar a virtualização das tabelas de roteamento camada 3. 

5.65. As tabelas virtuais deverão ser completamente segmentadas.

5.66. Suportar roteamento baseado em origem, com possibilidade de definição do próximo salto camada 3, baseado em uma condição de origem.  

5.67. Implementar roteamento estático para IPv6.

5.68. Suportar roteamento dinâmico RIPng para IPv6.

5.69. Suportar protocolo de roteamento dinâmico OSPFv3 para IPv6.

5.70. Possuir capacidade para pelo menos 32.000 endereços MAC na tabela de comutação.

5.71. Implementar , no mínimo, 4000 vlans simultaneamente.

5.72. Implementar, no mínimo, 1000 interfaces vlans simultaneamente, para roteamento nível 3 entre as vlans configuradas.

5.73. Possuir capacidade de comutação de, no mínimo, 92Gbps (Gigabits por segundo)

5.74. Possuir uma taxa de encaminhamento de no mínimo 41 de Mpps (Milhões de pacotes por segundo

5.75. Suportar Jumbo frames de no mínimo 9198 Bytes. 

5.76. Deve suportar porta dedicada de empilhamento com capacidade de 160 Gbps (Gigapits por segundo). Este valor deve ser adicional a capacidade de comutação do switch. 

5.77. Deve suportar empilhamento através da porta dedicada, com capacidade de empilhamento de no mínimo 09 switches.

5.78. Deve suportar atualização automática de versão do sistema operacional dos switches que participam do empilhamento através da porta dedicada.

5.79. Implementar mecanismo de autenticação para acesso local ou remoto ao equipamento baseada em um Servidor de Autenticação/Autorização do tipo TACACS+ e RADIUS.

5.80. Suportar filtragem de pacotes (ACL - Access Control List) para IPv4 e IPv6.

5.81. Proteger a interface de comando do equipamento através de senha.

5.82. Implementar o protocolo SSH V2 para acesso à interface de linha de comando.

5.83. Suportar a criação de listas de acesso baseadas em endereço IP para limitar o acesso ao switch via Telnet, SSH e SNMP. Deve ser possível definir os endereços IP de origem das sessões Telnet e SSH.

5.84. Possibilitar o estabelecimento do número máximo de MACs que podem estar associados a uma dada porta do switch. 

5.85. Deve ser possível bloquear o tráfego excedente e enviar um trap SNMP caso o número de endereços MAC configurados para a porta seja excedido.

5.86. Implementar listas de controle de acesso (ACLs) baseadas em endereço IP de origem e destino, portas TCP e UDP de origem e destino e flags TCP.

5.87. Permitir a associação de um endereço MAC específico a uma dada porta do switch, de modo que somente a estação que tenha tal endereço possa usar a referida porta para conexão.

5.88. Implementar mecanismos de AAA (Authentication, Authorization e Accounting) com garantia de entrega.

5.89. Implementar a criptografia de todos os pacotes enviados ao servidor de controle de acesso e não só os pacotes referentes à senha.

5.90. Permitir controlar e auditar quais comandos os usuários e grupos de usuários podem emitir em cada elementos de rede, independente do método de gerenciamento.

5.91. Possuir suporte a mecanismo de proteção da “Root Bridge” do algoritmo “Spanning-Tree” para defesa contra ataques do tipo “Denial of Service” no ambiente nível 2.

5.92. Possuir suporte à suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge Protocol Data Units) caso a porta do switch esteja colocada no modo “Fast Forwarding” (conforme previsto no padrão IEEE 802.1w).

5.93. Possuir controle de broadcast, multicast e unicast por porta, podendo definir uma porcentagem limite de banda e pacotes por segundo.

5.94. Possuir análise do protocolo DHCP e permitir que se crie uma tabela de associação entre endereços IP atribuídos dinamicamente, MAC da máquina que recebeu o endereço e porta física do switch em que se localiza tal MAC.

5.95. Possuir método de segurança que utilize uma tabela criada pelo mecanismo de análise do protocolo DHCP, para filtragem de tráfego IP que possua origem diferente do endereço IP atribuido pelo Servidor de DHCP, essa filtragem deve ser por porta.

5.96. Implementar padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree Protocol) por VLAN.

5.97. Implementar padrão IEEE 802.1q (Vlan Frame Tagging).

5.98. Implementar padrão IEEE 802.1p (Class of Service) para cada porta.

5.99. Implementar padrão IEEE 802.3ad.

5.100. Implementar o protocolo de negociação Link Aggregation Control Protocol (LACP).

5.101. Implementar padrão IEEE 802.1w (Rapid spanning Tree Protocol).

5.102. Implementar padrão IEEE 802.1s (Multi-Instance Spanning-Tree), com suporte a, no mínimo, 64 instâncias simultâneas do protocolo Spanning-Tree, sem limite de quantidade de VLANs associada a cada instância.

5.103. Os processos de Autenticação, Autorização e Accounting associados a controle de acesso administrativo ao equipamento, TACACS, devem ser completamente independentes dos processos AAA no contexto 802.1x, RADIUS.

5.104. Implementar controle de acesso por porta, usando o padrão IEEE 802.1x (Port Based Network Access Control). 

5.105. Implementar funcionalidade que designe VLAN específica para o usuário, nos seguintes casos: 

5.106. A estação não tem cliente 802.1x (suplicante); 

5.107. As credenciais do usuário não estão corretas (falha de autenticação). 

5.108. Implementar associação automática de VLAN da porta do switch através da qual o usuário requisitou acesso à rede (Assinalamento de Vlan). 

5.109. Implementar associação automática de ACL da porta do switch através da qual o usuário requisitou acesso à rede (Downloadable ACL). 

5.110. Implementar “accounting” das conexões IEEE 802.1x. O switch (cliente AAA) deve ser capaz de enviar, ao servidor AAA, pelo menos as seguintes informações sobre a conexão: 

5.110.1. Nome do usuário; 

5.110.2. Switch em que o computador do usuário está conectado; 

5.110.3. Porta do switch utilizada par acesso; 

5.110.4. Endereço MAC da máquina utilizada pelo usuário; 

5.110.5. Endereço IP do usuário; vi. Horários de início e término da conexão; 

5.110.6. Bytes transmitidos e recebidos durante a conexão. 

5.111. Deve reautenticar (reautenticação periódica). ser possível definir, por porta, o intervalo de tempo para obrigar o cliente a se reconectar. 

5.112. Deve ser possível forçar manualmente a reautenticação de um usuário conectado a uma porta do switch habilitada para 802.1x.

5.113. Suportar a autenticação 802.1x via endereço MAC em substituição à identificação de usuário, para equipamentos que não disponham de suplicantes. 

5.114. Suportar a configuração de 802.1x utilizando autenticação via usuário e MAC simultaneamente na mesma porta do switch. 

5.115. Deve suportar a autenticação 802.1x através do protocolos EAPOL

5.116. Implementar o serviço de DHCP Server em múltiplas VLANS simultaneamente, para que possa atribuir endereços IP aos clientes 802.1x autenticados e autorizados. 

5.117. Deve ser suportada a autenticação de múltiplos usuários em uma mesma porta. 

5.118. Deve ter tratamento de autenticação 802.1x diferenciado entre “Voice Vlan” e “Data LAN”, na mesma porta para que um erro de autenticação em uma Vlan não interfira na outra. 

5.119. Deve ser suportada a atribuição de autenticação através do navegador (Web Authentication) caso a máquina que esteja utilizando para acesso à Rede não tenha cliente 802.1x operacional, o portal de autenticação local do switch deve utilizar protocolo seguro tal como HTTPS. 

5.120. Deve implementar o mecanismo mudança de autorização dinamica, Radius “Change of Authorization”, conforme descrito na RFC 5176.

5.121. Implementar mecanismo de controle de multicast através de IGMP Snooping de IGMPv1 (RFC 1112), IGMPv2 (RFC 2236) e IGMPv3 (RFC 3376).

5.122. Implementar em todas as interfaces do switch o protocolo IGMP Snooping (v1, v2 e v3), não permitindo que o tráfego multicast seja tratado como broadcast no switch.

5.123. Suportar roteamento multicast PIM (Protocol Independent Multicast) nos modos “sparse- mode” (RFC 2362) e “dense-mode”. Deve ser suportada, por interface, a operação simultânea nos modos “sparse-mode” e “dense mode”.

5.124. Suportar no mínimo 4000 grupos multicast para IPv4.

5.125. Implementar priorização de tráfego através do protocolo IEEE 802.1p.

5.126. Possuir suporte a uma fila com prioridade estrita (prioridade absoluta em relação às demais classes dentro do limite de banda que lhe foi atribuído) para tratamento do tráfego “real-time” (voz e vídeo).

5.127. Classificação e Reclassificação baseadas em endereço IP de origem/destino, portas TCP e UDP de origem e destino, endereços MAC de origem e destino.

5.128. Classificação, Marcação e Remarcação baseadas em CoS ("Class of Service" - nivel 2) e DSCP ("Differentiated Services Code Point"- nivel 3), conforme definições do IETF (Internet Engineering Task Force).

5.129. Suportar funcionalidades de QoS de “Traffic Shaping” e “Traffic Policing”.

5.130. Deve ser possível a especificação de banda por classe de serviço.

5.131. Para os pacotes que excederem a especificação, deve ser possível configurar ações tais como : transmissão do pacote sem modificação, transmissão com remarcação do valor de DSCP, descarte do pacote.

5.132. Suportar mapeamento de prioridades nível 2, definidas pelo padrão IEEE 802.1p, em prioridades nível 3 (IETF DSCP – Differentiated Services Code Point definido pela Internet Engineering Task Force) e vice-versa.

5.133. Suporte aos mecanismos de QoS WRR (Weighted Round Robin) ou SRR (Shaped Round Robin).

5.134. Suporte aos mecanismos de QoS WRED (Weighted Random Early Detection) ou WTD (Weighted Tail Drop)

5.135. Implementar pelo menos oito filas de prioridade por porta de saída (egress port).  

5.136. Implementar IPv6.

5.137. Permitir a configuração de endereços IPv6 para gerenciamento.

5.138. Permitir consultas de DNS com resolução de nomes em endereços IPv6.

5.139. "Implementar ICMPv6 com as seguintes funcionalidades:

5.139.1. ICMP request

5.139.2. ICMP Reply

5.139.3. ICMP Neighbor Discovery Protocol (NDP)

5.139.4. ICMP MTU Discovery"

5.140. Implementar protocolos de gerenciamento Ping, Traceroute, Telnet, SSH, TFTP, SNMP, SYSLOG, HTTP, HTTPS e DNS sobre IPv6.

5.141. Implementar mecanismo de Dual Stack (IPv4 e IPv6), para permitir migração de IPv4 para IPv6.   

5.142. Os serviços de Suporte e Manutenção deste item deverão ser realizados em regime 8x5xNBD (8 horas x 5 dias da semana com prazo para resolução do problema até o dia útil subsequente à abertura do chamado técnico) pelo prazo mínimo de 01 (um) ano.

5.143.  A CONTRATANTE poderá abrir chamados de manutenção diretamente no Fabricante do ítem, através de chamada gratuita a número 0800 ou por interface Web, sem necessidade de prévia consulta e/ou qualquer liberação por parte da CONTRATADA. Não deve haver limite para aberturas de chamados, sejam de dúvidas/configurações e/ou resolução de problemas de hardware ou software. Poderá ser solicitado ao fabricante acesso remoto aos equipamentos para ajuda na correção de problemas dos diversos tipos inclusive configuração.

5.144.  Deverá ser garantido à CONTRATANTE o pleno acesso ao site do Fabricante dos equipamentos e softwares. Esse acesso deve permitir consultas a quaisquer bases de dados disponíveis para usuários relacionadas aos equipamentos e softwares especificados, além de permitir downloads de quaisquer atualizações de software ou documentação deste produto.

5.145. Apresentar catálogo junto a proposta comercial..

6. NOBREAK POP GERENCIAVEL, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

6.1. O Sistema UPS deverá ser composto por No-Break Senoidal 3200 VA com 02 (duas) Baterias selada interna sem manutenção e livre de emissão de gases.

6.2. Deve possuir potência mínima de 3200 VA;

6.3. Tensão de entrada: Bivolt 115/220V ou Full-Range - (F+N+T) 

6.4. Variação da tensão de entrada: 84~148Vac (para 120V) e 148~250Vac (para 220V)  

6.5. Frequência nominal: 50/60 Hz com seleção automática;

6.6. Tensão de saída: 127 / 220Vac ± 6%  - (F+N+T)

6.7. Forma de onda : Senoidal Pura;

6.8. 12 Tomadas tripolares NBR14136, sendo (8 tomadas de  10 A e 4 tomadas de 20A);

6.9. Frequência: 60Hz;
6.10. Rendimento em Rede (com meia carga): >=96%;

6.11. Rendimento em Inversor (com meia carga): >=85%;

6.12. Tolerância na Tensão de Saída em Rede: Tensão Nominal de Saída +/- 6%;

6.13. Tolerância na Tensão de Saída em Inversor: Tensão Nominal de Saída +/- 6%;

6.14. Sistema By Pass Estático automático;

6.15. Deverá permitir partida em bateria (ausência de rede);

6.16. Deve possuir autonomia típica de até 4 horas com baterias internas, com 80W de potência total;
6.17. Deve possuir autonomia típica de até 12 horas com baterias externas, com 80W de potência total;
6.18. O UPS deve vir com led’s que permitam a monitoração e controle.

6.19. O UPS deverá possuir led’s indicadores das principais funções (Botão Liga / Desliga, Rede e Bateria), juntamente com a ativação de um alarme sonoro.

6.20. O UPS deverá apresentar configuração de montagem em Torre.

6.21. Deve possuir a função de realizar auto teste de inicialização;

6.22. Deve possuir interface USB para comunicação inteligente entre o nobreak e microcomputador, para o monitoramento constante da situação da rede elétrica e do nobreak;

6.23. Deve ser fornecido o Software de Gerenciamento do mesmo fabricante do No-Break;

6.24. Deve possuir alarme sonoro personalizado:
6.24.1. Trabalhar em silêncio durante o funcionamento normal em modo bateria. 
6.24.2. Avisa em caso de bateria baixa e sobrecarga.
6.25. Deve possuir a função blecaute DC START: pode ser ligado na ausência da rede elétrica
6.26. Deve possuir a correção de tensão de saída em true-RMS;
6.27. Deve possuir comunicação inteligente USB;

6.28. Deve possuir saída RS232;
6.29. Deve possuir a função de detecção eletrônica de sobrecargas e curtos-circuitos (com indicação luminosa, alarme sonoro, desligamento e fusíveis).
6.30. A medição de potência é feita em true-RMS;
6.31. Deve possuir proteção contra sobrecorrente de entrada e saída;
6.32. Deve possuir a função de acionamento do inversor em subtensão e sobretensão;
6.33. Deve possuir a proteção contra descarga total das baterias;
6.34. Deve possuir proteção para linha telefônica;
6.35. Deve possuir o desligamento automático ao final do tempo de autonomia;
6.36. Deve possuir a proteção contra descarregamento de baterias quando exposto a longos períodos sem alimentação na entrada;

6.37. Deve possuir proteção contra sobreaquecimento no inversor e no transformador;
6.38. Deve possuir proteção contra curto-circuito e sobrecorrente para os MOSFETs do inversor;
6.39. Deve possuir auto-teste do inversor e das baterias, com aviso sonoro e visual em caso de falha;

6.40. Garantia padrão de um 01 (um) ano, exceto baterias. 

6.41. Assistência técnica distribuída em todo território nacional.

6.42. O equipamento ofertado deverá ser credenciado no BNDES/Finame, informando o código do produto na proposta comercial.
7. NOBREAK SITE, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

7.1. O Sistema UPS deverá ser composto por No-Break com Bateria selada interna.

7.2. Deve possuir potência mínima de 800 VA;

7.3. Tensão de entrada: Bivolt 115/220V ou Full-Range - (F+N+T) 

7.4. Variação da tensão de entrada:  84~148Vac (para 120V) e 148~250Vac (para 220V)  

7.5. Frequência nominal: 50/60 Hz com seleção automática

7.6. Tensão de saída: 220Vac ± 6%  - (F+N+T)

7.7. Forma de onda : semi-senoidal

7.8. 6 Tomadas tripolares NBR14136;

7.9. Frequência: 60Hz

7.10. Deve possuir carregador de Bateria Automático Inteligente, Alta, Média e Baixa Corrente 

7.11. Deverá permitir partida em bateria (ausência de rede);

7.12. Deve possuir autonomia mínima de 30(trinta) Minutos;

7.13. O UPS deve vir com led’s que permitam a  monitoração e controle.

7.14. O UPS deverá possuir led’s indicadores das principais funções (Botão Liga / Desliga, Rede e Bateria), juntamente com a ativação de um alarme sonoro.

7.15. O UPS deverá apresentar configuração de montagem em Torre;
7.16. Deve possuir a função de realizar auto teste de inicialização;

7.17. Deve possuir inversor de frequência sincronizado com a rede elétrica; 

7.18. Deve possuir conector de engate rápido para expansão de autonomia;

7.19. Deve possuir a utilização de baterias auxiliares externas;

7.20. Deve possuir painel frontal em ABS;

7.21. Deve possuir no mínimo 01 bateria Selada interna de 7Ah;

7.22. Deve possuir um sistema de segurança de proteção que impede o desligamento acidental embutida e temporizada através de uma chave liga-desliga;

7.23. Deve possuir filtro de linha e proteção para linha telefônica.

7.24. Deve permitir a realização de testes de funcionamento do nobreak e gerar relatórios para informar os horários das ocorrências;

7.25. Deve atenuar surtos de tensão provenientes da rede de dados (LAN e Ethernet) que possam danificar a placa de rede do nobreak;

7.26. Deve realizar o reconhecimento automático da frequência da rede C.A. de entrada;

7.27. Deve possuir interface USB para comunicação inteligente entre o nobreak e microcomputador, para o monitoramento constante da situação da rede elétrica e do nobreak;

7.28. Deve ser fornecido o Software de Gerenciamento do mesmo fabricante do No-Break;

7.29. Garantia padrão de um 01 (um) ano, exceto baterias. 

7.30. Assistência técnica distribuída em todo território nacional.

7.31. O equipamento ofertado deverá ser credenciado no BNDES/Finame, informando o código do produto na proposta comercial
8. RACK 32U COMPLETO 670mm, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

8.1. Deve possuir altura de 32U padrão 19”;

8.2. Deve possuir profundidade de 670mm;

8.3. Deve possuir estrutura soldada composta de 4 colunas, base e teto;

8.4. Deve possuir 1 par de planos de montagem;

8.5. Deve possuir 1 par de perfis verticais traseiros;

8.6. Deve ser fornecido com 2 bandejas;

8.7. Deve possuir Teto com flange removível;

8.8. Deve possuir porta de aço/vidro cristal com fecho e chave;

8.9. Deve possuir as 02 laterais, a porta frontal e a tampa traseira sendo removíveis com fecho rápido;

8.10. Deve possuir acabamento padrão 100% bege;

8.11. Deve ser fornecido kit de Ventilação duplo construído em chapa de aço;

8.12. Deve ser fornecido com 02 Régua de 4 tomadas 2P+T capacidade de 20A construído em chapa de aço.
8.13. Todos os modelos de Rack devem ser do mesmo fabricante.

9. RACK 16U COMPLETO 670mm, com as seguintes características mínimas obrigatórias:
9.1. Deve possuir altura de 16U padrão 19”;

9.2. Deve possuir profundidade de 670mm;

9.3. Deve possuir estrutura soldada composta de 4 colunas, base e teto;

9.4. Deve possuir 1 par de planos de montagem;

9.5. Deve possuir 1 par de perfis verticais traseiros;

9.6. Deve ser fornecido com 2 bandejas;

9.7. Deve possuir Teto com flange removível;

9.8. Deve possuir porta de aço/vidro cristal com fecho e chave;

9.9. Deve possuir as 02 laterais, a porta frontal e a tampa traseira sendo removíveis com fecho rápido;

9.10. Deve possuir acabamento padrão 100% bege;

9.11. Deve ser fornecido kit de Ventilação duplo construído em chapa de aço;

9.12. Deve ser fornecido com 02 Régua de 4 tomadas 2P+T capacidade de 20A construído em chapa de aço
9.13. Todos os modelos de Rack devem ser do mesmo fabricante.

10. RACK 12U COMPLETO 670mm, com as seguintes características mínimas obrigatórias:
10.1. Deve possuir altura de 12U padrão 19”;

10.2. Deve possuir profundidade de 670mm;

10.3. Deve possuir estrutura soldada composta de 4 colunas, base e teto;

10.4. Deve possuir 1 par de planos de montagem;

10.5. Deve possuir 1 par de perfis verticais traseiros;

10.6. Deve ser fornecido com 2 bandejas;

10.7. Deve possuir Teto com flange removível;

10.8. Deve possuir porta de aço/vidro cristal com fecho e chave;

10.9. Deve possuir as 02 laterais, a porta frontal e a tampa traseira sendo removíveis com fecho rápido;

10.10. Deve possuir acabamento padrão 100% bege;

10.11. Deve ser fornecido kit de Ventilação duplo construído em chapa de aço;

10.12. Deve ser fornecido com 01 Régua de 4 tomadas 2P+T capacidade de 20A construído em chapa de aço
10.13. Todos os modelos de Rack devem ser do mesmo fabricante.

11. RACK 08U COMPLETO 570mm, com as seguintes características mínimas obrigatórias:
11.1. Deve possuir altura de 8U padrão 19”;

11.2. Deve possuir profundidade de 570mm;

11.3. Deve possuir estrutura soldada composta de 4 colunas, base e teto;

11.4. Deve ser fornecido com 01 par de planos de montagem;

11.5. Deve ser fornecido com 01 par de perfis verticais traseiros;

11.6. Deve possuir teto com flange removível;

11.7. Deve possuir porta de aço/acrílico cristal com fecho e chave;
11.8. Deve possuir as 02 laterais, a porta frontal e a tampa traseira sendo removíveis com fecho rápido;

11.9. Deve possuir laterais removíveis com fecho rápido;

11.10. Deve possuir acabamento padrão 100% bege;

11.11. Deve ser fornecido com Kit de Ventilação duplo construído em chapa de aço;

11.12. Deve ser fornecido com Régua de 4 tomadas 2P+T capacidade de 20A construído em chapa de aço;

11.13. Todos os modelos de Rack devem ser do mesmo fabricante.

12. Organizador Horizontal de Cabos de 1U 19”, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

12.1. Acabamento em pintura de epóxi pó de alta resistência à riscos, protegido contra corrosão, de acordo com as condições indicadas para uso interno, pela EIA 569;

12.2. Confeccionado em aço SAE 1020;

12.3. Deverá possuir tampa metálica removível, sem parafusos;

12.4. Deverá suportar a passagem de até 24 cabos;

12.5. Altura mínima de 44mm;

12.6. Deve apresentar uma profundidade mínima útil de 68 mm;

12.7. Espessura de chapa da estrutura mínima de 1,2mm;

12.8. Deverá ser fornecido na cor preta;
12.9. O Fabricante deste organizador horizontal de cabos preferencialmente deverá possuir certificação ISO 9001 E ISO 14001, deverá ser apresentado junto a proposta comercial;

12.10.  Apresentar catálogo do equipamento junto a proposta comercial.
13. DIO 24FO Completo Tipo 1, com as seguintes características mínimas obrigatórias:
13.1. Distribuidor óptico para até 24 fibras para Rack de 19”

13.2. Deve suportar conectores Small Form Factory, para até 24 fibras com conectores LC e MT-RJ e até 24 fibras com outros conectores.

13.3. Deverá ter a função de acomodar e proteger as emendas de transição entre o cabo ótico e as extensões óticas;

13.4. Ser compatível com os adaptadores óticos (ST, SC, LC Duplex, FC, MT-RJ e E2000);

13.5. Ser modular permitindo expansão do sistema;

13.6. Deve possuir altura (1U) e ser compatíveis com o padrão 19” e 23”;

13.7. Deve possuir áreas de armazenamento de excesso de fibras, acomodação, emenda devem ficar internos à estrutura (conferindo maior segurança ao sistema);

13.8. Ser fornecido com bandejas de acomodação de emendas em material plástico e todos os acessórios necessários para a realização de fusão;

13.9. Ser fornecido com os pigtails e adaptadores ópticos.

13.10. Deve suportar um máximo de 01 bandeja de fusão para 24 fibras;

13.11. Ser fabricado em aço SAE 1020;

13.12. Deve ser entregue completo para a solução 24 fibras e conectores SC monomodo instalados pelo método de fusão.

13.13. Deve utilizar pintura do tipo epóxi de alta resistência a riscos.

13.14. Deve possuir gaveta deslizante com sistema de trilhos (facilitar manutenção/instalação e trabalhos posteriores sem retirá-los do rack);

13.15. Deve possuir painel frontal articulável, permitindo o acesso aos cordões sem expor as fibras conectorizadas internamente;

13.16. Deve possibilitar terminação direta ou fusão, utilizando um mesmo módulo básico;

13.17. Os adaptadores ópticos devem estar dispostos de forma angular em relação a frente do DIO, permitindo assim uma maior organização dos cordões.

13.18. Deve ser fornecido com suportes para adaptadores ópticos separados de 02 em 02 para uma melhor distribuição dos adaptadores ópticos.

13.19. Deve possuir 04 acessos para cabos ópticos, sendo 02 pela parte traseira e 02 pela parte lateral;

13.20. Deve ser de mesma marca do fabricante das fibras ópticas propostas neste edital.

13.21. Apresentar Catálogo junto a Proposta Comercial.

14. DIO 24FO Completo Tipo 2, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

14.1. Atende os requisitos técnicos da norma IEC 60297-3-100 e IEC 60297-3105, a fixação será em Rack 19”, com gaveta metálica deslizante, módulos de acomodação para 24 fibras cada, com adaptadores do tipo “SC”. 

14.2. Deverá ser fornecido pela CONTRATANTE todos os cordões ópticos do tipo SC/APC necessários para a correta instalação. 

14.3. Distribuidor óptico para até 24 fibras para Rack de 19; 

14.4. Distribuidor óptico para até 24 fibras em uma única unidade de altura (1U); 

14.5. Deve ser fornecido com 12 conectores SC-APC; 

14.6. Deve ser fornecido com mais 12 conectores E2000-APC para os links dos Anéis Ópticos. O polimento empregado no conector E-2000 deve garantir uma perda de retorno mínima de 70 dB nos comprimentos de onda de 1300 e 1500 nm. Apresentar uma perda de inserção típica de 0,2 dB e máxima de 0,4 dB nos comprimentos de onda de 1300 e 1500 nm. Apresentar processo de alinhamento do núcleo. Todos os materiais que compõem o conector E2000 (plug e adaptador) devem ser não tóxicos e não causadores de índice de refração. Mecanismo “push-pull”. Proteção automática do ferrolho contra incidência acidental de radiação laser e penetração de sujeira. Proteção automática contra sujeira e ranhuras quando sacado. Codificação mecânica e através cores, disponível no plug e no adaptador. Fácil e rápida modificação das codificações. 

14.7. Deve suportar conectores Small Form Factory, para até 48 fibras com conectores SC; 

14.8. Deverá ter a função de acomodar e proteger as emendas de transição entre o cabo óptico e as extensões ópticas; 

14.9. Deve possuir altura máxima de 1U; 

14.10. Deve ser padrão 19”; 

14.11. Deve possuir áreas de armazenamento de excesso de fibras; 

14.12. Deve possuir áreas de acomodação, onde as emenda devem ficar interna à estrutura assim conferindo maior segurança ao sistema; 

14.13. Deve ser fornecido com gaveta deslizante, que facilita a instalação dos cabos ópticos e das extensões ópticas; 

14.14. Deve ser fornecido com os pigtails e adaptadores ópticos; 

14.15. Deve ser fabricado em aço SAE 1020; 

14.16. Deve ser utilizado pintura do tipo epóxi de alta resistência a riscos; 

14.17. Deve possuir painel frontal articulável, permitindo o acesso aos cordões sem expor as fibras conectorizadas internamente; 

14.18. Deve possibilitar terminação direta ou fusão, utilizando um mesmo módulo básico; 

14.19. Deve ser fornecido com suportes para adaptadores ópticos, para uma melhor distribuição dos adaptadores ópticos.
14.20. Apresentar Catálogo junto a Proposta Comercial.

15. DIO 24FO Completo Tipo 3, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

15.1. Atende os requisitos técnicos da norma IEC 60297-3-100 e IEC 60297-3105, a fixação será em Rack 19”, com gaveta metálica deslizante, módulos de acomodação para 24 fibras cada, com adaptadores do tipo “SC”. 

15.2. Deverá ser fornecido pela CONTRATANTE todos os cordões ópticos do tipo SC/APC necessários para a correta instalação. 

15.3. Distribuidor óptico para até 24 fibras para Rack de 19; 

15.4. Distribuidor óptico para até 24 fibras em uma única unidade de altura (1U); 

15.5. Deve ser fornecido com 12 conectores SC-APC; 

15.6. Deve ser fornecido com mais 04 conectores E2000-APC para os links dos Anéis Ópticos. O polimento empregado no conector E-2000 deve garantir uma perda de retorno mínima de 70 dB nos comprimentos de onda de 1300 e 1500 nm. Apresentar uma perda de inserção típica de 0,2 dB e máxima de 0,4 dB nos comprimentos de onda de 1300 e 1500 nm. Apresentar processo de alinhamento do núcleo. Todos os materiais que compõem o conector E2000 (plug e adaptador) devem ser não tóxicos e não causadores de índice de refração. Mecanismo “push-pull”. Proteção automática do ferrolho contra incidência acidental de radiação laser e penetração de sujeira. Proteção automática contra sujeira e ranhuras quando sacado. Codificação mecânica e através cores, disponível no plug e no adaptador. Fácil e rápida modificação das codificações. 

15.7. Deve suportar conectores Small Form Factory, para até 48 fibras com conectores SC; 

15.8. Deverá ter a função de acomodar e proteger as emendas de transição entre o cabo óptico e as extensões ópticas; 

15.9. Deve possuir altura máxima de 1U; 

15.10. Deve ser padrão 19”; 

15.11. Deve possuir áreas de armazenamento de excesso de fibras; 

15.12. Deve possuir áreas de acomodação, onde as emenda devem ficar interna à estrutura assim conferindo maior segurança ao sistema; 

15.13. Deve ser fornecido com gaveta deslizante, que facilita a instalação dos cabos ópticos e das extensões ópticas; 

15.14. Deve ser fornecido com os pigtails e adaptadores ópticos; 

15.15. Deve ser fabricado em aço SAE 1020; 

15.16. Deve ser utilizado pintura do tipo epóxi de alta resistência a riscos; 

15.17. Deve possuir painel frontal articulável, permitindo o acesso aos cordões sem expor as fibras conectorizadas internamente; 

15.18. Deve possibilitar terminação direta ou fusão, utilizando um mesmo módulo básico; 

15.19. Deve ser fornecido com suportes para adaptadores ópticos, para uma melhor distribuição dos adaptadores ópticos.
15.20. Apresentar Catálogo junto a Proposta Comercial.

16. Mini DIO 12FO Completo, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

16.1. Distribuidor optico para até 12 fibras de parede ou prateleira;

16.2. Indicado para uso interno fixado em parede;

16.3. Deve ter capacidade de gerenciar até 12 fibras opticas com sistema de fusão;

16.4. Deve ter capacidade de gerenciar até 24 fibras opticas em sistemas pre conectorizados;

16.5. Deve permitir utilizar conectores LC, SC, ST e FC;

16.6. Deve ser entregue completo para a solucao de 06 fibras e conectores SC monomodo

16.7. instalados pelo metodo de fusao.

16.8. Deve suportar cabos opticos de construção tight ou loose;

16.9. Deve acompanhar o distribuidor optico, sistema de bandeja de emenda, protetor de

16.10. emenda, e braçadeiras plásticas;

16.11. Fabricado em plástico de alta resistência a impactos;

16.12. Possuir compartimento interno para acomodar e proteger o storage de Pigtails;

16.13. Deve permitir a fixação em trilho industrial modelo DIN.

16.14. Deve ser de mesma marca do fabricante das fibras opticas propostas neste edital.

16.15. Apresentar Catalogo junto a Proposta Comercial.
17. Etiquetas de Vinil para Identificação, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

17.1. Etiquetas próprias para aderência a tubos, paredes, equipamentos, janelas com superfícies limpas e secas;

17.2. Bom ajuste a superfícies irregulares, curvadas ou porosas;

17.3. Não agrida o elemento fixado;

17.4. Durabilidade média de 5 (cinco) anos em ambientes externos a temperaturas de 180°F a –40°F (82°C a  –40°C);

17.5. Dimensões mínimas de (largura 51 mm x altura 15.24 mm);

17.6. Cor branca.
18. Cordão (patch cord) Óptico monomodo Duplo SC/LC 9/125mm, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

18.1. Cordão constituído por um par de fibras ópticas monomodo 9/125 mm, tipo “tight“;

18.2. Deve possuir 2,5 metros de comprimento;

18.3. A fibra óptica deste cordão deverá possuir revestimento primário em acrilato e revestimento secundário em poliamida;

18.4. Sobre o revestimento secundário deverão existir elementos de tração e capa em PVC não propagante a chamas;

18.5. As extremidades deste cordão óptico duplo deverão vir devidamente conectorizadas e testadas de fábrica, e deveram possuir certificado dos testes de perda por inserção e perda de retorno emitido pelo fabricante;

18.6. Raio mínimo de curvatura aceitável para este cordão óptico duplo é de 50 mm;

18.7. Serem ser confeccionados e testados em fábrica, sendo obrigatória à apresentação da certificação do fabricante, quando da Instalação dos mesmos.

18.8. Deve ser de mesma marca do fabricante das fibras ópticas propostas neste edital.

18.9. Apresentar Catálogo junto a Proposta Comercial.

19. Cordão (patch cord) Óptico monomodo Duplo SC/SC 9/125mm, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

19.1. Cordão constituído por um par de fibras ópticas monomodo 9/125 mm, tipo “tight“;

19.2. Possuir 2,5 metros de comprimento;

19.3. A fibra óptica deste cordão deverá possuir revestimento primário em acrilato e revestimento secundário em poliamida;

19.4. Sobre o revestimento secundário deverão existir elementos de tração e capa em PVC não propagante a chamas;

19.5. As extremidades deste cordão óptico duplo deverão vir devidamente conectorizadas e testadas de fábrica, e deveram possuir certificado dos testes de perda por inserção e perda de retorno emitido pelo fabricante;

19.6. Raio mínimo de curvatura aceitável para este cordão óptico duplo é de 50 mm;

19.7. Serem ser confeccionados e testados em fábrica, sendo obrigatória à apresentação da certificação do fabricante, quando da Instalação dos mesmos.

19.8. Deve ser de mesma marca do fabricante das fibras ópticas propostas neste edital.

19.9. Apresentar Catálogo junto a Proposta Comercial.
20. Patch Cord 04 pares RJ45/RJ45 1,5m, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

20.1. Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens, segundo requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568-C.2 CATEGORIA 5E. Previsto para cabeamento horizontal ou secundário, uso interno, em ponto de acesso à área de trabalho para interligação do hardware de comunicação do usuário às tomadas de conexão da rede e também nas salas de telecomunicações, para manobras entre os painéis de distribuição (patch panel) e os equipamentos ativos da rede (hub, switch, etc.).

20.2. Patch Cord para interligação entre a “tomada lógica“ e a “estação de trabalho“ ou para manobra na Sala de Telecomunicações;

20.3. Deve possuir no mínimo 1,5m de comprimento;

20.4. Deve ter duas certificações Anatel conforme regulamento da entidade: a do cabo flexível e do cordão de manobra;

20.5. O cabo deverá atender à diretiva ROHS.

20.6. Deverão ser montados e testados em fábrica, com garantia de performance;

20.7. Deve possuir capa protetora (bota) do mesmo dimensional do RJ45 plug e proteção à lingüeta de travamento. Esta capa protetora deve ajudar a evitar a curvatura excessiva do cabo em movimentos na conexão bem como proteger o pino de destravamento dos conectores contra enroscamentos e quebras;

20.8. Deve ser disponibilizado pelo fabricante em pelo menos 8 cores;

20.9. O acessório deve ser confeccionado em cabo par trançado, U/UTP (Unshielded Twisted Pair), 24 AWG x 4 pares, composto por condutores de cobre flexível, multifilar, isolamento em poliolefina e capa externa em PVC não propagante a chama, conectorizados à RJ45 macho Categoria 5e - com capa termoplástica (boot) envolvendo os conectores nas duas extremidades, estes conectores (RJ45 macho), deve atender às especificações contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-C.2 Categoria 5e, ter corpo em material termoplástico de alto impacto não propagante a chama que atenda a norma UL 94 V-0 (flamabilidade), possuir vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de 2,54 mm de níquel e 1,27 mm de ouro, para a proteção contra oxidação, garras duplas para garantia de vinculação elétrica com as veias do cabo;

20.10. Possuir classe de flamabilidade no mínimo CM;

20.11. Exceder as características elétricas contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-C.2 Categoria 5e.

20.12. Apresentar catálogo junto a proposta comercial.
21. FIBRA MONOMODO 12FO 9/125um Autossustentável - BACKBONE, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

21.1. Sistemas para trafego de voz, dados e imagens, com distribuição em campus, entre prédios, que exijam interligações opticas externas e internas;

21.2. Para utilização em ambiente aéreo, do tipo Autossustentável, para uso em trajeto de Backbone;
21.3. Este cabo optico adotado para uso externo e interno deverá ser do tipo “loose“, composto por fibras opticas monomodo com revestimento primário em acrilato, protegidas por tubo de material termoplástico. O interior deste tubo deverá ser preenchido por gel;

21.4. A unidade básica e o elemento de tração (dielétrico) deverão ser revestidos por um material termoplástico especial para uso interno e externo na cor preta;

21.5. Este cabo deverá ser constituído por 12 fibras monomodo 9/125 mm, proof-test 100Kpsi.

21.6. Apresentar diâmetro do campo modal de 9,3 +/- 0,5mm em 1310hm e 10,4 +/- 0,8mm em 1550hm;

21.7. Apresentar atenuação máxima de · 0,37 dB/km em 1310hm e · 0,23 dB/km em 1550hm;

21.8. Ser do tipo “loose“ geleado e totalmente dielétrico;

21.9. Este cabo deve possuir revestimento externo Retardante a chama (RC);

21.10. Possuir resistência a raios ultravioleta e umidade;

21.11. Deve possuir massa nominal de no mínimo 111(kg/km);

21.12. Deve possuir vão máximo de 80m;

21.13. Deve possuir carga máxima de operação 1,5x peso do cabo /km;

21.14. Devera possuir um cordão de rasgamento sob a capa interna;

21.15. Possuir raio mínimo de curvatura de 10x o diâmetro externo do cabo após a instalação e de 20x diâmetro do cabo durante a instalação;

21.16. Temperatura de operação de –20° a 65°C, comprovada através de teste ciclo térmico.

21.17. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do produto, data de fabricação, gravação sequencial métrica (em sistema de medida internacional SI).

21.18. Demais características de acordo com a norma ABNT NBR 14772.

21.19. Apresentar Catalogo junto a Proposta Comercial.
22. FIBRA MONOMODO 12FO 9/125um Autossustentável - SITES, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

22.1. Sistemas para trafego de voz, dados e imagens, com distribuição em campus, entre prédios, que exijam interligações opticas externas e internas.
22.2. Para utilização em ambiente aéreo, do tipo Autossustentável, para uso em trajeto de Sites;
22.3. Este cabo optico adotado para uso externo e interno deverá ser do tipo “loose“, composto por fibras opticas monomodo com revestimento primário em acrilato, protegidas por tubo de material termoplástico. O interior deste tubo deverá ser preenchido por gel;

22.4. A unidade básica e o elemento de tração (dielétrico) deverão ser revestidos por um material termoplástico especial para uso interno e externo na cor preta;

22.5. Este cabo deverá ser constituído por 12 fibras monomodo 9/125 mm, proof-test 100Kpsi.

22.6. Apresentar diâmetro do campo modal de 9,3 +/- 0,5mm em 1310hm e 10,4 +/- 0,8mm em 1550hm;

22.7. Apresentar atenuação máxima de · 0,37 dB/km em 1310hm e · 0,23 dB/km em 1550hm;
22.8. Ser do tipo “loose“ geleado e totalmente dielétrico;

22.9. Este cabo deve possuir revestimento externo Retardante a chama (RC);

22.10. Possuir resistência a raios ultravioleta e umidade;

22.11. Deve possuir massa nominal de no mínimo 112(kg/km);

22.12. Deve possuir vão máximo de 120m;

22.13. Deve possuir carga máxima de operação 2x peso do cabo /km;

22.14. Devera possuir um cordão de rasgamento sob a capa interna;

22.15. Possuir raio mínimo de curvatura de 10x o diâmetro externo do cabo após a instalação e de 20x diâmetro do cabo durante a instalação;

22.16. Temperatura de operação de –20° a 65°C, comprovada através de teste ciclo térmico.

22.17. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do produto, data de fabricação, gravação sequencial métrica (em sistema de medida internacional SI).

22.18. Demais características de acordo com a norma ABNT NBR 14772.
22.19. Fabricante deste cabo óptico preferencialmente deverá possuir certificação ISO 9001 E ISO 14001, deverá ser apresentado junto a proposta comercial;

22.20. Apresentar Catalogo junto a Proposta Comercial.
23. FIBRA MONOMODO 12FO 9/125um Antiroedor - SITES, com as seguintes características mínimas obrigatórias:
23.1. Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens, com distribuição em campus, entre prédios, que exijam interligações ópticas externas e internas;

23.2. Para utilização em ambiente subterrâneo, do tipo Antiroedor, para uso em trajeto de Sites;
23.3. Mínimo de 12 fibras ópticas (06 pares) monomodo, com núcleo resistente a penetração de umidade e revestimento externo de material termoplástico;

23.4. Tubo de proteção preenchido com geléia;

23.5. Fibras ópticas revestidas em acrilato curado com UV;

23.6. Elemento Central dielétrico posicionado no centro do núcleo para prevenir os esforços de contração do cabo.

23.7. Deve possuir uma capa interna de material termoplástico com cordão de rasgamento sob a capa interna.

23.8. Deverá possuir capas interna e externa em material termoplástico especial para uso interno e externo na cor preta de baixa emissão de fumaça e livre de halógenos (LSZH);

23.9. Possuir proteção anti-roedores através de camada de fibra de vidro com espessura de no mínimo 1,5mm sobre a capa interna;

23.10. O núcleo deve ser protegido por uma geleia ou materiais hidro expansíveis;

23.11. Revestimento Externo Termoplástico na cor preta resistente a intempéries (diâmetro externo máximo de 13 mm);

23.12. Atenuação óptica máxima (dB/Km) 0,36 @ 1310mm e 0,21 @ 1550nm;

23.13. Massa Nominal do cabo (kgf/km) no máximo 203 kgf/km;

23.14. Carga máxima durante a instalação de 2x peso do Cabo/km

23.15. Raio mínimo de curvatura durante a instalação 20 x Diâmetro Externo;

23.16. Temperatura de Operação de -20 a 65 graus Celsus;

23.17. Deve possuir Certificado de Homologação da Anatel.
23.18. Fabricante deste cabo óptico preferencialmente deverá possuir certificação ISO 9001 E ISO 14001, deverá ser apresentado junto a proposta comercial;

23.19. Apresentar catálogo junto à proposta comercial;

24. FIBRA MONOMODO 24FO 9/125um Autossustentável - BACKBONE, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

24.1. Sistemas para tráfego de voz, dados e imagens, com distribuição em campus, entre prédios, que exijam interligações ópticas externas e internas;

24.2. Para utilização em ambiente aéreo, do tipo Autossustentável, para uso em trajeto de Backbone;
24.3. Este cabo óptico adotado para uso externo e interno deverá ser do tipo “loose“, composto por fibras ópticas monomodo com revestimento primário em acrilato, protegidas por tubo de material termoplástico; 

24.4. O interior deste tubo deverá ser preenchido por gel;

24.5. A unidade básica e o elemento de tração (dielétrico) deverão ser revestidos por um material termoplástico especial para uso interno e externo na cor preta;

24.6. Este cabo deverá ser constituído por 12 fibras monomodo 9/125 mm, proof-test 100Kpsi.

24.7. Apresentar diâmetro do campo modal de 9,3 +/- 0,5mm em 1310hm e 10,4 +/- 0,8mm em 1550hm;

24.8. Apresentar atenuação máxima de · 0,37 dB/km em 1310hm e · 0,23 dB/km em 1550hm;
24.9. Ser do tipo “loose“ geleado e totalmente dielétrico;

24.10. Este cabo deve possuir revestimento externo Retardante a chama (RC);

24.11. Possuir resistência a raios ultravioleta e umidade;

24.12. Deve possuir massa nominal de no mínimo 112(kg/km);

24.13. Deve possuir vão máximo de 80m;

24.14. Deve possuir carga máxima de operação 1,5x peso do cabo /km;

24.15. Devera possuir um cordão de rasgamento sob a capa interna;

24.16. Possuir raio mínimo de curvatura de 10x o diâmetro externo do cabo após a instalação e de 20x diâmetro do cabo durante a instalação;

24.17. Temperatura de operação de –20° a 65°C, comprovada através de teste ciclo térmico.

24.18. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do produto, data de fabricação, gravação seqüencial métrica (em sistema de medida internacional SI).

24.19. Demais características de acordo com a norma ABNT NBR 14772.

24.20. Fabricante deste cabo óptico preferencialmente deverá possuir certificação ISO 9001 E ISO 14001, deverá ser apresentado junto a proposta comercial;

24.21. Apresentar Catálogo junto a Proposta Comercial.
25. Abraçadeira de Nylon, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

25.1. Material (Nylon 6.6);

25.2. Sistema de amarração não recuperável;

25.3. Desenvolvido para aplicações de cabeamento estruturado;

25.4. Não agrida o elemento fixado;

25.5. Temperatura de trabalho -40°C a +85°C;

25.6. Dimensões mínimas: comprimento de 140 mm e largura de 2.5 mm;

26. Plaquetas de identificação para cabo óptico, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

26.1. Material Plástico;

26.2. Plaquetas próprias para fixação nos cabos de fibra ópticas aéreas ou subterrâneas;

26.3. Com identificação: “CUIDADO CABO ÓTICO” e “PREFEITURA”

26.4. Bom ajuste a superfícies irregulares, curvadas;

26.5. Não agrida o elemento fixado;

26.6. Durabilidade média de 5 (cinco) anos em ambientes externos;

26.7. Dimensões mínimas de (largura 90 mm x altura 40 mm);

26.8. Cor VERDE.

27. Armação Press Bow com 1 (um) isolador, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

27.1. Armação press-bow de aço fundido galvanizado a fogo com 1 posição para 1 isolador de porcelana 72x72mm;

27.2. Estimado 1 (uma) peça a cada 20 (vinte) metros de passagem de fibra, com colocação no poste e 2 (duas) peças a cada travessia; 

28. Abraçadeira ajustável para poste tipo BAP2, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

28.1. Fabricada em aço altamente resistente ao tempo, comprimento (esticada) 800 mm, com regulagem para diâmetros diferentes de postes;

28.2. Estimado 01 (uma) peça a cada 20 (vinte) metros de passagem de fibra, com colocação no poste e 02 (duas) peças a cada travessia;

29. Laço para cabo de aço 3/16”, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

29.1. Fabricada em aço galvanizado para aplicação na ancoragem de cabos de aço tipo cordoalha 3/16”;

29.2. Estimado 1 (uma) peça a cada 20 (vinte) metros de passagem de cabo de aço, usado em cada travessia;

30. Alça Pré-formada de serviço, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

30.1. Alça pré formada de serviço fabricada em aço galvanizado, para aplicação na ancoragem de cabos revestidos e nús, sendo instalados em isoladores nos postes;

30.2. Estimado 1 (uma) peça a cada 20 (vinte) metros de passagem de fibra, com colocação no poste e 2 (duas) peças a cada travessia;

31. Cabo de aço galvanizado 3/16", com as seguintes características mínimas obrigatórias:

31.1. Cabo de aço tipo cordoalha galvanizado, 7 (sete) fios;

31.2. Para utilização em grandes travessias de vias públicas, como sustentação da fibra ótica;

32. Fio de Espinar tipo FEI-07, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

32.1. Fio de aço isolado encapado de espinar;

32.2. Para uso em conjunto com o cabo de aço, nas grandes travessias;

33. Caixa de Fusão Completa para 24FO monomodo, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

33.1. Caixa de diâmetro externo máximo de 160mm, comprimento máximo de 492mm;

33.2. Possuir 04 entradas redonda para cabos com diâmetro de 5 a 18mm;

33.3. Possuir 01 entrada oval para 2 cabos com diâmetro de 10 a 25mm;

33.4. Deve suportar ampliação para acomodação de até 96 fibras;

33.5. Permite utilização em rede aérea e subterrânea;

33.6. Deve possuir fechamento mecânico;

33.7. Vedação das portas de terminação através de termo-contráteis para facilitar a instalação;

33.8. Deve ser na cor preta com material ABS;

33.9. Deve permitir a possibilidade para uso de cadeado;

33.10. Deve possuir fixação do membro de tração do cabo;

33.11. Kit de bandeja para até 24 emendas de fibras ópticas;

33.12. Deve permitir ser utilizada com pressurização;

33.13. Deve possuir grau de proteção IP68;

33.14. Apresentar Catálogo do Produto juntamente com a proposta comercial.

34. Caixa de Fusão Completa para 96FO monomodo, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

34.1. Caixa de diâmetro externo máximo de 160mm, comprimento máximo de 492mm;

34.2. Possuir 04 entradas redonda para cabos com diâmetro de 5 a 18mm;

34.3. Possuir 01 entrada oval para 2 cabos com diâmetro de 10 a 25mm;

34.4. Deve suportar ampliação para acomodação de até 96 fibras;

34.5. Permite utilização em rede aérea e subterrânea;

34.6. Deve possuir fechamento mecânico;

34.7. Vedação das portas de terminação através de termo-contráteis para facilitar a instalação;

34.8. Deve ser na cor preta com material ABS;

34.9. Deve permitir a possibilidade para uso de cadeado;

34.10. Deve possuir fixação do membro de tração do cabo;

34.11. Deve permitir ser utilizada com pressurização;

34.12. Deve possuir grau de proteção IP68;

34.13. Kit de bandeja para 96 emendas de fibras ópticas;

34.14. Apresentar Catálogo do Produto juntamente com a proposta comercial.

35. Braço de Extensão c/ Isolador Horizontal 72x72mm, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

35.1. Braço de Extensão c/ Isolador Horizontal 72x72mm (Cruzeta);

35.2. Estimado o uso para sobra 5 (cinco metros) de fibra, em cada poste na entrada dos POPs e mais 20 (vinte) em grandes travessias;

36. Fita Tipo Velcro, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

36.1. Material (Polietileno e Nylon);

36.2. Sistema de amarração recuperável;

36.3. Desenvolvido para aplicações de cabeamento estruturado;

36.4. Não agrida o elemento fixado;

36.5. Dimensões mínimas: comprimento de 203.2 mm e largura de 12.7 mm;

36.6. Fornecido na cor preta.

37. Kits - Conjunto para fixação em racks, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

37.1. Porca Gaiola, M4, M5 e M6 ou M8 temperada, com acabamento niquelado;

37.2. Parafuso Panela Philips M5x 16mm niquelado;

37.3. Arruela niquelada.

38. Cabo UTP 4 Pares Categoria 6, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

38.1. Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens, segundo requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2-1 Categoria 6, para cabeamento primário e secundário entre os painéis de distribuição (Patch Panels) ou conectores nas áreas de trabalho, em sistemas que requeiram grande margem de segurança sobre as especificações normalizadas para garantia de suporte às aplicações futuras;

38.2. Possuir certificado de performance elétrica (VERIFIED) pela UL ou ETL, conforme especificações da norma ANSI/TIA-568-C.2 CATEGORIA 6.;

38.3. O cabo utilizado deverá possuir certificação Anatel, conforme definido no Ato Anatel número 45.472 de 20 de julho de 2004, impressa na capa externa;

38.4. Possuir certificação de canal para 6 conexões por laboratório de 3a. Parte;

38.5. Deve atender ao código de cores especificado abaixo:

38.5.1. par 1: azul-branco, com uma faixa azul (stripe) no condutor branco;

38.5.2. par 2: laranja-branco, com uma faixa laranja (stripe) no condutor branco;

38.5.3. par 3: verde-branco, com uma faixa verde (stripe) no condutor branco;

38.5.4. par 4: marrom-branco, com uma faixa marrom (stripe) no condutor branco.

38.6. Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do produto, e sistema de rastreabilidade que permita identificar a data de fabricação dos cabos;

38.7. Capa externa em composto retardante à chama, com baixo nível de emissão de fumaça (LSZH);

38.8. Possuir preferencialmente o Selo Verde de Qualidade Ambiental aplicado para cabos de telemática;

38.9. O cabo deverá ser fornecido em bobinas do tipo RIB (reel in a box).

38.10. Deverá ser apresentado através de catálogos ou proposta técnica de produto do fabricante, testes das principais características elétricas em transmissões de altas velocidades (valores típicos) de ATENUAÇÃO (dB/100m), NEXT (dB), PSNEXT(dB), RL(dB), ACR(dB), para frequências de 100, 200, 350 e 550Mhz.

38.11. Apresentar catálogo do equipamento junto a proposta comercial.
39. Conectores RJ 45 Macho Categoria 6, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

39.1. Para cabo categoria 6;

39.2. Injetado em termoplástico de alto impacto, antichama 94 v-0;

39.3. Vias de contato em bronze fosforoso; tratamento em 100 micro polegadas de níquel e 1,27 microns de ouro; 

39.4. Para terminais de conexão com cabo condutor flexível 22 AWG;

39.5. Possuir logotipo do fabricante impresso no corpo do acessório;

39.6. Compatível para as terminações T-568A e T-568B, segundo a ANSI/TIA/EIA-568-C.2.
39.7. Deve ser do mesmo fabricante do Cabo UTP 4 pares Categoria 6;
39.8. Apresentar catálogo do equipamento junto à proposta comercial.

40. Eletroduto de Aço Galvanizado a Fogo, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

40.1. Eletroduto galvanizado fogo semi-pesado com espessura mínima de 0,90mm de 2" com Acessórios (Curvas, Emendas, Conduletes, Parafusos e etc.);

41. Analisador de Cabeamento Estruturado, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

41.1. Deve suportar cabos do tipo UTP, STP, FTP, SSTP, RG6, RG59, áudio e segurança;

41.2. Deve permitir autotestes de BASE-T 1000, BASE-TX 100, BaseT 10, VoIP, 1394b S100, TELCO e Mapa de Cabos;

41.3. Tipos de Testes:

41.3.1. Mapa de cabos;

41.3.2. Comprimento;

41.3.3. Desempenho do sinal do cabo;

41.3.4. Tonalizador digital e analógico de detecção e identificação de porta de Ethernet;

41.3.5. Busca de falha do cabo;

41.3.6. Detecção de sinal de vídeo;

41.4. Armazenamento mínimo de 200 Análises para certificação;

41.5. Autonomia mínima de 18 horas de uso típico (sem iluminação do mostrador);

41.6. Peso máximo de 0,60Kg;

42. Pacote de Licenças Adicional de Software IMC (50 Licenças), com as seguintes características mínimas obrigatórias:

42.1. Deverão ser fornecidas licenças adicionais que permitam o gerenciamento de, no mínimo, 50 (cinquenta) equipamentos de rede;

42.2. Deve ser compatível com o software de gerenciamento existente na Prefeitura de Santos (HP Inteligent Management Center).
ANEXO E – PLACAS
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UNITÁRIO TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1  Placa de obra - padrão PMS  m² 15,60               397,84                6.206,30              02.08.020 CPOS

1.2  Container tipo deposito - área mínima de 13,80 m²  unxmês 6,00                 369,07                2.214,42              02.02.150 CPOS

1.3  Banheiro químico, modelo Standard, com manutenção conforme exigências da CETESB  unxmês 6,00                 615,00                3.690,00              02.01.180 CPOS

1.4  Sinalização - Tapume com tela de polietileno, cor laranja, L=1,20 m  m² 733,26             23,75                  17.414,93           

1.5  Sinalização - Iluminação  m 611,05             12,69                  7.754,22              10-16-02 SIURB INFRA

1.6  Cone de sinalização em PVC flexível, H = 70 / 76 cm (NBR 15071)  unid 12,00               122,72                1.472,64              34498 SINAPI

1.7  Painéis de 70 x 110 cm para sinalização de trânsito   m² 8,47                 153,91                1.303,62              02.08.050 CPOS

SUBTOTAL (1) 40.056,13           

2 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES

2.1  Demarcação de área com disco de corte diamantado  m 247,40             4,19                    1.036,61              01.23.070 CPOS

2.2  Retirada de mosaico português  m² 166,80             20,27                  3.381,04              04.04.020 CPOS

2.3  Demolição mecanizada de passeio (calçada e ciclovia)  m³ 31,32               202,29                6.335,72              03.01.230 CPOS

2.4  Demolição manual de revestimento em ladrilho hidráulico, incluindo a base  m² 5,40                 7,80                    42,12                   03.04.030 CPOS

2.5  Retirada de grama  m² 250,20             4,61                    1.153,42              18-60-07 SIURB EDIF

2.6  Demolição mecanizada de asfalto  m² 402,00             18,56                  7.461,12              03.07.010 CPOS

2.7  Retirada manual de guia pré moldada, inclusive limpeza e empilhamento  m 22,00               6,25                    137,50                 04.40.030 CPOS

2.8  Demolição mecanizada de sarjeta, inclusive fragmentação e acomodação do material  m³ 1,32                 202,29                267,02                 03.01.270 CPOS

2.10

 Carregamento mecanizado de entulho fragmentado, com caminhão à disposição dentro da obra, até o 

raio de 1,0 km 

m³ 102,85             10,33                  1.062,44              05.08.220 CPOS

2.11  Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 20° km  m³xkm 2.674,10          1,72                    4.599,45              05.08.140 CPOS

2.12  Descarte de resíduos sólidos (em área de transbordo e triagem/destinação final)  m³ 102,85             34,40                  3.538,04              80335 FDE 

2.13

 Desmonte (levantamento) mecanizado de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto, inclusive 

acomodação do material 

m² 40,00               8,82                    352,80                 03.06.060 CPOS

SUBTOTAL (2) 29.367,28           

3 BANCO DE DUTOS

3.1  Escavação mecanizada de valas ou cavas com altura até 2,00 m  m³ 274,08             7,59                    2.080,27              07.02.020 CPOS

3.2  Reaterro manual apiloado sem controle de compactação  m³ 171,64             14,55                  2.497,36              06.11.040 CPOS

3.3  Carga e remoção de terra até a distância média de 1,0 km  m³ 102,44             9,00                    921,96                 07.01.120 CPOS

3.4  Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 20° km  m³xkm 2.663,44          1,11                    2.956,42              05.10.026 CPOS

3.5  Descarte de resíduos sólidos em área de transbordo e triagem / destinação final  m³ 102,44             34,40                  3.523,94              80335 FDE

3.6  Concreto não estrutural executado no local, mínimo 150 kg cimento / m³  m³ 43,11               247,45                10.667,57            11.04.020 CPOS

3.7  Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento  m³ 43,11               65,68                  2.831,46              11.16.020 CPOS

3.8  Lastro de pedra britada  m³ 43,11               122,46                5.279,25              11.18.040 CPOS

3.9  Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com acessórios  m 2.729,10          12,63                  34.468,53            38.13.020 CPOS

3.10  Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 100 mm, com acessórios  m 312,40             24,32                  7.597,57              38.13.040 CPOS

SUBTOTAL (3) 72.824,33           

4 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM

4.1  Escavação mecanizada de valas ou cavas com altura até 2,00 m  m³ 36,86               7,59                    279,77                 07.02.020 CPOS

4.2  Reaterro manual apiloado sem controle de compactação  m³ 24,56               14,55                  357,35                 06.11.040 CPOS

4.3  Carga e remoção de terra até a distância média de 1,0 km  m³ 12,30               9,00                    110,70                 07.01.120 CPOS

4.4  Transporte de solo de  1ª e 2ª categoria, para distâncias superiores  a 20 KM  m³xkm 12,30               1,11                    13,65                   05.10.026 CPOS

4.5  Descarte de resíduos sólidos (em área de transbordo e triagem/destinação final)  m³ 12,30               34,40                  423,12                 80335 FDE 

4.6  Concreto não estrutural executado no local, mínimo 150 kg cimento / m³  m³ 1,02                 247,45                252,40                 11.04.020 CPOS

4.7  Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento  m³ 1,02                 65,68                  66,99                   11.16.020 CPOS

4.8  Lastro de pedra britada  m³ 1,02                 122,46                124,91                 11.18.040 CPOS

4.9  Caixa de passagem em alvenaria 0,40 x 0,40 x 0,60 m  un 128,00             400,65                51.283,20            09.06.026 FDE

4.10  Tampa de concreto  m² 20,48               165,87                3.397,02              16.05.074 FDE

SUBTOTAL (4) 56.309,11           

5 REPAROS

5.1 PASSEIOS E CICLOVIA

5.1.7

 Fornecimento e assentamento de pedra mosaico português duas cores sobre base de areia grossa 

(e=7cm) 

m² 166,80             184,61                30.792,95            16.02.023 FDE

5.1.8

 Execução de passeio em concreto fck=25 Mpa, e=8 cm, reforçado com fibra de polipropileno 

monofilamento, com emprego de endurecedor de superfície, desempenado mecanicamente, inclusive 

execução de juntas serradas 

m² 88,68               55,50                  4.921,74              13.80.035 FDE

5.1.9  Piso em concreto  pigmentado FCK = 25 MPA , com fibra E= 8 cm desempenado mecanicamente  m² 15,65               104,83                1.640,59             

5.1.10 Lastro de brita simples (calçada, ciclovia e guia)  m³ 5,38                 122,46                658,83                 11.18.040 CPOS

5.1.11 Piso em ladrilho hidráulico várias cores 20 x 20 cm, assentado com argamassa colante industrializada  m² 5,40                 78,46                  423,68                 54.07.130 CPOS

5.1.12

 Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (20 x 20 x 1,8 cm) com argamassa industrializada para 

rejunte, juntas de 2 mm 

m² 5,40                 10,34                  55,84                   54.07.210 CPOS

5.1.13 Concreto não estrutural executado no local, mínimo 150 kg cimento / m³ (guia)  m³ 0,17                 247,45                42,07                   11.04.020 CPOS

5.1.14 Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento (guia)  m³ 0,17                 65,68                  11,17                   11.16.020 CPOS

5.1.15 Plantio de grama esmeralda  m² 250,20             10,64                  2.662,13              34.02.100 CPOS

5.1.16 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa  m 22,00               44,03                  968,66                 54.06.040 CPOS

5.1.17 Reassentamento de pavimentação em lajota de concreto, espessura 10 cm, com rejunte em areia  m² 40,00               23,55                  942,00                 54.20.140 CPOS

5.2 PAVIMENTAÇÃO

5.2.1  Sarjeta ou sarjetão moldada no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 Mpa  m³ 1,32                 537,74                709,82                 54.06.170 CPOS

5.2.2  Base de bica corrida (sarjeta)  m³ 0,44                 129,21                56,85                   54.01.220 CPOS

5.2.3  Concreto não estrutural executado no local, mínimo 150 kg cimento / m³ (sarjeta)  m³ 0,44                 247,45                108,88                 11.04.020 CPOS

5.2.4  Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento (sarjeta)  m³ 0,44                 65,68                  28,90                   11.16.020 CPOS

5.2.5  Base de brita graduada  m³ 80,40               158,03                12.705,61            54.01.210 CPOS

5.2.6  Imprimação betuminosa impermeabilizante  m² 402,00             8,35                    3.356,70              54.03.240 CPOS

5.2.7  Imprimação betuminosa ligante  m² 402,00             4,02                    1.616,04              54.03.230 CPOS

5.2.8  Concreto asfaltico usinado a quente - Binder - fornecimento, transporte e aplicação   m³ 20,10               883,28                17.753,93            54.03.200 CPOS

5.2.9

 Camada de rolamento concreto asfaltico usinado a quente (CBUQ) - fornecimento, transporte e 

aplicação  

m³ 20,10               829,23                16.667,52            54.03.210 CPOS

SUBTOTAL (5) 96.123,91           

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

6.1  Limpeza final da obra com hidrojateamento - calçada e ciclovia  m² 104,33             6,54                    682,32                 55.01.030 CPOS

SUBTOTAL (6) 682,32                

295.363,08   

FONTES DE PREÇOS

CPOS - Boletim 170 - Vigência: 01/07/17

FDE - Serviços - 07/2017

SINAPI - Composições, serviços e insumos - emissão 12/09/2017 mês de coleta 08/2017

SIURB - Infraestrutura, edificações e insumos - 01/2017

BDI = 23%

BDI = 14,02% - (Descarte de resíduos sólidos em ATT)

OBRA: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA DE CABEAMENTO (SANTOS CONECTADA), INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA

LOCAL: 

11 trechos de infraestrutura e 

cabeamento, sendo 7 na praia 

e outras 4 na Zona Central

FONTES DE PREÇO

CÓDIGO  FONTE 

TOTAL GERAL PARTE CIVIL 

ITEM SERVIÇO UNIDADEQUANTIDADE

PREÇO

COMPOSIÇÃO

COMPOSIÇÃO
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Processo N° 72.558/2017-27

CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INTERLIGAR AS UNIDADES DA PREFEITURA NA
INFOVIA MUNICIPAL, EXPANDINDO A REDE DE FIBRA OTICA, INCLUINDO MATERIAL E MAO DE OBRA
(PROJETO SANTOS CIDADE CONECTADA)

[MATERIAIS Total

tom [Doscricao Unia_ | Gtdo. | [ Unitaio Total

7 _[SWITCH CORE COWPLETS o S00.19057] ETRE

2 [SWITGHTIP0 1 (PoP) w 7554467 Testseard

5 [SWITCHTPOZA SITE LR w7 2034035 147362510

4 [SWITCH TIP0 28 (NTERNG) w o 7.036.67 14073340

5 [SWTGHTIPO S (STEANEL) o 7] Tom291s]

& NOBREAK POP GERENGIAVEL o 919233 T19.500.29

7 NOBREAKSITE T Y a57.00 725 153,

& [RACKPIS0 220 o 221539

9 [RACKS 16 U's Corpiic i T7157]

10 [RAGKS 12U’ Complls o Tat067] D510

1 _[RAGKS 06 U's Compiet o w767 70520040

2 [ORGANIZADOR DE GABOS DETU TS w10 2129 3 193,50

15 [oI0 2476 Gonplea TG 1 w8 Zio167 2516051

14 D10 2470 Conpleto TP0 2 o 5792.67] S 792,67

15010 2870 Congeto TPO S o 3a7i67] 576,70

16 VNI D10 2 FO Cormpito T T 3507 35.067.0

7 [ETIGUETAS DE VINIL PARA DENTIHEAGAD o T 0571 T.a00.04

T8 [PATCH GORD OPTIGO WONOWODO SCILC P 3 0467 To.146.50

19 [PATCH CORD OPTICO HONOWODO SCSC. o 10533 3.159.0]

20 [PATCH CORD CATEGORIA SE - 15m T T 959) 95000

21 [FIERA MONOMOBO T2FO /7Z8um AoSsrsartval BACKEONE e | 00 X5 S0k

22" [FIBRA MONOMODO T2F0 o Z5um Autossusaniavel- STES oo | e8180 7038 96720840

23" [FIORA MONOVODO 1270 8Z5um Antroedor- STTES oo | 1381 17:385.79

24" [FIGRA MONOVODO 22F0 §7Z5ur Autosssteravel BACKEONE mero |20 225

25 [ABRACADERA BE RVLON v oo 0084

26 [PLAGUETA BE IDENTFICACRO CABO BTIED e 028164

27 [ARWAGAO PRESS BOW COW 1 ISOLADOR ez 56.760,32

28 [ABRAGADERA AJUSTAVEL PARA POSTE TFOBAPE ez 8174346

29_|LAGO PARA CABO DE AGO 3/16" un. 6322 14.034,84]

50 [ALGA PR FORMAGA DE SERVICO o 741500

31 [CABO DE ACO GALVANIZADD 31e- oo | feea 715397

320 DE ESPIAR TPO FEF07 meiro | 2621

33 [CAA DE FUSRO 24 FO w70

34 [CAXA DE FUSRO 06 FO w5

35 [BRAGO DE EXTENSAD CT SOUADOR FORIZONTAL 72572 (CRUZETA] w7

36 [FITA OE VELCRO PRETA P

57 [KIT FORCA GAIOLA PARAFUSO. ARRUELAE FORCAWE] PCTCTT00KITS |~ pete |10

38 [CABEAVENTO ESTRUTURADO CATS e | 7008

39 [CONECTOR RIS GAT G WACHD | ere

40 [ELETRODUTO AGO GALVANZADO FOGO -+ ACESSORIGS oo | To05

41 [ANALISADOR DE CRBEAVENTO ESTRUTURADO IR 71183
“TOTAL MATERIAIS: 7.309.665,43)

[SeRvigos

tom [Descrigho Unid_| atde. | [ Unitaio Total

2 [Pacoe e Ucongas o Sofvare G 0 Liconcae) w5 272800 7636800

43 TSonico do inslalagh do tbilago néo dosirulva (80 melros] w 7580000 7550000

44_[Servigo de instalagio de tubulagdo destrutiva (Anexo F - Tabela CPOS) un. 1 295.363,08] 295.363,08|

45 [Sevcos de Passagem ds Fira oo | 177623 78] Tozia08.77]

% Soncos de Insialagao s Confgurazae 1 57000 355.200,0]

47 Trenamento w1 4166667 166667
TOTAL SERVICOS: | 1.808.703,52]

TOTAL GERAL [9:118.368,95





ANEXO IX – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
[image: image5.emf]ref.out/2017

ETAPAS 10 20 30 40 50 60 70 80 90 100 110 120 130 140 150 160 170 180

1. Entrega de materiais de passagem e ancoragem para fibra ótica

229.127,38

2. Entrega da Fibra Ótica, DIOs e demais acessório Ópticos

810.710,14 810.710,13

3. Entrega de materiais de Cabeamento Estruturado, Eletrodutos e Racks

625.969,29

4. Entrega de Equipamentos de Rede

3.222.098,99 1.611.049,50

Materiais 

5. Preparação dos postes para ancoragem dos cabos

95.550,00

6. Execução de Serviços de Instalação de tubulação destrutiva e não-destrutiva

155.581,54 155.581,54

7. Instalação da Fibra Ótica

255.326,44 765.979,33

8. Instalação de Racks, Eletrodutos e Cabeamento Estruturado

82.322,00

9. Entrega da Licenças, Fusão/certificação do enlace de fibra ótica e DIOS

76.368,00 103.010,02

10. Instalação e Configuração de Rede/Switches

9.469,98

11. Testes/certificação de rede e redundância

43.210,00

12. Checagem, Tunning dos Equipamentos e Testes Finais 

24.638,00

13.  Treinamento e Entrega de Documentação

41.666,67

Serviços 

Somatória de Materiais e Serviços  R$ 9.118.368,95 R$ 1.546.295,50

R$ 1.080.250,87

R$ 5.739.029,28

R$ 221.994,67

R$ 1.833.044,17

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INTERLIGAR AS UNIDADES DA PREFEITURA NA INFOVIA MUNICIPAL, EXPANDINDO A REDE DE FIBRA ÓTICA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA (PROJETO SANTOS CIDADE CONECTADA)

R$ 1.808.703,52

R$ 7.309.665,43

30 dias 90 dias

R$ 1.039.837,52 R$ 4.658.778,41 R$ 1.611.049,50

R$ 506.457,98

DIAS DE EXECUÇÃO DO PROJETO

150 dias 180 dias

VALOR

60 dias 120 dias


ANEXO X

ATESTADO DE VISTORIA

PROCESSO Nº 72558/2017-27
Pregão Eletrônico nº 13067/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de interligação das Unidades da Prefeitura na Infovia Municipal, expandindo a rede de fibra ótica, incluindo material e mão de obra (PROJETO SANTOS CIDADE CONECTADA), conforme descrição constante no Anexo I, deste Edital.

Atesto pelo presente que o representante da empresa abaixo discriminada, compareceu nesta data, para verificar as condições de execução dos serviços e recebeu as informações adicionais que o mesmo julgou necessárias para a elaboração da sua proposta.

Empresa: ____________________________________________________

Nome do Responsável:
_____________________________________________________________ 

Documento de Identidade: 
Santos, _______/_______/2017 



 

______________________________                            

Nome:

Registro:

Santos, ______/______/2017
De acordo
__________________________________

Assinatura do Representante da empresa
ANEXO XI
DECLARAÇÃO 
PROCESSO Nº 72558/2017-27
Pregão Eletrônico nº 13067/2017
DECLARAÇÃO

Em conformidade com o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº. 2.655, de 27 de novembro de 2009, que estabelece os procedimentos de controle ambiental para a utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em compras, serviços e obras de engenharia contratados pelo Município de Santos:

Eu, (QUALIFICAÇÃO/NOME), RG Nº (ALGARISMOS/LETRAS), legalmente nomeado representante da empresa (NOME), CNPJ Nº (ALGARISMOS), licitante no procedimento licitatório nº (ALGARISMOS), na modalidade de (MODALIDADE), nº (ALGARISMOS)/(ANO), Processo nº (ALGARISMOS), declaro, sob as penas da lei, que somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa que tenham procedência legal, no que se refere ao objeto licitado, ficando sujeito às sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, e à sanção administrativa de proibição de contratar com a Administração Pública pelo período de até 3 (três) anos, com base no inciso V do § 8.º do artigo 72 da Lei Federal n.º 9.605, de 1998, sem prejuízo das implicações de ordem criminal.

Santos,

________________________________

(data)

___________________________________________________
(representante legal)
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13067/2017
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão Eletrônico nº 13067/2017 – processo nº 72558/2017-27, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de interligação das Unidades da Prefeitura na Infovia Municipal, expandindo a rede de fibra ótica, incluindo material e mão de obra (PROJETO SANTOS CIDADE CONECTADA), conforme descrição constante no Anexo I, deste Edital.

O encerramento do recebimento das propostas dar-se-á em 13/12/2017, às 09h00 e a disputa de lances ocorrerá em 13/12/2017 às 10h30. 

Vistoria Técnica Obrigatória: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 12h00 ou das 14h00 às 17h00, e deverá ser realizada no Datacenter,  localizado no Paço Municipal situados na Praça Mauá s/nº - Centro - Santos/SP, nos POPs: SAMU, AQUÁRIO, CAMPO GRANDE, RUBENS LARA, HOSPITAL DA ZONA NOROESTE OSWALDO CRUZ E DEPAV e nos SITES: UME Lourdes Ortiz, Posto 4, CAPS Vila, UME Laurival Rodrigues, UME Smolka, Policlínica Areia Branca e CECOM Alemoa,  mediante agendamento prévio com os Srs. Dennis Kenji, André Reis ou Gustavo Bocuto, por meio do telefone (13) 3201-5718, no Departamento da Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicações – DETIC/SEGES, situado na Rua D. Pedro II, 25 – 1º andar - Centro - Santos - SP, em Santos/SP. 
O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados a partir de 01/12/2017, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo “Licitações-e”.

Para qualquer esclarecimento, entrar em contato pelo telefone (13) 3201-5165 ou e-mail comlic1@santos.sp.gov.br.



Santos, 30 de novembro de 2017.

LUIZ ANTONIO GUIMARÃES
Coordenador de Licitações (em substituição)
Enviado pelo e-mail editais@santos.sp.gov.br, para ser publicado no Diário Oficial de Santos, Diário Oficial do Estado de S. Paulo, e Jornal “A Tribuna” impreterivelmente em 01/12/2017.
� MAN: “Metropolitan Area Network” ou Rede de Área Metropolitana, é uma rede com grande abrangência geográfica, responsável por interligar as várias redes locais (LAN - Local Área Network) de unidades municipais da cidade ou região metropolitana.


� Backbone: É a espinha dorsal da INFOVIA Municipal por onde trafega o principal volume de dados,  interligando vários pontos estratégicos da rede até o Datacenter, formando um anel com redundância. 


� POP (Ponto de Presença): Unidade contida em imóvel próprio municipal que, devido sua localização estratégica, é equipada com capacidade para retransmissão e redundância do backbone, interligando outras unidades municipais à INFOVIA.


� Sites: Unidades municipais interligadas à INFOVIA por meio de um POP, formando pequenos anéis locais ou ponto a ponto.
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